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1. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETA-
ÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE TEXTOS VER-

BAIS, NÃO VERBAIS, LITERÁRIOS E NÃO LITE-
RÁRIOS. 

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, che-
gar a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito 
ligada ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o 
que se pode deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conheci-
mentos prévios que cada pessoa possui antes da leitura 
de um determinado texto, pressupõe que a aquisição do 
novo conteúdo lido estabeleça uma relação com a infor-
mação já possuída, o que leva ao crescimento do conheci-
mento do leitor, e espera que haja uma apreciação pessoal 
e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetando 
de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes ti-
pos de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma 
leitura analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua ci-

dade, estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber 

de notícias (e também da estrutura das palavras para dar 
opiniões);

- Leia livros sobre diversos temas para sugar informa-
ções ortográficas, gramaticais e interpretativas;

- Procure estar sempre informado sobre os assuntos 
mais polêmicos;

- Procure debater ou conversar com diversas pessoas 
sobre qualquer tema para presenciar opiniões diversas 
das suas.

Dicas para interpretar um texto:

- Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é 

tentar compreender o sentido global do texto e identificar 
o seu objetivo. 

- Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais 

de cada parágrafo e compreender o desenvolvimento do 
texto.

- Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da 

ideia principal e das ideias secundárias do texto. 

- Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, 

objetivo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, 
tendenciosa e mutável). 

- Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e 

atenção os enunciados das questões.

- Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos re-

sumos, tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode 
grifar palavras novas, e procurar seu significado para au-
mentar seu vocabulário, fazer atividades como caça-pala-
vras, ou cruzadinhas são uma distração, mas também um 
aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar 
a compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também 
estimula nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, 
atualiza, melhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna 
reflexivos, pensantes, além de melhorar nossa habilidade 
de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar 
ideias seletas e organizadas, através dos parágrafos que 
é composto pela ideia central, argumentação e/ou desen-
volvimento e a conclusão do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto 
é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, loca-
lizam-se as ideias secundárias, ou fundamentações, as 
argumentações, ou explicações, que levem ao esclareci-
mento das questões apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair 
um significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, 
e por isso o candidato só precisa entendê-la – e não a com-
plementar com algum valor individual. Portanto, apegue-se 
tão somente ao texto, e nunca extrapole a visão dele.

QUESTÕES

01. (Prefeitura de São José do Rio Preto - SP -Audi-
tor Fiscal Tributário Municipal – FCC – 2019)

Custos da ciência

Peça a um congressista dos Estados Unidos para des-
tinar um milhão de dólares adicional à Fundação Nacio-
nal da Ciência de seu país a fim de financiar pesquisas 
elementares, e ele, compreensivelmente, perguntará se o 
dinheiro não seria mais bem utilizado para financiar a ca-
pacitação de professores ou para conceder uma necessá-
ria isenção de impostos a uma fábrica em seu distrito que 
vem enfrentando dificuldades.

Para destinar recursos limitados, precisamos respon-
der a perguntas do tipo “O que é mais importante?” e “O 
que é bom?”. E essas não são perguntas científicas. A 
ciência pode explicar o que existe no mundo, como as coi-
sas funcionam e o que poderia haver no futuro. Por defini-
ção, não tem pretensões de saber o que deveria haver no 
futuro. Somente religiões e ideologias procuram responder 
a essas perguntas.

(Adaptado de: HARARI, Yuval Noah. Sapiens − Uma 
breve história da humanidade. Trad. Janaína Marcoan-

tonio. Porto Alegre: L&PM, 2018, p. 283)
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No segundo parágrafo, o autor do texto

A) lembra que os procedimentos científicos não se 
confundem com projeções de valor religioso ou ideológico.

B) admite que a ideologia e a religião podem ser deter-
minantes para a metodologia de projetos científicos.

C) postula que os valores subjetivos de determinada 
cultura podem ser parâmetros para a boa pesquisa aca-
dêmica.

D) mostra que as perguntas feitas pela ciência, sendo 
as mesmas que fazem a religião e a ideologia, têm respos-
tas distintas.

E) assegura que os achados de uma pesquisa cien-
tífica não são necessariamente mais limitados que os da 
religião.

02. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - 
Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de 
hoje? (trecho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoi-
san1, ou as línguas indígenas americanas, são tão avan-
çadas quanto as grandes línguas europeias, eles estão se 
referindo ao sistema linguístico. Todas as características 
fundamentais das línguas faladas no mundo afora são as 
mesmas. Cada língua tem um conjunto de sons distintivos 
que se combinam em palavras significativas. Cada língua 
tem modos de denotar noções gramaticais como pessoa 
(“eu, você, ela”), singular ou plural, presente ou passado 
etc. Cada língua tem regras que governam o modo como 
as palavras devem ser combinadas para formar enuncia-
dos completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. 
Trad. de Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 

23)

1 Refere-se à família linguística africana cuja caracte-
rística destacada nos estudos de linguagem se vincula à 
presença de cliques

O uso do pronome “cada” no texto pressupõe uma ideia 
de:

A) conjunto
B) tempo
C) dúvida
D) localização

03. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - 
Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ- 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de 
hoje? (trecho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoi-
san1 , ou as línguas indígenas americanas, são tão avan-
çadas quanto as grandes línguas europeias, eles estão se 

referindo ao sistema linguístico. Todas as características 
fundamentais das línguas faladas no mundo afora são as 
mesmas. Cada língua tem um conjunto de sons distintivos 
que se combinam em palavras significativas. Cada língua 
tem modos de denotar noções gramaticais como pessoa 
(“eu, você, ela”), singular ou plural, presente ou passado 
etc. Cada língua tem regras que governam o modo como 
as palavras devem ser combinadas para formar enuncia-
dos completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. 
Trad. de Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 23)

1 Refere-se à família linguística africana cuja caracte-
rística destacada nos estudos de linguagem se vincula à 
presença de cliques

Na discussão proposta, o autor adota uma concepção 
de língua fundamentada na abordagem:

A) prescritiva
B) estrutura
C) histórica
D) informal

04. (Prefeitura de Campinas - SP – Instrutor Surdo 
– VUNESP – 2019)

A charge apresenta

A) a distinção entre duas atitudes saudáveis.
B) a diferença entre duas posturas opostas
C) os resultados positivos de uma ação.
D) a comparação entre dois comportamentos seme-

lhantes.
E) o impacto de cada ato isolado sobre o ambiente.

05. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Fiscal 
Tributário – VUNESP – 2019)

Redes antissociais

Para além do hábito, as redes sociais se transforma-
ram em paixão. Toda paixão nos torna cegos, incapazes 
de ver o que nos cerca com bom senso, para não dizer 
lógica e racionalidade. Nesse momento de nossa expe-



Língua Portuguesa					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

3

riência com as redes sociais, convém prestar atenção no 
seu caráter antissocial e psicopatológico. Ele é cada vez 
mais evidente.

O que estava escondido, aquilo que ficava oculto nas 
microrrelações, no âmbito das casas e das famílias, diga-
mos que a neurose particular de cada um, tornou-se públi-
co. O termo neurose tem um caráter genérico e serve para 
apontar algum sofrimento psíquico. Há níveis de sofrimen-
to e suportabilidade por parte das pessoas. Buscar apoio 
psicológico para amenizar neuroses faz parte do histórico 
de todas as linhagens da medicina ao longo do tempo. Ela 
encontra nas redes sociais o seu lugar, pois toda neurose 
é um distúrbio que envolve algum aspecto relacional. As 
nossas neuroses têm, inevitavelmente, relação com o que 
somos em relação a outros. Assim como é o outro que nos 
perturba na neurose, é também ele que pode nos curar. 
Contudo, há muita neurose não tratada e ela também pro-
cura seu lugar.

A rede social poderia ter se tornado um lugar terapêu-
tico para acolher as neuroses? Nesse sentido, poderia ser 
um lugar de apoio, um lugar que trouxesse alento e de-
senvolvimento emocional? Nas redes sociais, trata-se de 
convívios em grupo. Poderíamos pensar nelas no sentido 
potencial de terapias de grupo que fizessem bem a quem 
delas participa; no entanto, as redes sociais parecem mais 
favorecer uma espécie de “enlouquecimento coletivo”. 
Nesse sentido, o caráter antissocial das redes precisa ser 
analisado.

                                                     (Cult, junho de 
2019)

Leia a charge.

A partir da leitura do texto e da charge, é correto afir-
mar que

A) as pessoas têm buscado apoio psicológico nas re-
des sociais.

B) as relações pessoais e familiares se fortalecem nas 
redes sociais.

C) as redes sociais têm promovido certo enlouqueci-
mento coletivo.

D) as redes sociais são lugares terapêuticos para aco-
lher as neuroses.

E) as pessoas vivem confusas e desagregadas sem 
as redes sociais.

06. (TJ-MA – Oficial de Justiça – FCC -2019)

[Os nomes e os lugares]

É sempre perigoso usar termos geográficos no dis-
curso histórico. É preciso ter muita cautela, pois a carto-
grafia dá um ar de espúria objetividade a termos que, com 
frequência, talvez geralmente, pertencem à política, ao 
reino dos programas, mais que à realidade. Historiadores 
e diplomatas sabem com que frequência a ideologia e a 
política se fazem passar por fatos. Rios, representados 
nos mapas por linhas claras, são transformados não ape-
nas em fronteiras entre países, mas fronteiras “naturais”. 
Demarcações linguísticas justificam fronteiras estatais.

A própria escolha dos nomes nos mapas costuma 
criar para os cartógrafos a necessidade de tomar deci-
sões políticas. Como devem chamar lugares ou caracte-
rísticas geográficas que já têm vários nomes, ou aqueles 
cujos nomes foram mudados oficialmente? Se for ofereci-
da uma lista alternativa, que nomes são indicados como 
principais? Se os nomes mudaram, por quanto tempo de-
vem os nomes antigos ser lembrados?

(HOBSBAWM, Eric. Tempos fraturados. Trad. Be-
rilo Vargas. São Paulo: Companhia das Letras, 2013, p. 

109)

Considerando-se o contexto, traduz-se adequada-
mente o sentido de um segmento do primeiro parágrafo 
do texto em:

A) um ar de espúria objetividade  = um aspecto de 
pretensa verdade.

B) reino dos programas = domínio das ciências.
C) se fazem passar por fatos = subestimam a potên-

cia do que é real.
D) sabem com que frequência = conhecem o quanto 

é raro.
E) demarcações linguísticas = atribulações da lingua-

gem.

07. (TJ-MA – Técnico Judiciário – Técnico em Edi-
ficações – FCC -2019)

Como assistiremos a filmes daqui a 20 anos?
    
Com muitos cineastas trocando câmeras tradicionais 

por câmeras 360 (que capturam vistas de todos os ângu-
los), o momento atual do cinema é comparável aos pri-
meiros anos intensamente experimentais dos filmes no 
final do século 19 e início do século 20.

Uma série de tecnologias em rápido desenvolvimen-
to oferece um potencial incrível para o futuro dos filmes 
– como a realidade aumentada, a inteligência artificial e 
a capacidade cada vez maior de computadores de criar 
mundos digitais detalhados.

Como serão os filmes daqui a 20 anos? E como as 
histórias cinematográficas do futuro diferem das expe-
riências disponíveis hoje? De acordo com o guru da rea-
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lidade virtual e artista Chris Milk, os filmes do futuro oferecerão experiências imersivas sob medida. Eles serão capazes 
de “criar uma história em tempo real que é só para você, que satisfaça exclusivamente a você e o que você gosta ou não”, 
diz ele.

                     (Adaptado de: BUCKMASTER, Luke. Disponível em: www.bbc.com) 

O pronome “Eles”, em destaque no 3° parágrafo, faz referência aos

A) artistas individualistas do futuro.
B) filmes da atualidade.
C) espectadores do futuro.
D) diretores hoje renomados.
E) filmes do futuro.

08. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Administrativo – VUNESP – 2019)

De acordo com a fala da personagem no último quadrinho, o diálogo

A) contrapõe-se à tolerância.
B) decorre da tolerância.
C) depende da tolerância.
D) aumenta a tolerância.
E) abre espaço para a tolerância.

09. ( Prefeitura de Itapevi - SP – Orientador Social – VUNESP – 2019)

No contexto da tira, emprega-se a frase

A) “O mundo é uma máquina...”, em sentido próprio, para fazer referência ao atual estágio de evolução tecnológica 
em que se encontra a humanidade.

B) “... é uma máquina de moer corações.”, em sentido figurado, para expressar a ideia de que, nas relações sociais, 
predominam o respeito e o altruísmo.
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C) “Como alguém tem coragem de operar...”, em sen-
tido figurado, para condenar a apatia de algumas pessoas 
em um contexto de transformações sociais.

D) “Certamente é gente...”, em sentido próprio, para 
negar que possam existir pessoas indiferentes ao fato de o 
mundo ser um ambiente hostil.

E) “... gente que não tem coração.”, em sentido figu-
rado, para se referir à insensibilidade de pessoas cujas 
ações tornam o mundo um lugar opressivo.

GABARITO

1 A
2 A
3 B
4 D
5 C
6 A
7 E
8 A
9 E

TIPOLOGIA TEXTUAL

Descrever, narrar, dissertar

Tudo o que se escreve é redação. Elaboramos bilhe-
tes, cartas, telegramas, respostas de questões discursivas, 
contos, crônicas, romances, empregando as modalidades 
redacionais ou tipos de composição:  descrição,  narra-
ção ou dissertação. Geralmente as modalidades redacio-
nais aparecem combinadas entre si. Seja qual for o tipo de 
composição, a criação de um texto envolve conteúdo (ní-
vel de ideias, mensagem, assunto), estrutura  (organiza-
ção das ideias, distribuição adequada em introdução, de-
senvolvimento e conclusão),  linguagem (expressividade, 
seleção de vocabulário) e gramática (norma da língua).

Narra-se o que tem história, o que é factual, o que 
acontece no tempo; afinal, o narrador só conta o que viu 
acontecer, o que lhe contaram como tendo acontecido ou 
aquilo que ele próprio criou para acontecer.

Descreve-se o que tem sensorialidade e, principal-
mente, perceptibilidade; afinal, o descrevedor é um discri-
minador de sensações. Assim, descreve-se o que se vê 
ou imagina-se ver, o que se ouve ou imagina-se ouvir, o 
que se pega ou imagina-se pegar, o que se prova gustati-
vamente ou imagina-se provar, o que se cheira ou imagi-
na-se cheirar. Em outras palavras, descreve-se o que tem 
linhas, forma, volume, cor, tamanho, espessura, consistên-
cia, cheiro, gosto etc. Sentimentos e sensações também 
podem ser caracterizados pela descrição (exemplos: pai-
xão abrasadora, raiva surda).

Disserta-se sobre o que pode ser discutido; o dis-
sertador trabalha com ideias, para montar juízos e racio-
cínios.

Descrição

A descrição procura apresentar, com palavras, a ima-
gem de seres animados ou inanimados — em seus tra-
ços mais peculiares e marcantes —, captados através dos 
cinco sentidos. A caracterização desses entes obedece a 
uma delimitação espacial.

O quarto respirava todo um ar triste de desmazelo e 
boemia. Fazia má impressão estar ali: o vômito de Amân-
cio secava-se no chão, azedando o ambiente; a louça, que 
servia ao último jantar, ainda coberta pela gordura coa-
lhada, aparecia dentro de uma lata abominável, cheia de 
contusões e roída de ferrugem. Uma banquinha, encosta-
da à parede, dizia com seu frio aspecto desarranjado que 
alguém estivera aí a trabalhar durante a noite, até que se 
extinguira a vela, cujas últimas gotas de estearina se derra-
mavam melancolicamente pelas bordas de um frasco vazio 
de xarope Larose, que lhe fizera as vezes de castiçal.

(Aluísio Azevedo)

Narração

A  narração  constitui uma sequência temporal de 
ações desencadeadas por personagens envoltas numa 
trama que culmina num clímax e que, geralmente, esclare-
cesse no desfecho.

Ouvimos passos no corredor; era D. Fortunata. Capitu 
compôsse depressa, tão depressa que, quando a mãe apon-
tou à porta, ela abanava a cabeça e ria. Nenhum laivo amare-
lo, nenhuma contração de acanhamento, um riso espontâneo 
e claro, que ela explicou por estas palavras alegres:

— Mamãe, olhe como este senhor cabeleireiro me 
penteou; pediu-me para acabar o penteado, e fez isto. 
Veja que tranças!

— Que tem? acudiu a mãe, transbordando de benevo-
lência. Está muito bem, ninguém dirá que é de pessoa que 
não sabe pentear.

— O quê, mamãe? Isto? redarguiu Capitu, desfazendo 
as tranças. Ora, mamãe!

E com um enfadamento gracioso e voluntário que às 
vezes tinha, pegou do pente e alisou os cabelos para reno-
var o penteado. D. Fortunata chamou-lhe tonta, e disse-lhe 
que não fizesse caso, não era nada, maluquices da filha. 
Olhava com ternura para mim e para ela. Depois, parece-
-me que desconfiou. Vendo-me calado, enfiado, cosido à 
parede, achou talvez que houvera entre nós algo mais que 
penteado, e sorriu por dissimulação...

(Machado de Assis)

O narrador conta fatos que ocorrem no tempo, recor-
dando, imaginando ou vendo... O descrevedor caracteriza 
entes localizados no espaço. Para isso, basta sentir, per-
ceber e, principalmente, ver. O dissertador expõe juízos 
estruturados racionalmente.
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CÓDIGO PENAL - COM AS ALTERAÇÕES VI-
GENTES ATÉ A PUBLICAÇÃO DO EDITAL - AR-

TIGOS 293 A 305; 307; 308; 311-A; 

DECRETO-LEI N 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 
1940.

Código Penal.

TÍTULO X
DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA

CAPÍTULO II
DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS 

PÚBLICOS

Falsificação de papéis públicos
  Art. 293 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
 I – selo destinado a controle tributário, papel selado ou 

qualquer papel de emissão legal destinado à arrecadação 
de tributo; (Redação dada pela Lei nº 11.035, de 2004)

II - papel de crédito público que não seja moeda de 
curso legal;

III - vale postal;
 IV - cautela de penhor, caderneta de depósito de caixa 

econômica ou de outro estabelecimento mantido por enti-
dade de direito público;

V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer outro do-
cumento relativo a arrecadação de rendas públicas ou a 
depósito ou caução por que o poder público seja respon-
sável;

VI - bilhete, passe ou conhecimento de empresa de 
transporte administrada pela União, por Estado ou por Mu-
nicípio:

 Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.
 § 1o Incorre na mesma pena quem: (Redação dada 

pela Lei nº 11.035, de 2004)
I – usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis 

falsificados a que se refere este artigo; (Incluído pela Lei 
nº 11.035, de 2004)

II – importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, em-
presta, guarda, fornece ou restitui à circulação selo falsifi-
cado destinado a controle tributário; (Incluído pela Lei nº 
11.035, de 2004)

 III – importa, exporta, adquire, vende, expõe à ven-
da, mantém em depósito, guarda, troca, cede, empresta, 
fornece, porta ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou 
industrial, produto ou mercadoria: (Incluído pela Lei nº 
11.035, de 2004)

a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a 
controle tributário, falsificado; (Incluído pela Lei nº 11.035, 
de 2004)

b) sem selo oficial, nos casos em que a legislação tri-
butária determina a obrigatoriedade de sua aplicação. (In-
cluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

§ 2º - Suprimir, em qualquer desses papéis, quando 
legítimos, com o fim de torná-los novamente utilizáveis, 
carimbo ou sinal indicativo de sua inutilização:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 3º - Incorre na mesma pena quem usa, depois de 

alterado, qualquer dos papéis a que se refere o parágrafo 
anterior.

§ 4º - Quem usa ou restitui à circulação, embora recibo 
de boa-fé, qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a 
que se referem este artigo e o seu § 2º, depois de conhe-
cer a falsidade ou alteração, incorre na pena de detenção, 
de seis meses a dois anos, ou multa.

§ 5o Equipara-se a atividade comercial, para os fins do 
inciso III do § 1o, qualquer forma de comércio irregular ou 
clandestino, inclusive o exercido em vias, praças ou outros 
logradouros públicos e em residências. (Incluído pela Lei 
nº 11.035, de 2004)

Petrechos de falsificação
 Art. 294 - Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou guar-

dar objeto especialmente destinado à falsificação de qual-
quer dos papéis referidos no artigo anterior:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Art. 295 - Se o agente é funcionário público, e comete 

o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de 
sexta parte.

CAPÍTULO III
DA FALSIDADE DOCUMENTAL

Falsificação do selo ou sinal público
Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da 

União, de Estado ou de Município;
II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito 

público, ou a autoridade, ou sinal público de tabelião:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º - Incorre nas mesmas penas:
 I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;
I - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadei-

ro em prejuízo de outrem ou em proveito próprio ou alheio.
III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de mar-

cas, logotipos, siglas ou quaisquer outros símbolos utiliza-
dos ou identificadores de órgãos ou entidades da Adminis-
tração Pública. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 2º - Se o agente é funcionário público, e comete o 
crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de 
sexta parte.

Falsificação de documento público
Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento 

público, ou alterar documento público verdadeiro:
 Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o 

crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de 
sexta parte.

§ 2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a docu-
mento público o emanado de entidade paraestatal, o títu-
lo ao portador ou transmissível por endosso, as ações de 
sociedade comercial, os livros mercantis e o testamento 
particular.
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§ 3o Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz 
inserir: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

I – na folha de pagamento ou em documento de infor-
mações que seja destinado a fazer prova perante a pre-
vidência social, pessoa que não possua a qualidade de 
segurado obrigatório;(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

II – na Carteira de Trabalho e Previdência Social do 
empregado ou em documento que deva produzir efeito pe-
rante a previdência social, declaração falsa ou diversa da 
que deveria ter sido escrita; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000)

III – em documento contábil ou em qualquer outro do-
cumento relacionado com as obrigações da empresa pe-
rante a previdência social, declaração falsa ou diversa da 
que deveria ter constado. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000)

§ 4o Nas mesmas penas incorre quem omite, nos do-
cumentos mencionados no § 3o, nome do segurado e seus 
dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de 
trabalho ou de prestação de serviços.(Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000)

Falsificação de documento particular    (Redação 
dada pela Lei nº 12.737, de 2012)    Vigência

Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento 
particular ou alterar documento particular verdadeiro:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.

Falsificação de cartão        (Incluído pela Lei nº 
12.737, de 2012)     Vigência

Parágrafo único.  Para fins do disposto no caput, equi-
para-se a documento particular o cartão de crédito ou dé-
bito.      (Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012)     Vigência

Falsidade ideológica
 Art. 299 - Omitir, em documento público ou particu-

lar, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou 
fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou 
alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

 Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o do-
cumento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, 
de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o docu-
mento é particular.     (Vide Lei nº 7.209, de 1984)

 Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, 
e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a fal-
sificação ou alteração é de assentamento de registro civil, 
aumenta-se a pena de sexta parte.

Falso reconhecimento de firma ou letra
 Art. 300 - Reconhecer, como verdadeira, no exercício 

de função pública, firma ou letra que o não seja:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o 

documento é público; e de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular.

Certidão ou atestado ideologicamente falso
Art. 301 - Atestar ou certificar falsamente, em razão de 

função pública, fato ou circunstância que habilite alguém 
a obter cargo público, isenção de ônus ou de serviço de 
caráter público, ou qualquer outra vantagem:

Pena - detenção, de dois meses a um ano.

Falsidade material de atestado ou certidão
§ 1º - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certi-

dão, ou alterar o teor de certidão ou de atestado verdadei-
ro, para prova de fato ou circunstância que habilite alguém 
a obter cargo público, isenção de ônus ou de serviço de 
caráter público, ou qualquer outra vantagem:

Pena - detenção, de três meses a dois anos.
§ 2º - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-

-se, além da pena privativa de liberdade, a de multa.

Falsidade de atestado médico
Art. 302 - Dar o médico, no exercício da sua profissão, 

atestado falso:
Pena - detenção, de um mês a um ano.
Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de 

lucro, aplica-se também multa.

 Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica
Art. 303 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica 

que tenha valor para coleção, salvo quando a reprodução 
ou a alteração está visivelmente anotada na face ou no 
verso do selo ou peça:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único - Na mesma pena incorre quem, para 

fins de comércio, faz uso do selo ou peça filatélica.

Uso de documento falso

 Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsifica-
dos ou alterados, a que se referem os arts. 297 a 302:

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

Supressão de documento
Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício 

próprio ou de outrem, ou em prejuízo alheio, documento 
público ou particular verdadeiro, de que não podia dispor:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o 
documento é público, e reclusão, de um a cinco anos, e 
multa, se o documento é particular.

CAPÍTULO IV
DE OUTRAS FALSIDADES

 Falsa identidade
Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identi-

dade para obter vantagem, em proveito próprio ou alheio, 
ou para causar dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se 
o fato não constitui elemento de crime mais grave.

 Art. 308 - Usar, como próprio, passaporte, título de 
eleitor, caderneta de reservista ou qualquer documento de 
identidade alheia ou ceder a outrem, para que dele se utili-
ze, documento dessa natureza, próprio ou de terceiro:
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Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e mul-
ta, se o fato não constitui elemento de crime mais grave.

CAPÍTULO V
(INCLUÍDO PELA LEI 12.550. DE 2011)

DAS FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE 
PÚBLICO 

(INCLUÍDO PELA LEI 12.550. DE 2011)

Fraudes em certames de interesse público   (Incluí-
do pela Lei 12.550. de 2011)

Art. 311-A.  Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o 
fim de beneficiar a si ou a outrem, ou de comprometer a 
credibilidade do certame, conteúdo sigiloso de:    (Incluído 
pela Lei 12.550. de 2011)

I - concurso público;    (Incluído pela Lei 12.550. de 
2011)

II - avaliação ou exame públicos;    (Incluído pela Lei 
12.550. de 2011)

III - processo seletivo para ingresso no ensino supe-
rior; ou    (Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

IV - exame ou processo seletivo previstos em lei:    (In-
cluído pela Lei 12.550. de 2011)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.    
(Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem permite ou fa-
cilita, por qualquer meio, o acesso de pessoas não autori-
zadas às informações mencionadas no caput.    (Incluído 
pela Lei 12.550. de 2011)

§ 2o  Se da ação ou omissão resulta dano à adminis-
tração pública:    (Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.    
(Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

§ 3o  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato 
é cometido por funcionário público.   (Incluído pela Lei 
12.550. de 2011)

CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA

Os crimes contra a fé pública são crimes de perigo abs-
trato, porque neles o tipo não faz referência ao perigo. As-
sim, há de se questionar, por exemplo, o seguinte: alguém 
falsificou uma cédula, mas é uma cédula de três reais, exis-
tiu o crime de falso de moeda?

Poderia se levar a pensar que sim, o legislador não fala 
que a moeda tenha que ser essencialmente corresponden-
te a uma que exista. Mas a resposta seria não, inclusive a 
súmula 73 do STJ nos auxiliaria a dizer isto. A súmula 73 diz 
assim: o papel moeda grosseiramente falsificado não con-
figura crime de moeda falsa, mas sim estelionato em tese, 
de competência da JE. Qual o raciocínio que se emprega?

Malgrado seja um crime de perigo abstrato, a con-
duta praticada não dispensa a idoneidade para a de-
monstração da possibilidade de o perigo acontecer. As 
condutas têm que ter idoneidade suficiente a produzir peri-
go, o que não significa dizer que o perigo seja exigido, são 
coisas diversas. Há como descaracterizar a idoneidade em 
termos abstratos, e não concretos, como seria o caso. Uma 
cédula de três reais pode expor a risco a fé pública? Não, 
nem em abstrato.

Moeda Falsa (art. 289)
Art. 289 - Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda 

metálica ou papel-moeda de curso legal no país ou no 
estrangeiro:

Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa.
A fabricação é ação conhecida como contrafação; nela, 

se insere materialmente o objeto em circulação. Já a altera-
ção pressupõe a existência de um suporte, o qual o agente 
modifica de alguma forma, geralmente para que valha mais.

O bem jurídico protegido é a fé pública, ou seja, a se-
gurança da sociedade em relação à moeda, ao meio circu-
lante e à circulação monetária.

Moeda de curso legal é aquela de recebimento obri-
gatório, por força de lei, que não pode ser recusada no 
comércio. Ela pode se referir tanto a moeda metálica quan-
to ao papel-moeda. Se o aceite de outra moeda for me-
ramente convencional, não restará caracterizado o crime 
(pode haver, em tese, o estelionato).

O crime se consuma com a simples contrafação ou al-
teração, sendo indiferente se houve ou não a efetiva intro-
dução das moedas falsificadas em circulação; tampouco 
se exige dano a terceiro.

A ação penal é pública incondicionada, de compe-
tência da Justiça Federal. Como o crime deixa vestígios, 
exige-se prova pericial.

Não se admite, predominantemente, a aplicação do 
princípio da insignificância, sendo irrelevante o número de 
cédulas, seu valor ou o número de pessoas eventualmente 
lesadas.

Não se aplica o princípio da insignificância ao crime de 
moeda falsa, pois se trata de delito contra a fé pública, logo 
não há que falar em desinteresse estatal à sua repressão 

Circulação de Moeda Falsa (art. 289, § 1º)
§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem, por conta pró-

pria ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca, 
cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda 
falsa.

Nesse caso, não se exige que a moeda falsa seja a de 
curso legal no país, podendo ser moeda estrangeira.

O autor pode ser qualquer pessoa, menos o autor 
da falsificação. É um tipo subsidiário, podendo o agente 
responder por uma destas condutas caso não seja deter-
minada a autoria da falsificação.

O tipo se caracteriza por ser misto alternativo. Eviden-
temente que se o agente falsifica a moeda e a faz circular, 
responderá por um só crime, já que a circulação é mero 
exaurimento.

O agente precisa ter conhecimento da falsidade. Se 
ele recebe a moeda e a faz circular sem saber, não res-
ponde pelo crime.

Aliás, o dolo é algo muito difícil de se comprovar nes-
ses crimes. Isso porque o agente sempre nega a autoria, 
alegando que desconhecia a falsidade. O juiz deve se 
atentar para as máximas da experiência, para o modus 
operandi do agente, a fim de captar a prática do crime. É 
o que ocorre, por exemplo, quando o agente utiliza a moe-
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da na calada da noite, com pessoas humildes, quando já 
tenha tentado trocar a moeda anteriormente etc. Baltazar 
sugere que se atente para os seguintes dados:

a) Quantidade de cédulas encontradas com o agente;
b) Modo de introdução em circulação;
c) Existência de outras cédulas de menor valor em po-

der do agente;
d) Verossimilhança da versão do réu para a origem 

das cédulas;
e) Grau de instrução do agente;
f) Local onde guarda as cédulas.

Trata-se de crime formal e de perigo abstrato, sendo 
irrelevantes, para a consumação, a obtenção da vantagem 
indevida para o agente ou de prejuízo para terceiros.

Concurso de Crimes

Se o agente introduz em circulação várias cédulas ou 
moedas, no mesmo contexto, há crime único.

Se ele introduz moedas em locais próximos, num mes-
mo contexto, há entendimento de ser crime único e crime 
continuado.

Se o agente obtém vantagem econômica indevida, O 
ESTELIONATO É ABSORVIDO PELO DELITO DE MOE-
DA FALSA, por aplicação do princípio da consunção ou da 
especialidade.

Competência

É da Justiça Federal, já que afeta a fé pública da 
União, ainda que tenha por objeto moeda estrangeira.

A competência para processar e julgar esses crimes 
de moeda falsa é da JF, desde que haja idoneidade, desde 
que se trate de crime de moeda falsa.

Se não houver idoneidade haverá o falso inócuo. A fi-
gura do falso inócuo, então, é aquela em que a falsificação 
existiu, mas com as características dela não se apresenta 
capaz a iludir um número indeterminado de agentes.

Forma Privilegiada (art. 289, § 2º)
§ 2º - Quem, tendo recebido de boa-fé, como verdadei-

ra, moeda falsa ou alterada, a restitui à circulação, depois 
de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de seis 
meses a dois anos, e multa.

Adquirir a moeda falsa sem ter conhecimento do vício 
não é crime. Entretanto, o é o fato de colocar novamente 
em circulação após conhecer da falsidade.

Esse crime somente se consuma com a reintrodução 
da moeda à circulação. Logo, é material, admitindo a ten-
tativa.

Forma Qualificada (art. 289, § 3º)
§ 3º - É punido com reclusão, de três a quinze anos, e 

multa, o funcionário público ou diretor, gerente, ou fiscal de 
banco de emissão que fabrica, emite ou autoriza a fabrica-
ção ou emissão:

I - de moeda com título ou peso inferior ao determina-
do em lei;

II - de papel-moeda em quantidade superior à autori-
zada.

§ 4º - Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz 
circular moeda, cuja circulação não estava ainda autori-
zada.

Falsificação de Documento Público (art. 297)
Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento 

público, ou alterar documento público verdadeiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
São requisitos da falsificação:
a) Que ela seja idônea: é a falsificação apta a iludir, 

capaz de enganar qualquer pessoa normal; para a juris-
prudência, a falsificação grosseira não constitui crime, pois 
não é capaz de enganar as pessoas em geral. Poderia ser, 
no máximo, estelionato;

b) Que tenha capacidade de causar prejuízo a alguém:

Disquete, cd, xerox etc. não são documentos. Docu-
mento é toda peça escrita que condensa o pensamento de 
alguém, capaz de provar um fato ou a realização de um ato 
de relevância jurídica.

Requisitos do Documento Público
a) Deve ser elaborado por agente público;
b) O agente público deve estar no exercício da função, 

tendo atribuição para tanto;
c) Deve obedecer às formalidades legais exigidas para 

a validade do documento.

Pode um documento estrangeiro ser considerado pú-
blico? Sim, desde que seja considerado público no país de 
origem e que satisfaça os requisitos de validade previstos 
no ordenamento brasileiro.

Documentos Públicos por Equiparação (art. 297, § 
2º)

Trata-se de documentos particulares que, pela sua im-
portância, foram equiparados pela lei a documento público. 
São eles:

a) Documentos emitidos por entidade paraestatal;
b) Título ao portador ou transmissível por endosso;
c) Livros mercantis;
d) Testamento particular.

Consumação e Tentativa

A consumação ocorre quando realizada a falsificação 
ou alteração. É um crime formal, bastando o resultado jurí-
dico, sendo perfeitamente possível a tentativa.

Concurso de Crimes
a) Falsificação de documento público e estelionato: 

para o STF, ambos os crimes coexistiriam, mas em concur-
so formal. Para o STJ:

b) Falsificação e uso de documento falso (art. 304): o 
uso será absorvido, já que é mero pós fato impunível. Isso, 
entretanto, se o falsário for a mesma pessoa que usa o do-
cumento
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Causas de Aumento de Pena (art. 297, 13º)
§ 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o cri-

me prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta 
parte.

Falsidade de Documento e Sonegação Fiscal

Nos crimes de sonegação fiscal há causas extintivas 
de punibilidade, assim como também há o entendimento do 
STF no sentido de que eles são sujeitos a uma condição 
objetiva de punibilidade, que significa o esgotamento da via 
administrativa.

Falsificação de Documento Particular (art. 298)
Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento 

particular ou alterar documento particular verdadeiro:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.
O conceito de documento particular é dado por exclu-

são. Particular é todo documento que não é público. São 
exemplos:

a) Cheque devolvido pelo banco: é documento parti-
cular, pois após devolvido o cheque, não mais poderá 
ser transmitido por endosso.

b) Documento endereçado à autoridade pública: não é 
documento público, já que não foi feito por autoridade pú-
blica.

Falsidade Ideológica (art. 299)
Art. 299 - Omitir, EM DOCUMENTO PÚBLICO OU 

PARTICULAR, declaração que dele devia constar, ou nele 
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o do-
cumento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, 
se o documento é particular.

Trata-se de um crime formal, bastando a possibilidade 
de dano para ser punível.

A falsidade ideológica é voltada para a declaração que 
compõe o documento, para o conteúdo do que se quer fal-
sificar. Nela, o documento é formalmente perfeito e falso 
seu conteúdo intelectual. O agente declara e faz constar 
no documento algo que sabe não ser verdadeiro.

Na falsidade material o vício incide sobre a parte ex-
terior do documento, recaindo sobre o elemento físico do 
papel escrito e verdadeiro. O sujeito modifica as caracterís-
ticas originais do objeto material por meio de rasuras, bor-
rões, emendas, substituição de palavras ou letras, números, 
etc. Na falsidade ideológica (ou pessoa) o vício incide sobre 
as declarações que o objeto material deveria possuir, sobre 
o conteúdo das ideias. Inexistem rasuras, emendas, omis-
sões ou acréscimos. O documento, sob o aspecto material 
é verdadeiro; falsa é a ideia que ele contém. Daí também 
chamar-se ideal

Requisitos para a Configuração, Conforme Juris-
prudência

a) Que a declaração tenha valor por si mesma: se a 
declaração tiver de ser investigada pela autoridade públi-
ca, não há crime (v.g., declaração de pobreza falsa). Nesse 
sentido:

b) Que a declaração faça parte do objeto do documen-
to: as declarações irrelevantes, como o endereço da teste-
munha num contrato, não caracterizam o crime

Casuísticas
a) Se alguém pega a assinatura de um amigo em uma 

folha em branco e preenche como confissão de dívida, pra-
tica o crime de falsidade ideológica;

b) Pegar uma folha e falsificar a assinatura de outrem é 
falsidade material;

c) Se, em um B.O., o escrivão inserir fatos que não fo-
ram narrados, haverá falsidade ideológica;

A cópia sem autenticação não pode ser considerada do-
cumento para fins penais.

Elemento Subjetivo, Consumação e Tentativa

O crime exige o especial fim de prejudicar direito ou 
criar obrigação, ou ainda, alterar a verdade sobre fato juridi-
camente relevante.

Na MODALIDADE OMISSIVA, consuma-se com a 
omissão e não cabe tentativa.

Na comissiva, ocorre quando o agente insere ou faz 
terceiro inserir, sendo a tentativa perfeitamente possível.

Causa de Aumento de Pena
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, 

e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a fal-
sificação ou alteração é de assentamento de registro civil, 
aumenta-se a pena de sexta parte.

Uso de Documento Falso (art. 304)
Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsifica-

dos ou alterados, a que se referem os arts. 297 a 302:
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.
Trata-se de crime com preceito penal secundário re-

metido.
Fazer uso é utilizar documento falso como se verda-

deiro fosse. O uso deve ser efetivo, não bastando mencio-
nar que possui o documento. Se o agente falsifica e usa 
documento, há simplesmente progressão criminosa, e o 
uso se torna um post factum impunível.

Não haverá o crime se o documento for encontrado 
pela autoridade em revista pessoal do agente; se o docu-
mento é apresentado mediante solicitação ou exigência da 
autoridade policial, há controvérsia. 

Competência

Se o documento utilizado for passaporte, a competên-
cia será da Justiça Federal do lugar onde apresentado:
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - COM AS AL-
TERAÇÕES VIGENTES ATÉ A PUBLICAÇÃO DO 

EDITAL - ARTIGOS 251 A 258; 261 A 267; 274;

TÍTULO VIII
DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO 

E DEFENSOR,
DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DO JUIZ

Art. 251.  Ao juiz incumbirá prover à regularidade do 
processo e manter a ordem no curso dos respectivos atos, 
podendo, para tal fim, requisitar a força pública.

Art. 252.  O juiz não poderá exercer jurisdição no pro-
cesso em que:

I - tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consangüí-
neo ou afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, 
inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério 
Público, autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito;

II - ele próprio houver desempenhado qualquer dessas 
funções ou servido como testemunha;

III - tiver funcionado como juiz de outra instância, pro-
nunciando-se, de fato ou de direito, sobre a questão;

 IV - ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consangüí-
neo ou afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, 
inclusive, for parte ou diretamente interessado no feito.

Art. 253.  Nos juízos coletivos, não poderão servir no 
mesmo processo os juízes que forem entre si parentes, 
consangüíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o 
terceiro grau, inclusive.

Art. 254.  O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, 
poderá ser recusado por qualquer das partes:

I - se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer 
deles;

II - se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, 
estiver respondendo a processo por fato análogo, sobre 
cujo caráter criminoso haja controvérsia;

III - se ele, seu cônjuge, ou parente, consangüíneo, ou 
afim, até o terceiro grau, inclusive, sustentar demanda ou 
responder a processo que tenha de ser julgado por qual-
quer das partes;

IV - se tiver aconselhado qualquer das partes;
V - se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qual-

quer das partes;
Vl - se for sócio, acionista ou administrador de socie-

dade interessada no processo.
Art. 255.  O impedimento ou suspeição decorrente de 

parentesco por afinidade cessará pela dissolução do ca-
samento que Ihe tiver dado causa, salvo sobrevindo des-
cendentes; mas, ainda que dissolvido o casamento sem 
descendentes, não funcionará como juiz o sogro, o pa-
drasto, o cunhado, o genro ou enteado de quem for parte 
no processo.

Art. 256.  A suspeição não poderá ser declarada nem 
reconhecida, quando a parte injuriar o juiz ou de propósito 
der motivo para criá-la.

CAPÍTULO II
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 257.  Ao Ministério Público cabe:                (Redação 
dada pela Lei nº 11.719, de 2008).

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na 
forma estabelecida neste Código; e                    (Incluído 
pela Lei nº 11.719, de 2008).

II - fiscalizar a execução da lei.               (Incluído pela 
Lei nº 11.719, de 2008).

Art. 258.  Os órgãos do Ministério Público não funcio-
narão nos processos em que o juiz ou qualquer das partes 
for seu cônjuge, ou parente, consangüíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, e a 
eles se estendem, no que Ihes for aplicável, as prescrições 
relativas à suspeição e aos impedimentos dos juízes.

CAPÍTULO III
DO ACUSADO E SEU DEFENSOR

Art. 261.  Nenhum acusado, ainda que ausente ou fo-
ragido, será processado ou julgado sem defensor.

Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada 
por defensor público ou dativo, será sempre exercida atra-
vés de manifestação fundamentada.           (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

Art. 262.  Ao acusado menor dar-se-á curador.
Art. 263.  Se o acusado não o tiver, ser-lhe-á nomeado 

defensor pelo juiz, ressalvado o seu direito de, a todo tem-
po, nomear outro de sua confiança, ou a si mesmo defen-
der-se, caso tenha habilitação.

Parágrafo único.  O acusado, que não for pobre, será 
obrigado a pagar os honorários do defensor dativo, arbitra-
dos pelo juiz.

Art. 264.  Salvo motivo relevante, os advogados e so-
licitadores serão obrigados, sob pena de multa de cem a 
quinhentos mil-réis, a prestar seu patrocínio aos acusados, 
quando nomeados pelo Juiz.

Art. 265.  O defensor não poderá abandonar o proces-
so senão por motivo imperioso, comunicado previamente 
o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salá-
rios mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.           
(Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 1o  A audiência poderá ser adiada se, por motivo jus-
tificado, o defensor não puder comparecer.           (Incluído 
pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 2o  Incumbe ao defensor provar o impedimento até 
a abertura da audiência. Não o fazendo, o juiz não deter-
minará o adiamento de ato algum do processo, devendo 
nomear defensor substituto, ainda que provisoriamente ou 
só para o efeito do ato.           (Incluído pela Lei nº 11.719, 
de 2008).

Art. 266.  A constituição de defensor independerá de 
instrumento de mandato, se o acusado o indicar por oca-
sião do interrogatório.

Art. 267.  Nos termos do art. 252, não funcionarão 
como defensores os parentes do juiz.
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CAPÍTULO V
DOS FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA

Art. 274.  As prescrições sobre suspeição dos juízes 
estendem-se aos serventuários e funcionários da justiça, 
no que Ihes for aplicável.

DO JUIZ

Com vistas à superação de um sistema inquisitivo, que 
concentra em uma única figura as funções de acusar, de-
fender e julgar, e com o advento do sistema acusatório, 
passa a ter maior relevância a imparcialidade do juiz.

Imparcialidade esta que possui íntima relação com o 
princípio do juiz natural, com a respectiva vedação ao juiz 
ou tribunal de exceção, visando evitar a alteração de deter-
minada, concreta e específica decisão.

Daí falar-se em casos de impedimento, incompatibili-
dades e suspensão do juiz. As hipóteses de impedimento 
estão relacionadas a fatos e circunstâncias de fato e de 
direito, e com condições pessoais do próprio julgador.

O artigo 252, incisos I e II do Código de Processo Pe-
nal, prevê a hipótese na qual determinados parentes do 
juiz, seu cônjuge, ou ele próprio tenham exercido funções 
relevantes no processo, que, inclusive, influenciaram na 
formação do convencimento judicial.

O inciso III do referido artigo, ao dispor sobre duplo 
grau de jurisdição, pronuncia-se sobre a hipótese do juiz 
também ter exercido a função de juiz em outra instância.

 Impende consignar que o referido impedimento deve 
ser suscitado, a fim de que a referida questão seja apre-
ciada, sem prejuízo da validade do primeiro julgamento.

Quanto a este aspecto Eugênio Pacelli de Oliveira[10] 
esclarece que:

“O simples recebimento da denúncia ou queixa, por 
exemplo, embora portador de certo conteúdo decisório, 
não será causa de impedimento, uma vez que as questões 
mais relevantes do processo, sejam elas de fato, sejam 
elas de direito, não são frequentemente resolvidas naque-
le momento. Obviamente, ocorrerá impedimento se a deci-
são anterior for em sentido contrário, isto é, de rejeição da 
denuncia ou queixa, hipótese em que o conteúdo decisório 
é manifesto e evidente.”

Prevê, ainda, o artigo 252, inciso IV que também ha-
verá impedimento quando o juiz, seu cônjuge, ou parente, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o ter-
ceiro grau, inclusive, for parte (caso de ação penal privada) 
ou diretamente interessado no feito, em caso de recompo-
sição civil do dano, por exemplo.

Em seguida, prevê o CPP que, nos juízos coletivos, 
não pode, prestar serviços no mesmo processo, os juízes 
que foram parentes entre si, para que se evite influência 
no julgamento.

Nos procedimento do Tribunal do Júri, são impedidos 
de servir no mesmo conselho de sentença, marido e mu-
lher, ascendentes, descendentes, sogro e genro ou noras, 
irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto, madrasta ou 
enteado, conforme prescreve o art. 448, CPP. Consigne-
-se que o mesmo ocorre com aqueles que mantêm união 
estável.

Já em relação à suspeição, pode-se defini-la como os 
fatos e/ou circunstancias objetivas que influenciem no âni-
mo do julgador. Podendo ser objetivos, quando se referem 
ao objeto, ou subjetivos, em relação aos sujeitos envolvi-
dos.

O artigo 254, CPP, estabelece como causas de suspei-
ção: amizade íntima ou inimizade capital com qualquer das 
partes (inciso I); o fato de estar o juiz, cônjuge, ascendente 
ou descendente respondendo a processo por fato análo-
go, cujo caráter criminoso haja controvérsia (inciso II); se 
o juiz, ou o cônjuge, ou parente, sustentar demanda ou 
responder a processo que tenha de ser julgado por qual-
quer das partes (inciso III); se tiver aconselhado qualquer 
das partes (inciso IV); se for credor ou devedor, tutor ou 
curador, de qualquer das partes (inciso V); e se for sócio, 
acionista ou administrador de sociedade interessada no 
processo (inciso VI). 

Como bem lembra Pacelli, o juiz não pode ser adminis-
trador de sociedade, a não ser associação de classe, em 
virtude da vedação ínsita no art. 36, II, Lei Complementar 
nº 35/79).

No que se refere ao parentesco por afinidade, há de se 
registrar que esta cessa com a dissolução do casamento, 
exceto na hipótese de sobrevierem descendentes. Entre-
tanto, conforme artigo 255, CPP, o juiz não poderá atuar 
em processo quando for parte sogro, genro, cunhado ou 
enteado, ainda que tenha havido dissolução do casamento 
sem descendentes.

Em relação à figura da suspeição provocada – injuria, 
ou qualquer outro ato praticado com o fim de afastar o juiz, 
não haverá configurada a suspeição, segundo inteligência 
do art. 256, CPP.

Diferente das hipóteses de suspeição e impedimento, 
as hipóteses de incompatibilidade reclamam o exame de-
tido de cada situação concreta, quando não afirmada de 
ofício pelo magistrado. Ora, inexiste casuística legal das 
incompatibilidades (artigo 112, CPP).

Diante disto, pode-se dizer que nesta espécie, reú-
nem-se as recusas do juiz sob o fundamento de razões de 
foro íntimo. Embora não haja previsão legal, não pairam 
dúvidas de que a imparcialidade do juiz restaria compro-
metida.

PODERES GERAIS E INICIATIVA PROBATÓRIA

Por certo, o juiz deve zelar pela perfeita regularidade 
do processo, podendo, inclusive, utilizar-se de força poli-
cial.

No que concerne à gestão da prova, Pacelli defende 
que em um sistema processual pautado no livre convenci-
mento motivado seria difícil estabelecer parâmetros para 
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atuação judicial. Entretanto, tratando-se do sistema de 
partes, a atividade de controle da prova é exercida, unica-
mente, sob o prisma da legalidade de sua produção, intro-
dução e valoração.

Entretanto, deve-se ponderar que o problema não diz 
respeito à gestão da prova, mas à possibilidade do magis-
trado determinar, de ofício, prova na fase da investigação. 
Tal inconstitucionalidade é proveniente da alteração intro-
duzida pela Lei 11.690/08 no artigo 156 do CPP.

Frise-se que esta atividade probatória deve existir ape-
nas na hipótese de dúvida razoável sobre ponto relevante 
do processo. Não se deve aceitar, todavia, a adoção de 
posição supletiva ou subsidiária da atuação do órgão de 
acusação, em vista da violação ao sistema acusatório e ao 
princípio da igualdade de armas.

Pelas razões supramencionadas, Pacelli não conside-
ra que houve uma descaracterização do modelo acusató-
rio, pelo fato do juiz possuir a iniciativa probatória. Aduz, 
no entanto, que atividade inquisitorial existia no art. 3º da 
Lei 9.034/95 que permitia a participação do juiz na coleta 
e formação do material probatório na fase de investigação. 
Registre-se que esta disposição foi censurada pela Supre-
ma Corte no julgamento da ADIn 1570, quando houve por 
reconhecida sua inconstitucionalidade.

JUIZ NATURAL

Compreende o órgão da jurisdição cuja competência 
está ínsita na própria Constituição (art. 5º, LIII) e tenha 
sido fixada antes da prática de infração penal. O princípio 
do Juiz Natural, indubitavelmente, tem correlação com o 
juiz imparcial e independente, restando, em parte, explica-
do as prerrogativas dispensadas no artigo 95.

PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ

A lei 11.719/2008 inovou no processo penal brasilei-
ro, inserindo o princípio da identidade física do juiz (artigo 
399, § 2º, CPP), restando consagrado que o juiz que presi-
diu a instrução deverá proferir a sentença. Registre-se que 
o art. 132, do Código de Ritos pode ser aplicado subsidia-
riamente, já que não há qualquer vedação quanto a isto, 
bem como conferir celeridade processual.

MINISTÉRIO PÚBLICO
O Ministério Público surgiu como consequência da 

ampliação da intervenção estatal a partir da necessidade 
de se impedir a vingança privada, com a jurisdicionaliza-
ção das soluções dos conflitos da sociedade.

Sua origem, com as características que hodiernamen-
te pode-se vislumbrar, remonta ao século XVIII, na Fran-
ça, no apogeu do Iluminismo, cerne do modelo processual 
acusatório.

O Ministério Publico surgiu com a superação do mo-
delo acusatório privado, nasce com a tomada pelo Estado 
do monopólio da Justiça Penal, onde cabe ao Poder Pú-
blico não somente dizer o direito, como também formular 
a acusação.

Assim, o Ministério Público se mostra como o órgão 
estatal responsável pela promoção da persecução penal, 
não cabendo ao juiz qualquer função pré-processual ou in-
vestigativa, para que sua imparcialidade reste preservada.

Esse modelo essencialmente acusatório foi adotado 
no Brasil com o advento da Constituição de 1988, quan-
do o Ministério Público passou a ter a titularidade da ação 
penal pública e a função de defensor da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais.

Para que o Ministério Público possa desenvolver as 
suas tarefas a Magna Carta instituiu alguns princípios/prer-
rogativas aos seus membros, quais sejam, independência 
funcional, unidade e indivisibilidade, que possuem os se-
guintes desdobramentos no interior da relação processual 
penal:

IMPARCIALIDADE

O Ministério Público não deve ser considerado um ór-
gão de acusação, mas sim um órgão legitimado para a 
acusação nas ações penais públicas, pois, não é por ser 
o titular desta e por estar ligado ao princípio da obrigato-
riedade de oferecimento da denúncia que o parquet deve, 
fundamentalmente, fazê-lo.

Enquanto órgão estatal, o Ministério Público não deve 
primar pela acusação, mas sim pelo respeito à ordem jurí-
dica, o que faz presumir pela sua imparcialidade na jurisdi-
ção penal, devendo ele, tão-somente, perquirir pelo efetivo 
respeito ao Direito.

Impende consignar, consoante assevera Pacelli, que a 
obrigatoriedade de oferecimento da denúncia a qual está 
vinculado o parquet está condicionada ao seu convenci-
mento acerca dos fatos investigados, tanto isso é verdade 
que o Ministério Público pode requerer arquivamento de in-
quérito quando se depara com provas insubsistentes, pode 
recorrer em favor do acusado, etc.. Ele possui inteira liber-
dade na apreciação dos fatos e do direito, ou seja, cabe ao 
Ministério Público tanto primar pela condenação do culpado 
quanto pela absolvição do inocente.

SUSPEIÇÃO, IMPEDIMENTO E
 INCOMPATIBILIDADE

O artigo 258 do Código de Processo Penal traz as pos-
sibilidades em que o membro do Ministério Público deve ser 
afastado do processo pela falta de imparcialidade. São as 
mesmas aplicáveis ao juiz (art. 254 do CPP), quais sejam, os 
casos de suspeição, de impedimento e de incompatibilidade. 
Senão vejamos, in verbis:

“Art. 258 do CPP. Os órgãos do Ministério Público não 
funcionarão nos processos em que o juiz ou qualquer das 
partes for seu cônjuge, ou parente, consanguíneo ou afim, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, e a 
eles se estendem, no que Ihes for aplicável, as prescrições 
relativas à suspeição e aos impedimentos dos juízes.

O procedimento de impugnação das causas de impar-
cialidade do órgão do Ministério Público é aquele previsto no 
artigo 104 do Código de Processo Penal, o qual determina 
que “o juiz, depois de ouvi-lo, decidirá, sem recurso, podendo 
antes admitir a produção de provas no prazo de três dias”.
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Quando a arguição ocorre durante o processo criminal, o 
incidente será resolvido antes do julgamento da causa.

Após o trânsito em julgado de sentença absolutória, não 
poderá haver revisão desta por conta da vedação da revisão 
pro societate, ou seja, no interesse da acusação, logo, impos-
sível a suscitação de impedimento suspeição ou incompatibi-
lidade neste caso.

A violação da imparcialidade de membro do Ministério 
Público possuiu tratamento diferenciado daquele dado a dos 
magistrados, haja vista que, a deste último é tratada com 
mais rigor, pois, ao final, é dele a responsabilidade de julgar 
o processo.

Depois de transitada em julgado a sentença condenató-
ria, é vedada a anulação da mesma com fulcro na parcialida-
de do Ministério Público.

O PROMOTOR NATURAL

Para que se entenda o princípio do promotor natural, ne-
cessário correlacioná-lo com os princípios institucionais da 
unidade, da indivisibilidade e da independência funcional do 
parquet, acrescentando-se ainda a prerrogativa de inamovi-
bilidade de seus membros.

Por unidade entende-se que não pode haver o fracio-
namento do Ministério Público enquanto instituição pública, 
sem prejuízo da distribuição operacional de suas atribuições, 
tendo sido estas distribuídas constitucionalmente: Ministério 
Público da União (Federal, do Distrito Federal e Militar), Mi-
nistério Público dos Estados.

A indivisibilidade, por seu turno, é caracterizada pela per-
missão de que qualquer membro do respectivo parquet pode 
participar de processo já em curso, ou seja, o Ministério Pú-
blico é indivisível e pode atuar através de qualquer de seus 
representantes.

Já a inamovibilidade dos órgãos do Ministério Público, é 
uma garantia constitucional que assegura aos membros do 
parquet que, o afastamento destes tão-somente poderá se 
efetuar “por interesse público, mediante decisão do órgão co-
legiado competente do Ministério Público, pelo voto da maio-
ria absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa”.

Fundada no princípio da indivisibilidade funcional, na 
prerrogativa de inamovibilidade dos promotores e na inspira-
ção do princípio do juiz natural se desenvolveu a doutrina no 
promotor natural.

O princípio do promotor natural veda a instituição de ór-
gão (promotor) de exceção, ou seja, “cuja designação não te-
nha se originado a partir de critérios rigidamente impessoais”. 
As regras para a distribuição do promotor para determinado 
caso devem ser fixadas previamente, somente sendo possí-
vel a designação de um outro promotor por critérios estabe-
lecidos em lei.

A prerrogativa do promotor natural, entendida também 
como vedação a promotor de exceção, possui como escopo 
evitar que “a instituição não se reduza ao comando a as de-
terminações de um único órgão de hierarquia administrati-
va, impondo-se, por isso mesmo, como garantia individual”.

O princípio em comento está ligado, diretamente, aos 
limites da independência funcional, porque com a autono-
mia dos membros do parquet, com sua livre manifestação, 

impede-se que ocorram afastamentos de membros com o 
escopo de fazer prevalecer sentimento, convicções e/ou in-
clinações pessoais dos chefes da instituição.

O princípio do promotor natural, visto sob a ótica da ina-
movibilidade, implica na vedação de substituição do mem-
bro do parquet arbitrariamente, sem o atendimento dos cri-
térios legais, como por exemplo, férias, licenças, suspeição, 
etc.

Ocorre que, embora o princípio do promotor natural seja 
de suma importância para o desenrolar de um processo pe-
nal onde se garanta ao réu a fixação do órgão de acusa-
ção previamente, sob critérios impessoais, tal princípio vem 
sendo negado pelo Supremo Tribunal Federal que entende 
ser este incompatível com a indivisibilidade do Ministério 
Público.[21] Entretanto, consoante visto anteriormente, o 
princípio do promotor natural não se contradiz com o princí-
pio da indivisibilidade do Ministério Público.

A indivisibilidade está assentada, repise-se, na prerro-
gativa de permitir que qualquer membro do parquet oficie 
nos autos de qualquer processo sem a necessidade de de-
signações específicas.

Tal prerrogativa nada tem a ver com o princípio do pro-
motor natural, que deve ser interpretado no sentido de que 
o promotor somente pode oficiar nos processos distribuídos 
para ele sob critérios previamente fixados. Nada obstante, 
possa haver a substituição do membro do parquet nos ca-
sos previstos em lei, tal qual se dá entre os magistrados.

Ademais, ainda sob a ótica do princípio do promotor na-
tural, impende consignar que se denúncia for oferecida por 
promotor ilegítimo para o caso, antes do trânsito em julgado 
da sentença, pode dar ensejo a nulidade relativa desta atra-
vés de apelação ou de habeas corpus. Caso a sentença já 
tenha passado em julgado e tenha sido absolutória, não po-
derá ser reexaminada em razão da vedação da revisão pro 
societate. Todas essas questões são pacíficas na doutrina 
e na jurisprudência.

No entanto, em caso de sentença condenatória passa-
da em julgado, há controvérsia quanto à possibilidade de 
nulidade desta com fulcro na ilegitimidade do promotor, ou 
seja, na violação do princípio do promotor natural.

DO ACUSADO

Basicamente, é preciso verificar se a figura do acusado 
é capaz de integrar a relação processual penal (a legitimatio 
ad processum) ou tem capacidade de estar em juízo (legiti-
matio ad causam).

A Constituição da República de 1988 consagra em seu 
art. 5º, incisos LIII, LIV e LV como direito do acusado o de-
vido processo, consagrando o Princípio da Legalidade, que 
ninguém deve ser processado e julgado senão pela autori-
dade competente, prevalecendo o Princípio do Juiz Natural 
e, ainda, consagra o Princípio do Contraditório e da Ampla 
Defesa, dando direito ao acusado de se defender, já que o 
nosso ordenamento coloca a vida como valor supremo e 
trazendo em seu bojo o Princípio da Humanidade.

Calha registrar que o menor de 18 anos, além de penal-
mente inimputável, não detém de legitimidade ad proces-
sum ou capacidade.
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Ressalte-se também que a exigência legal de represen-
tação do maior de 18 anos e menor de 21 anos, de que trata 
o Código de Processo Penal, não foi modificada pelo novo 
Código Civil, entretanto a Lei 10.792/03 parece ter alterado 
a legislação processual e revogou expressamente o art. 194 
do Código de Processo Penal, no qual fazia exigência de 
curador. 

A menoridade civil não afeta a menoridade penal, con-
soante o disposto no art. 2.043 do Código Civil de 2002.

No que concerne ao absolutamente incapaz, cuja in-
capacidade resulte de inimputabilidade proveniente de 
doença ou retardamento mental, e que caiba medida de 
segurança, do qual decorre de prática de ato ilícito e fato 
típico, pode integrar a relação processual, desde que este-
ja devidamente representado por um curador, seja aquele 
que já estiver no exercício da curatela legal ou pode ser 
nomeado pelo Juiz Criminal, conforme arts. 149 e seguin-
tes do CPP. Em razão do Princípio da inocência, se existir 
circunstância que exclua o crime ou isente o réu de pena, 
em razão da comprovada exclusão de culpabilidade, não é 
cabível imposição de medida de segurança.

Imperioso se faz destacar que mesmo havendo impos-
sibilidade do acusado com seu verdadeiro nome, art. 259 
do Código de Processo Penal, não evitará a instauração e 
o desenvolvimento da ação penal, desde que seja possível 
a sua identificação física.

Destarte, no ordenamento penal vigente há possibili-
dade da pessoa jurídica ser responsabilizada penalmente 
em crimes ambientais, conforme Lei de n. 9.605/98.

DEFENSOR

O ordenamento jurídico preleciona no art. 261 do Có-
digo de Processo Penal que “nenhum acusado, ainda que 
ausente ou foragido, será processado ou julgado sem de-
fensor”, sendo evidenciada, pois, a exigência de que todo 
ato processual se realiza na presença de um defensor de-
vidamente habilitado no quadro da Ordem dos Advogados 
do Brasil, corroborando em defesa técnica, de acordo pa-
rágrafo único do artigo em epígrafe.

Entretanto, na prática, depende do próprio réu a pro-
dução de algumas provas, já que ele é o único que detém 
das informações necessárias à preparação da defesa.

Cumpre salientar que a manifestação fundamentada 
somente pode ser aplicada nas fases procedimentais em 
que haja debate sobre questões de fato e de direito. Mas, 
tratando-se de fase que antecede à instrução, na qual a 
defesa terá a oportunidade de se manifestar de forma con-
clusiva, não se poderá impor sanção de nulidade absoluta 
do processo por ausência de manifestação fundamentada 
do defensor dativo ou público.

Em fases procedimentais como as alegações finais, a 
ausência de fundamentação será causa de nulidade abso-
luta do processo, por violar o princípio da ampla defesa e o 
aludido artigo 185 do CPP, que traz a possibilidade de par-
ticipação e intervenção do defensor no interrogatório, que 
até então não era permitido, e a ausência de nomeação 
de defensor para o citado ato constitui nulidade absoluta.

A defesa se dará por defensor constituído, ou seja, 
aquele escolhido livremente pelo acusado, pelo defensor 
dativo, nomeado pelo Estado, para quem não pode ou não 
quiser constituir advogado pelo defensor ad hoc, designa-
do especificamente para o caso. Se o acusado não dispu-
ser de suficientes condições financeiras, o juiz arbitrará os 
honorários do defensor dativo, pelo que preleciona o art. 
263, parágrafo único do CPP, e quando pobre será custea-
do pelo Estado, através das Defensorias Públicas.

Nesse contexto, se o juiz entender insuficiente, defi-
ciente ou inexistente a defesa realizada pelo defensor da-
tivo, deverá nomear outro, podendo a todo tempo o acu-
sado nomear advogado de sua confiança, conforme arts. 
263, 422 e 449, parágrafo único, CPP. Quando se tratar de 
defensor constituído, o juiz não poderá adotar a mesma 
medida, pois não foi por ele nomeado.

Diz o Código que a nomeação de defensor constituído 
independerá de instrumento de mandato, como a procura-
ção, se o acusado o indicar por ocasião do interrogatório 
(art. 266, CPP).

É válido ressaltar, sobre a defesa técnica, o entendi-
mento jurisprudencial manifestado na Súmula nº 523 do 
Supremo Tribunal Federal, quando ensina que a falta de 
defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiência 
só anulará se houver prova de prejuízo para o réu.

Desse modo, é mister a defesa efetiva, pois configura-
-se em garantia constitucional, que não se limita apenas à 
impossibilidade de participação no processo, mas deve-se 
entender e exigir a efetiva atuação do defensor pelo inte-
resse do acusado, podendo ser auferido sempre diante de 
um caso concreto, ponderando-se as provas carregadas 
aos autos pela acusação e a possibilidade real de sua con-
frontação pela defesa.

O interrogatório é a real oportunidade de que dispõe o 
acusado para se defender diante do juiz, configurando-se 
em um meio de defesa.

Nesse diapasão, a Lei 11.719/08 regulamentou as hi-
póteses de adiamento de audiência, quando em razão do 
não comparecimento do defensor, que deverá justificar, 
por qualquer meio, a sua ausência até antes do início da 
audiência de instrução (art. 265, § 2°), adiando-se o ato 
por tal razão. Se a ausência decorrer de obstáculo insu-
perável e de última hora, é conveniente que o juiz, antes 
de determinar o prosseguimento da causa, verifique a sua 
complexidade e as provas a serem produzidas naquele 
momento, sob pena de, nomeando outro procurador, cau-
sar dano irreparável à defesa.

ASSISTÊNCIA

Por certo, determinadas infrações penais além de 
produzir sanção penal, também criam efeitos de natureza 
patrimonial. Surgindo, assim, para as vítimas o direito de 
recomposição do patrimônio atingido.

Diante disto, há grande interesse por parte da vítima 
do crime na condenação do acusado na ação penal, a fim 
de ver constituído título judicial executivo. Por estas ra-
zões, é assegurada a intervenção da vítima na ação penal.
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - COM AS ALTE-
RAÇÕES VIGENTES ATÉ A PUBLICAÇÃO DO 

EDITAL - ARTIGOS 144 A 155; 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015.

Código de Processo Civil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO II
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado 
exercer suas funções no processo:

I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou 
como perito, funcionou como membro do Ministério Públi-
co ou prestou depoimento como testemunha;

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo 
proferido decisão;

III - quando nele estiver postulando, como defensor 
público, advogado ou membro do Ministério Público, seu 
cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguí-
neo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
inclusive;

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu côn-
juge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;

V - quando for sócio ou membro de direção ou de ad-
ministração de pessoa jurídica parte no processo;

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou em-
pregador de qualquer das partes;

VII - em que figure como parte instituição de ensino 
com a qual tenha relação de emprego ou decorrente de 
contrato de prestação de serviços;

VIII - em que figure como parte cliente do escritório de 
advocacia de seu cônjuge, companheiro ou parente, con-
sanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o tercei-
ro grau, inclusive, mesmo que patrocinado por advogado 
de outro escritório;

IX - quando promover ação contra a parte ou seu ad-
vogado.

§ 1º Na hipótese do inciso III, o impedimento só se 
verifica quando o defensor público, o advogado ou o mem-
bro do Ministério Público já integrava o processo antes do 
início da atividade judicante do juiz.

§ 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de 
caracterizar impedimento do juiz.

§ 3º O impedimento previsto no inciso III também se 
verifica no caso de mandato conferido a membro de es-
critório de advocacia que tenha em seus quadros advoga-
do que individualmente ostente a condição nele prevista, 
mesmo que não intervenha diretamente no processo.

Art. 145. Há suspeição do juiz:
I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou 

de seus advogados;

II - que receber presentes de pessoas que tiverem in-
teresse na causa antes ou depois de iniciado o processo, 
que aconselhar alguma das partes acerca do objeto da 
causa ou que subministrar meios para atender às despe-
sas do litígio;

III - quando qualquer das partes for sua credora ou 
devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes 
destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive;

IV - interessado no julgamento do processo em favor 
de qualquer das partes.

§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de 
foro íntimo, sem necessidade de declarar suas razões.

§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando:
I - houver sido provocada por quem a alega;
II - a parte que a alega houver praticado ato que signi-

fique manifesta aceitação do arguido.
Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 

conhecimento do fato, a parte alegará o impedimento ou 
a suspeição, em petição específica dirigida ao juiz do pro-
cesso, na qual indicará o fundamento da recusa, podendo 
instruí-la com documentos em que se fundar a alegação e 
com rol de testemunhas.

§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao 
receber a petição, o juiz ordenará imediatamente a remes-
sa dos autos a seu substituto legal, caso contrário, deter-
minará a autuação em apartado da petição e, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentará suas razões, acompanhadas 
de documentos e de rol de testemunhas, se houver, orde-
nando a remessa do incidente ao tribunal.

§ 2º Distribuído o incidente, o relator deverá declarar 
os seus efeitos, sendo que, se o incidente for recebido:

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr;
II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá 

suspenso até o julgamento do incidente.
§ 3º Enquanto não for declarado o efeito em que é re-

cebido o incidente ou quando este for recebido com efeito 
suspensivo, a tutela de urgência será requerida ao subs-
tituto legal.

§ 4º Verificando que a alegação de impedimento ou de 
suspeição é improcedente, o tribunal rejeitá-la-á.

§ 5º Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento 
ou de manifesta suspeição, o tribunal condenará o juiz nas 
custas e remeterá os autos ao seu substituto legal, poden-
do o juiz recorrer da decisão.

§ 6º Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o 
tribunal fixará o momento a partir do qual o juiz não poderia 
ter atuado.

§ 7º O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, 
se praticados quando já presente o motivo de impedimento 
ou de suspeição.

Art. 147. Quando 2 (dois) ou mais juízes forem paren-
tes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau, inclusive, o primeiro que conhecer do 
processo impede que o outro nele atue, caso em que o 
segundo se escusará, remetendo os autos ao seu subs-
tituto legal.

Art. 148. Aplicam-se os motivos de impedimento e de 
suspeição:

I - ao membro do Ministério Público;
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II - aos auxiliares da justiça;
III - aos demais sujeitos imparciais do processo.
§ 1º A parte interessada deverá arguir o impedimento 

ou a suspeição, em petição fundamentada e devidamente 
instruída, na primeira oportunidade em que lhe couber fa-
lar nos autos.

§ 2º O juiz mandará processar o incidente em separa-
do e sem suspensão do processo, ouvindo o arguido no 
prazo de 15 (quinze) dias e facultando a produção de pro-
va, quando necessária.

§ 3º Nos tribunais, a arguição a que se refere o § 1º 
será disciplinada pelo regimento interno.

§ 4º O disposto nos §§ 1º e 2º não se aplica à arguição 
de impedimento ou de suspeição de testemunha.

CAPÍTULO III
DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

Art. 149. São auxiliares da Justiça, além de outros 
cujas atribuições sejam determinadas pelas normas de or-
ganização judiciária, o escrivão, o chefe de secretaria, o 
oficial de justiça, o perito, o depositário, o administrador, 
o intérprete, o tradutor, o mediador, o conciliador judicial, 
o partidor, o distribuidor, o contabilista e o regulador de 
avarias.

Seção I
Do Escrivão, do Chefe de Secretaria e do Oficial 

de Justiça

Art. 150. Em cada juízo haverá um ou mais ofícios de 
justiça, cujas atribuições serão determinadas pelas nor-
mas de organização judiciária.

Art. 151. Em cada comarca, seção ou subseção judi-
ciária haverá, no mínimo, tantos oficiais de justiça quantos 
sejam os juízos.

Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secre-
taria:

I - redigir, na forma legal, os ofícios, os mandados, as 
cartas precatórias e os demais atos que pertençam ao seu 
ofício;

II - efetivar as ordens judiciais, realizar citações e inti-
mações, bem como praticar todos os demais atos que lhe 
forem atribuídos pelas normas de organização judiciária;

III - comparecer às audiências ou, não podendo fazê-
-lo, designar servidor para substituí-lo;

IV - manter sob sua guarda e responsabilidade os au-
tos, não permitindo que saiam do cartório, exceto:

a) quando tenham de seguir à conclusão do juiz;
b) com vista a procurador, à Defensoria Pública, ao 

Ministério Público ou à Fazenda Pública;
c) quando devam ser remetidos ao contabilista ou ao 

partidor;
d) quando forem remetidos a outro juízo em razão da 

modificação da competência;
V - fornecer certidão de qualquer ato ou termo do pro-

cesso, independentemente de despacho, observadas as 
disposições referentes ao segredo de justiça;

VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios.

§ 1º O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a 
atribuição prevista no inciso VI.

§ 2º No impedimento do escrivão ou chefe de secreta-
ria, o juiz convocará substituto e, não o havendo, nomeará 
pessoa idônea para o ato.

Art. 153. O escrivão ou o chefe de secretaria atenderá, 
preferencialmente, à ordem cronológica de recebimento 
para publicação e efetivação dos pronunciamentos judi-
ciais. (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) (Vigên-
cia)

§ 1º A lista de processos recebidos deverá ser disponi-
bilizada, de forma permanente, para consulta pública.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput :
I - os atos urgentes, assim reconhecidos pelo juiz no 

pronunciamento judicial a ser efetivado;
II - as preferências legais.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-ão a 

ordem cronológica de recebimento entre os atos urgentes 
e as preferências legais.

§ 4º A parte que se considerar preterida na ordem cro-
nológica poderá reclamar, nos próprios autos, ao juiz do 
processo, que requisitará informações ao servidor, a se-
rem prestadas no prazo de 2 (dois) dias.

§ 5º Constatada a preterição, o juiz determinará o ime-
diato cumprimento do ato e a instauração de processo ad-
ministrativo disciplinar contra o servidor.

Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça:
I - fazer pessoalmente citações, prisões, penhoras, ar-

restos e demais diligências próprias do seu ofício, sempre 
que possível na presença de 2 (duas) testemunhas, certi-
ficando no mandado o ocorrido, com menção ao lugar, ao 
dia e à hora;

II - executar as ordens do juiz a que estiver subordi-
nado;

III - entregar o mandado em cartório após seu cumpri-
mento;

IV - auxiliar o juiz na manutenção da ordem;
V - efetuar avaliações, quando for o caso;
VI - certificar, em mandado, proposta de autocompo-

sição apresentada por qualquer das partes, na ocasião de 
realização de ato de comunicação que lhe couber.

Parágrafo único. Certificada a proposta de autocompo-
sição prevista no inciso VI, o juiz ordenará a intimação da 
parte contrária para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sem prejuízo do andamento regular do processo, en-
tendendo-se o silêncio como recusa.

Art. 155. O escrivão, o chefe de secretaria e o oficial de 
justiça são responsáveis, civil e regressivamente, quando:

I - sem justo motivo, se recusarem a cumprir no prazo 
os atos impostos pela lei ou pelo juiz a que estão subor-
dinados;

II - praticarem ato nulo com dolo ou culpa.

A Constituição Federal não menciona expressamente 
o dever de imparcialidade, mas garante ao jurisdicionado 
o direito ao juiz natural, e essa qualidade só pode ser 
atribuída àquele órgão que seja o competente e ao juiz 
que possa apreciar o conflito submetido à sua decisão 
com imparcialidade. A lei enumera as situações em que 
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o juiz não terá isenção de ânimos suficiente para julgar 
o litígio. Em outras palavras, estabelece as situações em 
que o juiz deverá se afastar do processo por ser impedido 
ou suspeito.

No impedimento o grau de comprometimento é 
mais intenso, ao passo que na suspeição é menor, mas 
em ambos o esperado é que o magistrado se afaste do 
julgamento do processo. É mais fácil provar o impedimento, 
detectável por documentos do que a suspeição.

Ambos podem ser alegados por petição simples 
no processo na primeira oportunidade que se tiver 
conhecimento do fato, tal como na contestação.

Não obstante, a consequência de se prolatar uma 
sentença em impedimento é mais grave do que em 
suspeição. Embora a lei fale em exceção tanto para o 
impedimento quanto para a suspeição, a verdade é que a 
exceção de impedimento tem natureza de objeção e pode 
ser proposta a qualquer momento no processo – aliás, se 
proferida a sentença por juiz impedido poderá ser anulada 
por ação rescisória. 

Por sua vez, a exceção de suspeição é de fato uma 
exceção e, se não apresentada no prazo legal há preclusão. 
A arguição de suspeição deve ser suscitada na primeira 
oportunidade em que couber à parte interessada se manifestar 
nos autos. Ultrapassado o prazo, a situação se convalida.

Disciplina o Código de Processo Civil:
Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado 

exercer suas funções no processo:
I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou 

como perito, funcionou como membro do Ministério Público 
ou prestou depoimento como testemunha;

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo 
proferido decisão;

III - quando nele estiver postulando, como defensor 
público, advogado ou membro do Ministério Público, 
seu cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive;

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu 
cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo 
ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
inclusive;

V - quando for sócio ou membro de direção ou de 
administração de pessoa jurídica parte no processo;

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou 
empregador de qualquer das partes;

VII - em que figure como parte instituição de ensino 
com a qual tenha relação de emprego ou decorrente de 
contrato de prestação de serviços;

VIII - em que figure como parte cliente do escritório 
de advocacia de seu cônjuge, companheiro ou parente, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até 
o terceiro grau, inclusive, mesmo que patrocinado por 
advogado de outro escritório;

IX - quando promover ação contra a parte ou seu 
advogado.

§ 1o  Na hipótese do inciso III, o impedimento só se 
verifica quando o defensor público, o advogado ou o 
membro do Ministério Público já integrava o processo 
antes do início da atividade judicante do juiz.

§ 2o É vedada a criação de fato superveniente a fim de 
caracterizar impedimento do juiz.

§ 3o  O impedimento previsto no inciso III também 
se verifica no caso de mandato conferido a membro de 
escritório de advocacia que tenha em seus quadros 
advogado que individualmente ostente a condição nele 
prevista, mesmo que não intervenha diretamente no 
processo.

Art. 145. Há suspeição do juiz:
I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou 

de seus advogados;
II - que receber presentes de pessoas que tiverem 

interesse na causa antes ou depois de iniciado o processo, 
que aconselhar alguma das partes acerca do objeto da 
causa ou que subministrar meios para atender às despesas 
do litígio;

III - quando qualquer das partes for sua credora ou 
devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes 
destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive;

IV - interessado no julgamento do processo em favor 
de qualquer das partes.

§ 1o Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de 
foro íntimo, sem necessidade de declarar suas razões.

§ 2o Será ilegítima a alegação de suspeição quando:
I - houver sido provocada por quem a alega;
II - a parte que a alega houver praticado ato que 

signifique manifesta aceitação do arguido.
Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 

conhecimento do fato, a parte alegará o impedimento ou 
a suspeição, em petição específica dirigida ao juiz do 
processo, na qual indicará o fundamento da recusa, 
podendo instruí-la com documentos em que se fundar a 
alegação e com rol de testemunhas.

§ 1o  Se reconhecer o impedimento ou a suspeição 
ao receber a petição, o juiz ordenará imediatamente a 
remessa dos autos a seu substituto legal, caso contrário, 
determinará a autuação em apartado da petição e, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentará suas razões, 
acompanhadas de documentos e de rol de testemunhas, 
se houver, ordenando a remessa do incidente ao tribunal.

§ 2o Distribuído o incidente, o relator deverá declarar 
os seus efeitos, sendo que, se o incidente for recebido:

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr;
II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá 

suspenso até o julgamento do incidente.
§ 3o  Enquanto não for declarado o efeito em que é 

recebido o incidente ou quando este for recebido com 
efeito suspensivo, a tutela de urgência será requerida ao 
substituto legal.

§ 4o Verificando que a alegação de impedimento ou de 
suspeição é improcedente, o tribunal rejeitá-la-á.

§ 5o Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento 
ou de manifesta suspeição, o tribunal condenará o juiz 
nas custas e remeterá os autos ao seu substituto legal, 
podendo o juiz recorrer da decisão.

§ 6o  Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o 
tribunal fixará o momento a partir do qual o juiz não poderia 
ter atuado.
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§ 7o O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, 
se praticados quando já presente o motivo de impedimento 
ou de suspeição.

Art. 147. Quando 2 (dois) ou mais juízes forem 
parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, inclusive, o primeiro que 
conhecer do processo impede que o outro nele atue, 
caso em que o segundo se escusará, remetendo os autos 
ao seu substituto legal.

Art. 148. Aplicam-se os motivos de impedimento e 
de suspeição:

I - ao membro do Ministério Público;
II - aos auxiliares da justiça;
III - aos demais sujeitos imparciais do processo.
§ 1o A parte interessada deverá arguir o impedimento 

ou a suspeição, em petição fundamentada e devidamente 
instruída, na primeira oportunidade em que lhe couber 
falar nos autos.

§ 2o O juiz mandará processar o incidente em separado 
e sem suspensão do processo, ouvindo o arguido no prazo 
de 15 (quinze) dias e facultando a produção de prova, 
quando necessária.

§ 3o  Nos tribunais, a arguição a que se refere o § 
1o será disciplinada pelo regimento interno.

§ 4o O disposto nos §§ 1o e 2o não se aplica à arguição 
de impedimento ou de suspeição de testemunha.

É interessante observar que as hipóteses de 
configuração do impedimento e da suspeição são as 
mesmas para os juízes e para demais sujeitos imparciais 
do processo, inclusive Ministério Público, Defensoria 
Pública e auxiliares da justiça em geral. A mudança se 
dá em relação ao procedimento, posto que o incidente 
para apurar o impedimento e a suspeição será instalado 
pelo próprio magistrado, em separado nos autos, que 
continuarão a andar normalmente, sem suspensão.

Deve ser adotado o seguinte procedimento para 
impedimento/suspeição do juiz:

- Petição específica/alegação na contestação, na 
qual se indique o fundamento da recusa, instruída com 
documentos e rol de testemunhas – Prazo: 15 dias da 
ciência do fato que motivou a alegação de impedimento ou 
suspeição – Dirigida ao juiz do processo.

Situação 1: O juiz pode reconhecer a alegação de 
impedimento ou suspeição e ordenar a remessa dos autos 
ao substituto legal.

Situação 2: Caso o juiz não se afaste voluntariamente, 
determinará a autuação em apartado da petição e 
apresentará suas razões em 15 dias, com documentos 
e rol de testemunhas. Em seguida, remeterá ao Tribunal 
para julgamento.

- No Tribunal, o relator decidirá sobre o recebimento 
do incidente com ou sem efeito suspensivo. Se conceder 
o efeito, o processo ficará parado até o julgamento do 
incidente. Se negar, continuará andando normalmente.

- Se o Tribunal julgar a favor do juiz, o processo 
seguirá seu rumo. Se o Tribunal entender que era caso de 
impedimento ou suspeição, condenará o juiz às custas e 
remeterá os autos ao substituto legal, fixando ainda a partir 
de qual momento o juiz não poderia ter atuado e anulando 
atos que possam ter sido praticados de forma parcial.

Auxiliares da justiça são todos aqueles que participam 
do processo no sentido de implementar a prestação 
jurisdicional. Suas atribuições são determinadas pelas 
normas de organização judiciária. Se encontram 
especificados no artigo 149, CPC:

Art. 149. São auxiliares da Justiça, além de outros 
cujas atribuições sejam determinadas pelas normas 
de organização judiciária, o escrivão, o chefe de 
secretaria, o oficial de justiça, o perito, o depositário, 
o administrador, o intérprete, o tradutor, o mediador, 
o conciliador judicial, o partidor, o distribuidor, o 
contabilista e o regulador de avarias.

Desse conceito se encontram excluídas as partes, as 
testemunhas, o Ministério Público e os advogados. São 
permanentes ou eventuais. Os permanentes são os auxiliares 
que aparecem em todos ou quase todos os processos, por 
exemplo, o escrivão, o oficial de justiça e o distribuidor. Já 
os eventuais são os auxiliares que atuam em certos tipos de 
processos, aparecendo nas relações processuais de forma 
esporádica, como, por exemplo, os intérpretes ou os peritos.

a) Escrivão e Chefe de Secretaria 
O escrivão ou o chefe de secretaria devem redigir os 

ofícios, os mandados, as cartas precatórias e os demais 
atos que pertençam ao seu ofício; efetivar as ordens 
judiciais, realizar citações e intimações; comparecer às 
audiências; manter sob sua guarda e responsabilidade os 
autos; fornecer certidão dos atos e termos do processo; 
praticar atos processuais ordinatórios (artigo 152, CPC). 
No cumprimento de suas atribuições, deve dar preferência 
à ordem cronológica de recebimento para publicação e 
efetivação dos pronunciamentos (artigo 153, CPC).

b) Oficial de Justiça
Os oficiais de justiça são responsáveis por fazer 

pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos e 
demais diligências próprias do seu ofício; pela execução 
das ordens judiciais; por entregar mandado em cartório 
após cumprido; por auxiliar o juiz a manter a ordem; 
efetuar avaliações; e certificar eventual proposta de 
autocomposição apresentada por parte nos atos de 
intimação ou citação (artigo 154, CPC).

Estes auxiliares são responsáveis pelo cumprimento 
de seus atos nos prazos e formas legais:

Art. 155. O escrivão, o chefe de secretaria e o oficial 
de justiça são responsáveis, civil e regressivamente, 
quando:

I - sem justo motivo, se recusarem a cumprir no 
prazo os atos impostos pela lei ou pelo juiz a que estão 
subordinados;

II - praticarem ato nulo com dolo ou culpa.
Assim, cabe a responsabilização civil e regressiva 

do escrivão, do chefe de secretaria e do oficial de justiça, 
quando: sem justo motivo, se recusarem a cumprir no 
prazo os atos impostos pela lei ou pelo juiz a que estão 
subordinados; praticarem ato nulo com dolo ou culpa. 
Trata-se de responsabilidade subjetiva, pois depende de 
dolo ou culpa, em que pese o Estado responder pelos 
danos causados de forma objetiva.
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 188 A 275;

LIVRO IV
DOS ATOS PROCESSUAIS

TÍTULO I
DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS 

PROCESSUAIS
CAPÍTULO I

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS
Seção I

Dos Atos em Geral

Art. 188.  Os atos e os termos processuais independem 
de forma determinada, salvo quando a lei expressamente 
a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de 
outro modo, lhe preencham a finalidade essencial.

Art. 189.  Os atos processuais são públicos, todavia 
tramitam em segredo de justiça os processos:

I - em que o exija o interesse público ou social;
II - que versem sobre casamento, separação de 

corpos, divórcio, separação, união estável, filiação, 
alimentos e guarda de crianças e adolescentes;

III - em que constem dados protegidos pelo direito 
constitucional à intimidade;

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre 
cumprimento de carta arbitral, desde que a confidencialidade 
estipulada na arbitragem seja comprovada perante o juízo.

§ 1º O direito de consultar os autos de processo que 
tramite em segredo de justiça e de pedir certidões de seus 
atos é restrito às partes e aos seus procuradores.

§ 2º O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode 
requerer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem 
como de inventário e de partilha resultantes de divórcio ou 
separação.

Art. 190.  Versando o processo sobre direitos que 
admitam autocomposição, é lícito às partes plenamente 
capazes estipular mudanças no procedimento para 
ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar 
sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 
processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único.  De ofício ou a requerimento, o juiz 
controlará a validade das convenções previstas neste 
artigo, recusando-lhes aplicação somente nos casos de 
nulidade ou de inserção abusiva em contrato de adesão ou 
em que alguma parte se encontre em manifesta situação 
de vulnerabilidade.

Art. 191.  De comum acordo, o juiz e as partes podem 
fixar calendário para a prática dos atos processuais, 
quando for o caso.

§ 1º O calendário vincula as partes e o juiz, e os prazos 
nele previstos somente serão modificados em casos 
excepcionais, devidamente justificados.

§ 2º Dispensa-se a intimação das partes para a prática 
de ato processual ou a realização de audiência cujas datas 
tiverem sido designadas no calendário.

Art. 192.  Em todos os atos e termos do processo é 
obrigatório o uso da língua portuguesa.

Parágrafo único.  O documento redigido em língua 
estrangeira somente poderá ser juntado aos autos quando 
acompanhado de versão para a língua portuguesa 
tramitada por via diplomática ou pela autoridade central, 
ou firmada por tradutor juramentado.

Seção II
Da Prática Eletrônica de Atos Processuais

Art. 193.  Os atos processuais podem ser total ou 
parcialmente digitais, de forma a permitir que sejam 
produzidos, comunicados, armazenados e validados por 
meio eletrônico, na forma da lei.

Parágrafo único.  O disposto nesta Seção aplica-se, 
no que for cabível, à prática de atos notariais e de registro.

Art. 194.  Os sistemas de automação processual 
respeitarão a publicidade dos atos, o acesso e a 
participação das partes e de seus procuradores, inclusive 
nas audiências e sessões de julgamento, observadas as 
garantias da disponibilidade, independência da plataforma 
computacional, acessibilidade e interoperabilidade dos 
sistemas, serviços, dados e informações que o Poder 
Judiciário administre no exercício de suas funções.

Art. 195.  O registro de ato processual eletrônico 
deverá ser feito em padrões abertos, que atenderão aos 
requisitos de autenticidade, integridade, temporalidade, 
não repúdio, conservação e, nos casos que tramitem 
em segredo de justiça, confidencialidade, observada a 
infraestrutura de chaves públicas unificada nacionalmente, 
nos termos da lei.

Art. 196.  Compete ao Conselho Nacional de Justiça 
e, supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática 
e a comunicação oficial de atos processuais por meio 
eletrônico e velar pela compatibilidade dos sistemas, 
disciplinando a incorporação progressiva de novos avanços 
tecnológicos e editando, para esse fim, os atos que forem 
necessários, respeitadas as normas fundamentais deste 
Código.

Art. 197.  Os tribunais divulgarão as informações 
constantes de seu sistema de automação em página 
própria na rede mundial de computadores, gozando a 
divulgação de presunção de veracidade e confiabilidade.

Parágrafo único. Nos casos de problema técnico 
do sistema e de erro ou omissão do auxiliar da justiça 
responsável pelo registro dos andamentos, poderá ser 
configurada a justa causa prevista no art. 223, caput e § 
1o.

Art. 198.  As unidades do Poder Judiciário deverão 
manter gratuitamente, à disposição dos interessados, 
equipamentos necessários à prática de atos processuais 
e à consulta e ao acesso ao sistema e aos documentos 
dele constantes.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL – COM AS ALTERA-
ÇÕES VIGENTES ATÉ A PUBLICAÇÃO DO EDI-

TAL: TÍTULO II - CAPÍTULOS I, II E III;

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos 
e Garantias fundamentais”, gênero que abrange as seguin-
tes espécies de direitos fundamentais: direitos individuais 
e coletivos (art. 5º, CF), direitos sociais (genericamente 
previstos no art. 6º, CF), direitos da nacionalidade (artigos 
12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimen-
sional dos direitos humanos, os direitos individuais (maior 
parte do artigo 5º, CF), os direitos da nacionalidade e os 
direitos políticos se encaixam na primeira dimensão (direi-
tos civis e políticos); os direitos sociais se enquadram na 
segunda dimensão (direitos econômicos, sociais e cultu-
rais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai 
além dos direitos que expressamente constam no título II 
do texto constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes carac-
terísticas principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem 
antecedentes históricos relevantes e, através dos tempos, 
adquirem novas perspectivas. Nesta característica se en-
quadra a noção de dimensões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais perten-
cem a todos, tanto que apesar da expressão restritiva do 
caput do artigo 5º aos brasileiros e estrangeiros residentes 
no país tem se entendido pela extensão destes direitos, na 
perspectiva de prevalência dos direitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não 
possuem conteúdo econômico-patrimonial, logo, são in-
transferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora do 
comércio, o que evidencia uma limitação do princípio da 
autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não po-
dem ser renunciados pelo seu titular devido à fundamenta-
lidade material destes direitos para a dignidade da pessoa 
humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem 
deixar de ser observados por disposições infraconstitucio-
nais ou por atos das autoridades públicas, sob pena de 
nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem 
um único conjunto de direitos porque não podem ser ana-
lisados de maneira isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não 
se perdem com o tempo, não prescrevem, uma vez que 
são sempre exercíveis e exercidos, não deixando de existir 
pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não po-
dem ser utilizados como um escudo para práticas ilícitas 
ou como argumento para afastamento ou diminuição da 
responsabilidade por atos ilícitos, assim estes direitos não 
são ilimitados e encontram seus limites nos demais direi-
tos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres 
individuais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capí-
tulo já se extrai que a proteção vai além dos direitos do in-
divíduo e também abrange direitos da coletividade. A maior 
parte dos direitos enumerados no artigo 5º do texto consti-
tucional é de direitos individuais, mas são incluídos alguns 
direitos coletivos e mesmo remédios constitucionais pró-
prios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: mandado 
de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção con-

ferida pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, 
“aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País”. No 
entanto, tal restrição é apenas aparente e tem sido inter-
pretada no sentido de que os direitos estarão protegidos 
com relação a todas as pessoas nos limites da soberania 
do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode in-
gressar com habeas corpus ou mandado de segurança, 
ou então intentar ação reivindicatória com relação a imóvel 
seu localizado no Brasil (ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas 
as pessoas. A exemplo, o direito de intentar ação popular 
exige a condição de cidadão, que só é possuída por nacio-
nais titulares de direitos políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garan-

tias deveres e coletivos”, remetendo à necessária relação 
direitos-deveres entre os titulares dos direitos fundamen-
tais. Acima de tudo, o que se deve ter em vista é a premissa 
reconhecida nos direitos fundamentais de que não há direito 
que seja absoluto, correspondendo-se para cada direito um 
dever. Logo, o exercício de direitos fundamentais é limitado 
pelo igual direito de mesmo exercício por parte de outrem, 
não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: 
“a ideia de deveres fundamentais é suscetível de ser en-
tendida como o ‘outro lado’ dos direitos fundamentais. 
Como ao titular de um direito fundamental corresponde um 
dever por parte de um outro titular, poder-se-ia dizer que 
o particular está vinculado aos direitos fundamentais como 
destinatário de um dever fundamental. Neste sentido, um 
direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia um 
dever correspondente”. Com efeito, a um direito funda-
mental conferido à pessoa corresponde o dever de respei-
to ao arcabouço de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e es-

tabelece garantias em prol da preservação destes, bem 
como remédios constitucionais a serem utilizados caso 
estes direitos e garantias não sejam preservados. Neste 
1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria 
da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
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sentido, dividem-se em direitos e garantias as previsões 
do artigo 5º: os direitos são as disposições declaratórias e 
as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo 
o direito e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre 
a expressão da atividade intelectual, artística, científica e 
de comunicação, independentemente de censura ou licen-
ça” – o direito é o de liberdade de expressão e a garantia é 
a vedação de censura ou exigência de licença. Em outros 
casos, o legislador traz o direito num dispositivo e a garan-
tia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da 
prisão ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no 
artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em vio-
lação de direito, cabe a utilização dos remédios constitu-
cionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remé-
dios constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas 
de direitos e garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu 

caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviola-
bilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segu-
rança e à propriedade, nos termos seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um 
dos principais (senão o principal) artigos da Constituição 
Federal, consagra o princípio da igualdade e delimita as 
cinco esferas de direitos individuais e coletivos que mere-
cem proteção, isto é, vida, liberdade, igualdade, segurança 
e propriedade. Os incisos deste artigos delimitam vários 
direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas 
específicas que ganham também destaque no texto consti-
tucional, quais sejam, direitos de acesso à justiça e direitos 
constitucionais-penais.

- Direito à igualdade

Abrangência

Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que 
o constituinte afirmou por duas vezes o princípio da igual-
dade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviola-
bilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segu-
rança e à propriedade, nos termos seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro 
inciso: 
2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferência.

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em 
direitos e obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade 
de igualdade de gênero, afirmando que não deve haver 
nenhuma distinção sexo feminino e o masculino, de modo 
que o homem e a mulher possuem os mesmos direitos e 
obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito 
mais do que a igualdade de gêneros, envolve uma pers-
pectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores 
de interpretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro 
enfoque que foi dado a este direito foi o de direito civil, 
enquadrando-o na primeira dimensão, no sentido de que 
a todas as pessoas deveriam ser garantidos os mesmos 
direitos e deveres. Trata-se de um aspecto relacionado à 
igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do arbítrio 
dos demais por meio da equiparação. Basicamente, esta-
ria se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu 
que não bastava igualar todos os homens em direitos e 
deveres para torná-los iguais, pois nem todos possuem as 
mesmas condições de exercer estes direitos e deveres. 
Logo, não é suficiente garantir um direito à igualdade for-
mal, mas é preciso buscar progressivamente a igualdade 
material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretenden-
do-se do Estado, tanto no momento de legislar quanto no 
de aplicar e executar a lei, uma postura de promoção de 
políticas governamentais voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos no-
táveis: o de igualdade perante a lei, referindo-se à apli-
cação uniforme da lei a todas as pessoas que vivem em 
sociedade; e o de igualdade material, correspondendo à 
necessidade de discriminações positivas com relação a 
grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à igual-
dade formal.

Ações afirmativas

Neste sentido, desponta a temática das ações afirmati-
vas,que são políticas públicas ou programas privados cria-
dos temporariamente e desenvolvidos com a finalidade de 
reduzir as desigualdades decorrentes de discriminações 
ou de uma hipossuficiência econômica ou física, por meio 
da concessão de algum tipo de vantagem compensatória 
de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, 
em uma sociedade pluralista, a condição de membro de 
um grupo específico não pode ser usada como critério de 
inclusão ou exclusão de benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério 
republicano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve 
alcançar determinado cargo público pela sua capacidade 
e esforço, e não por pertencer a determinada categoria); 
fomentariam o racismo e o ódio; bem como ferem o prin-
cípio da isonomia por causar uma discriminação reversa.
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Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas 
defende que elas representam o ideal de justiça compen-
satória (o objetivo é compensar injustiças passadas, dívi-
das históricas, como uma compensação aos negros por 
tê-los feito escravos, p. ex.); representam o ideal de justiça 
distributiva (a preocupação, aqui, é com o presente. Bus-
ca-se uma concretização do princípio da igualdade mate-
rial); bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a 
verdadeira igualdade, por exemplo, com as ações afirmati-
vas, a proteção especial ao trabalho da mulher e do menor, 
as garantias aos portadores de deficiência, entre outras 
medidas que atribuam a pessoas com diferentes condi-
ções, iguais possibilidades, proegendo e respeitando suas 
diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações 
afirmativas são válidas.

- Direito à vida

Abrangência

O caput do artigo 5º da Constituição assegura a pro-
teção do direito à vida. A vida humana é o centro gravita-
cional em torno do qual orbitam todos os direitos da pes-
soa humana, possuindo reflexos jurídicos, políticos, eco-
nômicos, morais e religiosos. Daí existir uma dificuldade 
em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo que uma 
pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde 
a vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer 
pessoa, é o primeiro valor moral inerente a todos os seres 
humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de 
nascer/permanecer vivo, o que envolve questões como 
pena de morte, eutanásia, pesquisas com células-tronco e 
aborto; quanto o direito de viver com dignidade, o que 
engloba o respeito à integridade física, psíquica e moral, 
incluindo neste aspecto a vedação da tortura, bem como 
a garantia de recursos que permitam viver a vida com dig-
nidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado 
nos incisos que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de 
um dos direitos mais discutidos em termos jurisprudenciais 
e sociológicos. É no direito à vida que se encaixam polêmi-
cas discussões como: aborto de anencéfalo, pesquisa com 
células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura

De forma expressa no texto constitucional destaca-se 
a vedação da tortura, corolário do direito à vida, conforme 
previsão no inciso III do artigo 5º: 
3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: 
BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.
4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comen-
tários aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários 
à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, 
p. 15.

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura 
nem a tratamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desu-
mano, expressamente vedada em âmbito internacional, 
como visto no tópico anterior. No Brasil, além da disciplina 
constitucional, a Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997 define 
os crimes de tortura e dá outras providências, destacando-
-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou 

grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou con-

fissão da vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza crimi-

nosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou au-

toridade, com emprego de violência ou grave ameaça, a 
intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 
castigo pessoal ou medida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa 

presa ou sujeita a medida de segurança a sofrimento físico 
ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto 
em lei ou não resultante de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, 
quando tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na 
pena de detenção de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se 
resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, 

portador de deficiência, adolescente ou maior de 60 (ses-
senta) anos; 

III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, fun-

ção ou emprego público e a interdição para seu exercício 
pelo dobro do prazo da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de 
graça ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo 
a hipótese do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em 
regime fechado.

- Direito à liberdade

O caput do artigo 5º da Constituição assegura a pro-
teção do direito à liberdade, delimitada em alguns incisos 
que o seguem.

Liberdade e legalidade

Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou dei-
xar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.
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O princípio da legalidade se encontra delimitado nes-
te inciso, prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa a não ser que a lei 
assim determine. Assim, salvo situações previstas em lei, 
a pessoa tem liberdade para agir como considerar conve-
niente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita rela-
ção com o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo 
à pessoa é lícito. Somente é vedado o que a lei expres-
samente estabelecer como proibido. A pessoa pode fazer 
tudo o que quiser, como regra, ou seja, agir de qualquer 
maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão

O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensa-
mento, sendo vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de 
pensamento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. 
Afinal, “o ser humano, através dos processos internos de 
reflexão, formula juízos de valor. Estes exteriorizam nada 
mais do que a opinião de seu emitente. Assim, a regra 
constitucional, ao consagrar a livre manifestação do pen-
samento, imprime a existência jurídica ao chamado direito 
de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade 
de pensamento e de expressão o direito à escusa por con-
vicção filosófica ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos 
por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica 
ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obriga-
ção legal a todos imposta e recusar-se a cumprir presta-
ção alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito 
assegurado na Constituição Federal – não basta permitir 
que se pense diferente, é preciso respeitar tal posiciona-
mento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é 
limitado. Um destes limites é o anonimato, que consiste na 
garantia de atribuir a cada manifestação uma autoria certa 
e determinada, permitindo eventuais responsabilizações 
por manifestações que contrariem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade 
intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de ex-
pressão, referente de forma específica a atividades inte-
lectuais, artísticas, científicas e de comunicação. Dispen-
5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Cur-
so de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.

sa-se, com relação a estas, a exigência de licença para a 
manifestação do pensamento, bem como veda-se a cen-
sura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impe-
dir a divulgação e o acesso a informações como modo de 
controle do poder. A censura somente é cabível quando 
necessária ao interesse público numa ordem democrática, 
por exemplo, censurar a publicação de um conteúdo de 
exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à in-
denização (artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapar-
tida para aquele que teve algum direito seu violado (nota-
damente inerentes à privacidade ou à personalidade) em 
decorrência dos excessos no exercício da liberdade de 
expressão. 

Liberdade de crença/religiosa

Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de cons-
ciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a pro-
teção aos locais de culto e a suas liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé 
como bem entender dentro dos limites da lei. Não há uma 
crença ou religião que seja proibida, garantindo-se que a 
profissão desta fé possa se realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos dis-
tintos, porém intrinsecamente relacionados de liberdades: 
a liberdade de crença; a liberdade de culto; e a liberdade 
de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, 
entra na liberdade de crença a liberdade de escolha da 
religião, a liberdade de aderir a qualquer seita religiosa, 
a liberdade (ou o direito) de mudar de religião, além da 
liberdade de não aderir a religião alguma, assim como a 
liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de em-
baraçar o livre exercício de qualquer religião, de qualquer 
crença. A liberdade de culto consiste na liberdade de orar 
e de praticar os atos próprios das manifestações exteriores 
em casa ou em público, bem como a de recebimento de 
contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de organiza-
ção religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, as-
segurando o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a 
prestação de assistência religiosa nas entidades civis 
e militares de internação coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos 
prisionais civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade reli-
giosa o direito à escusa por convicção religiosa: 
6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. 
ed. São Paulo: Malheiros, 2006.
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Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos 
por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica 
ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obriga-
ção legal a todos imposta e recusar-se a cumprir presta-
ção alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por 
exemplo, a todos os homens maiores de 18 anos o alis-
tamento militar, não cabe se escusar, a não ser que tenha 
fundado motivo em crença religiosa ou convicção filosó-
fica/política, caso em que será obrigado a cumprir uma 
prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que não 
contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação

O direito de acesso à informação também se liga a 
uma dimensão do direito à liberdade. Neste sentido, prevê 
o artigo 5º, XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à 
informação e resguardado o sigilo da fonte, quando ne-
cessário ao exercício profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na 
liberdade de procurar e receber informações e ideias por 
quaisquer meios, independente de fronteiras, sem interfe-
rência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao 
passo que a liberdade de expressão tem uma caracterís-
tica ativa, de forma que juntas formam os aspectos ativo 
e passivo da exteriorização da liberdade de pensamento: 
não basta poder manifestar o seu próprio pensamento, é 
preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há necessidade 
de se garantir o acesso ao pensamento manifestado para 
a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito 
de todos obterem informações claras, precisas e verda-
deiras a respeito de fatos que sejam de seu interesse, no-
tadamente pelos meios de comunicação imparciais e não 
monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa 
divulgue com quem obteve a informação divulgada, sem o 
que a segurança desta poderia ficar prejudicada e a infor-
mação inevitavelmente não chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação 
no âmbito do Poder Público, merecem destaque algumas 
previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos 

órgãos públicos informações de seu interesse particu-
lar, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas 
no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalva-
das aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 
regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 
do art. 5º, CF, também conhecida como Lei do Acesso à 
Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, inde-

pendentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em de-

fesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 

para defesa de direitos e esclarecimento de situações de 
interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cum-
pre observar que o direito de petição deve resultar em uma 
manifestação do Estado, normalmente dirimindo (resol-
vendo) uma questão proposta, em um verdadeiro exercí-
cio contínuo de delimitação dos direitos e obrigações que 
regulam a vida social e, desta maneira, quando “dificulta a 
apreciação de um pedido que um cidadão quer apresen-
tar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (admi-
nistrativa e, principalmente, judicialmente) ou “impõe res-
trições e/ou condições para a formulação de petição”, traz 
a chamada insegurança jurídica, que traz desesperança e 
faz proliferar as desigualdades e as injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por 
exemplo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar 
cópias reprográficas e certidões, bem como de ofertar de-
núncias de irregularidades. Contudo, o constituinte, talvez 
na intenção de deixar clara a obrigação dos Poderes Públi-
cos em fornecer certidões, trouxe a letra b) do inciso, o que 
gera confusões conceituais no sentido do direito de obter 
certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, 
CF: 

Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicida-
de dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas 
o será quando a intimidade merecer preservação (ex: pro-
cesso criminal de estupro ou causas de família em geral) 
ou quando o interesse social exigir (ex: investigações que 
possam ser comprometidas pela publicidade). A publicida-
de é instrumento para a efetivação da liberdade de infor-
mação.

Liberdade de locomoção

Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no ar-
tigo 5º, XV, CF: 

Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território 
nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair 
com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do di-
reito à liberdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o 
território do país em tempos de paz (em tempos de guerra 
é possível limitar tal liberdade em prol da segurança). A 
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ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
CIVIS DO ESTADO DE SÃO PAULO (LEI N.º 

10.261/68) - ARTIGOS 239 A 323; 

LEI Nº 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Ci-
vis do Estado

CAPÍTULO VII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Artigo 239 - É assegurado a qualquer pessoa, física 
ou jurídica, independentemente de pagamento, o direito de 
petição contra ilegalidade ou abuso de poder e para defe-
sa de direitos. (NR)

§ 1º - Qualquer pessoa poderá reclamar sobre abuso, 
erro, omissão ou conduta incompatível no serviço público.
(NR)

§ 2º - Em nenhuma hipótese, a Administração poderá 
recusar-se a protocolar, encaminhar ou apreciar a petição, 
sob pena de responsabilidade do agente. (NR)

- Artigo 239 com redação dada pela Lei Complementar 
n° 942, de 06/06/2003.

Artigo 240 - Ao servidor é assegurado o direito de re-
querer ou representar, bem como, nos termos desta lei 
complementar, pedir reconsideração e recorrer de deci-
sões, no prazo de 30 (trinta) dias, salvo previsão legal es-
pecífica. (NR)

- Artigo 240 com redação dada pela Lei Complementar 
n° 942, de 06/06/2003.

TÍTULO VI
DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DAS RESPON-

SABILIDADES
CAPÍTULO I

DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES
SEÇÃO I

DOS DEVERES

Artigo 241 - São deveres do funcionário:
I - ser assíduo e pontual;
II - cumprir as ordens superiores, representando quan-

do forem manifestamente ilegais;
III - desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de 

que for incumbido;
IV - guardar sigilo sobre os assuntos da repartição e, 

especialmente, sobre despachos, decisões ou providên-
cias;

V - representar aos superiores sobre todas as irregu-
laridades de que tiver conhecimento no exercício de suas 
funções;

VI - tratar com urbanidade as pessoas; (NR)
- Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar 

nº 1.096, de 24/09/2009.
VII - residir no local onde exerce o cargo ou, onde au-

torizado;

VIII - providenciar para que esteja sempre em ordem, 
no assentamento individual, a sua declaração de família;

IX - zelar pela economia do material do Estado e pela 
conservação do que for confiado à sua guarda ou utiliza-
ção;

X - apresentar -se convenientemente trajado em servi-
ço ou com uniforme determinado, quando for o caso;

XI - atender prontamente, com preferência sobre qual-
quer outro serviço, às requisições de papéis, documentos, 
informações ou providências que lhe forem feitas pelas 
autoridades judiciárias ou administrativas, para defesa do 
Estado, em Juízo;

XII - cooperar e manter espírito de solidariedade com 
os companheiros de trabalho,

XIII - estar em dia com as leis, regulamentos, regimen-
tos, instruções e ordens de serviço que digam respeito às 
suas funções; e

XIV - proceder na vida pública e privada na forma que 
dignifique a função pública.

SEÇÃO II
DAS PROIBIÇÕES

Artigo 242 - Ao funcionário é proibido:
I - Revogado.
- Inciso I revogado pela Lei Complementar nº 1.096, 

de 24/09/2009.
II - retirar, sem prévia permissão da autoridade compe-

tente, qualquer documento ou objeto existente na repartição;
III - entreter-se, durante as horas de trabalho, em pa-

lestras, leituras ou outras atividades estranhas ao serviço;
IV - deixar de comparecer ao serviço sem causa jus-

tificada;
V - tratar de interesses particulares na repartição;
VI - promover manifestações de apreço ou desapreço 

dentro da repartição, ou tornar-se solidário com elas;
VII - exercer comércio entre os companheiros de ser-

viço, promover ou subscrever listas de donativos dentro da 
repartição; e

VIII - empregar material do serviço público em serviço 
particular.

Artigo 243 - É proibido ainda, ao funcionário:
I - fazer contratos de natureza comercial e industrial 

com o Governo, por si, ou como representante de outrem;
II - participar da gerência ou administração de empre-

sas bancárias ou industriais, ou de sociedades comerciais, 
que mantenham relações comerciais ou administrativas 
com o Governo do Estado, sejam por este subvencionadas 
ou estejam diretamente relacionadas com a finalidade da 
repartição ou serviço em que esteja lotado;

III - requerer ou promover a concessão de privilégios, 
garantias de juros ou outros favores semelhantes, fede-
rais, estaduais ou municipais, exceto privilégio de inven-
ção própria;

IV - exercer, mesmo fora das horas de trabalho, em-
prego ou função em empresas, estabelecimentos ou insti-
tuições que tenham relações com o Governo, em matéria 
que se relacione com a finalidade da repartição ou serviço 
em que esteja lotado;
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V - aceitar representação de Estado estrangeiro, sem 
autorização do Presidente da República;

VI - comerciar ou ter parte em sociedades comerciais 
nas condições mencionadas no item II deste artigo, po-
dendo, em qualquer caso, ser acionista, quotista ou co-
manditário;

VII - incitar greves ou a elas aderir, ou praticar atos de 
sabotagem contra o serviço público;

VIII - praticar a usura;
IX - constituir-se procurador de partes ou servir de 

intermediário perante qualquer repartição pública, exceto 
quando se tratar de interesse de cônjuge ou parente até 
segundo grau;

X - receber estipêndios de firmas fornecedoras ou de 
entidades fiscalizadas, no País, ou no estrangeiro, mesmo 
quando estiver em missão referente à compra de material 
ou fiscalização de qualquer natureza;

XI - valer-se de sua qualidade de funcionário para de-
sempenhar atividade estranha às funções ou para lograr, 
direta ou indiretamente, qualquer proveito; e

XII - fundar sindicato de funcionários ou deles fazer 
parte.

Parágrafo único — Não está compreendida na proibi-
ção dos itens II e VI deste artigo, a participação do funcio-
nário em sociedades em que o Estado seja acionista, bem 
assim na direção ou gerência de cooperativas e associa-
ções de classe, ou como seu sócio.

Artigo 244 - É vedado ao funcionário trabalhar sob as 
ordens imediatas de parentes, até segundo grau, salvo 
quando se tratar de função de confiança e livre escolha, 
não podendo exceder a 2 (dois) o número de auxiliares 
nessas condições.

CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES

Artigo 245 - O funcionário é responsável por todos os 
prejuízos que, nessa qualidade, causar à Fazenda Esta-
dual, por dolo ou culpa, devidamente apurados.

Parágrafo único - Caracteriza-se especialmente a res-
ponsabilidade:

I - pela sonegação de valores e objetos confiados à 
sua guarda ou responsabilidade, ou por não prestar con-
tas, ou por não as tomar, na forma e no prazo estabeleci-
dos nas leis, regulamentos, regimentos, instruções e or-
dens de serviço;

II - pelas faltas, danos, avarias e quaisquer outros pre-
juízos que sofrerem os bens e os materiais sob sua guar-
da, ou sujeitos a seu exame ou fiscalização;

III - pela falta ou inexatidão das necessárias averba-
ções nas notas de despacho, guias e outros documentos 
da receita, ou que tenham com eles relação; e

IV - por qualquer erro de cálculo ou redução contra a 
Fazenda Estadual.

Artigo 246 - O funcionário que adquirir materiais em 
desacordo com disposições legais e regulamentares, será 
responsabilizado pelo respectivo custo, sem prejuízo das 
penalidades disciplinares cabíveis, podendo-se proceder 
ao desconto no seu vencimento ou remuneração.

Artigo 247 - Nos casos de indenização à Fazenda Es-
tadual, o funcionário será obrigado a repor, de uma só vez, 
a importância do prejuízo causado em virtude de alcance, 
desfalque, remissão ou omissão em efetuar recolhimento 
ou entrada nos prazos legais.

Artigo 248 - Fora dos casos incluídos no artigo ante-
rior, a importância da indenização poderá ser descontada 
do vencimento ou remuneração não excedendo o descon-
to à 10ª (décima) parte do valor destes.

Parágrafo único - No caso do item IV do parágrafo úni-
co do art. 245, não tendo havido má-fé, será aplicada a 
pena de repreensão e, na reincidência, a de suspensão.

Artigo 249 - Será igualmente responsabilizado o fun-
cionário que, fora dos casos expressamente previstos nas 
leis, regulamentos ou regimentos, cometer a pessoas es-
tranhas às repartições, o desempenho de encargos que 
lhe competirem ou aos seus subordinados.

Artigo 250 - A responsabilidade administrativa não exi-
me o funcionário da responsabilidade civil ou criminal que 
no caso couber, nem o pagamento da indenização a que 
ficar obrigado, na forma dos arts. 247 e 248, o exame da 
pena disciplinar em que incorrer.

§ 1º - A responsabilidade administrativa é independen-
te da civil e da criminal.(NR)

§ 2º - Será reintegrado ao serviço público, no cargo 
que ocupava e com todos os direitos e vantagens devidas, 
o servidor absolvido pela Justiça, mediante simples com-
provação do trânsito em julgado de decisão que negue a 
existência de sua autoria ou do fato que deu origem à sua 
demissão.(NR)

§ 3º - O processo administrativo só poderá ser sobres-
tado para aguardar decisão judicial por despacho motiva-
do da autoridade competente para aplicar a pena.(NR)

- §§ 1º ao 3º acrescentados pela Lei Complementar n° 
942, de 06/06/2003.

TÍTULO VII
DAS PENALIDADES, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILI-
DADE E DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

CAPÍTULO I
Das Penalidades e de sua Aplicação

Artigo 251 - São penas disciplinares:
I - repreensão;
II - suspensão;
III - multa;
IV - demissão;
V - demissão a bem do serviço público; e
VI - cassação de aposentadoria ou disponibilidade
Artigo 252 - Na aplicação das penas disciplinares se-

rão consideradas a natureza e a gravidade da infração e 
os danos que dela provierem para o serviço público.

Artigo 253 - A pena de repreensão será aplicada por 
escrito, nos casos de indisciplina ou falta de cumprimento 
dos deveres.

Artigo 254 - A pena de suspensão, que não excederá 
de 90 (noventa) dias, será aplicada em caso de falta grave 
ou de reincidência.

§ 1º -  O funcionário suspenso perderá todas as vanta-
gens e direitos decorrentes do exercício do cargo.
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§ 2º - A autoridade que aplicar a pena de suspensão 
poderá converter essa penalidade em multa, na base de 
50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou re-
muneração, sendo o funcionário, nesse caso, obrigado a 
permanecer em serviço.

Artigo 255 - A pena de multa será aplicada na forma e 
nos casos expressamente previstos em lei ou regulamen-
to.

Artigo 256 - Será aplicada a pena de demissão nos 
casos de:

I - abandono de cargo;
II - procedimento irregular, de natureza grave;
III - ineficiência no serviço;
IV - aplicação indevida de dinheiros públicos, e
V - ausência ao serviço, sem causa justificável, por 

mais de 45 (quarenta e cinco) dias, interpoladamente, du-
rante 1 (um) ano.

§ 1º - Considerar-se-á abandono de cargo, o não com-
parecimento do funcionário por mais de (30) dias consecu-
tivos ex-vi do art. 63.

§ 2º - A pena de demissão por ineficiência no serviço, 
só será aplicada quando verificada a impossibilidade de 
readaptação.

Artigo 257 - Será aplicada a pena de demissão a bem 
do serviço público ao funcionário que:

I - for convencido de incontinência pública e escanda-
losa e de vício de jogos proibidos;

II - praticar crime contra a boa ordem da administração 
pública, a fé pública e a Fazenda Estadual, ou previsto nas 
leis relativas à segurança e à defesa nacional.

II - praticar ato definido como crime contra a adminis-
tração pública, a fé pública e a Fazenda Estadual, ou pre-
visto nas leis relativas à segurança e à defesa nacional; 
(Inciso II com redação dada pela Lei Complementar n° 
942, de 06/06/2003).

III - revelar segredos de que tenha conhecimento em 
razão do cargo, desde que o faça dolosamente e com pre-
juízo para o Estado ou particulares;

IV - praticar insubordinação grave;
V - praticar, em serviço, ofensas físicas contra funcio-

nários ou particulares, salvo se em legítima defesa;
VI - lesar o patrimônio ou os cofres públicos;
VII - receber ou solicitar propinas, comissões, presen-

tes ou vantagens de qualquer espécie, diretamente ou por 
intermédio de outrem, ainda que fora de suas funções mas 
em razão delas;

VIII - pedir, por empréstimo, dinheiro ou quaisquer va-
lores a pessoas que tratem de interesses ou o tenham na 
repartição, ou estejam sujeitos à sua fiscalização;

IX - exercer advocacia administrativa; e
X - apresentar com dolo declaração falsa em matéria 

de salário-família, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
de procedimento criminal, que no caso couber.

XI - praticar ato definido como crime hediondo, tortura, 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e terrorismo; 

XII - praticar ato definido como crime contra o Sistema 
Financeiro, ou de lavagem ou ocultação de bens, direitos 
ou valores; 

XIII - praticar ato definido em lei como de improbidade.

Artigo 258 - O ato que demitir o funcionário menciona-
rá sempre a disposição legal em que se fundamenta.

Artigo 259 - Será aplicada a pena de cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, se ficar provado que o 
inativo:

I - praticou, quando em atividade, falta grave para a 
qual é cominada nesta lei a pena de demissão ou de de-
missão a bem do serviço público;

II - aceitou ilegalmente cargo ou função pública;
III - aceitou representação de Estado estrangeiro sem 

prévia autorização do Presidente da República; e
IV - praticou a usura em qualquer de suas formas.
Artigo 260 - Para aplicação das penalidades previstas 

no artigo 251, são competentes: 
I - o Governador; 
II - os Secretários de Estado, o Procurador Geral do 

Estado e os Superintendentes de Autarquia; 
III - os Chefes de Gabinete, até a de suspensão; 
IV - os Coordenadores, até a de suspensão limitada a 

60 (sessenta) dias; e 
V - os Diretores de Departamento e Divisão, até a de 

suspensão limitada a 30 (trinta) dias. 
Parágrafo único - Havendo mais de um infrator e di-

versidade de sanções, a competência será da autoridade 
responsável pela imposição da penalidade mais grave. 

Artigo 261 - Extingue-se a punibilidade pela prescri-
ção: 

I - da falta sujeita à pena de repreensão, suspensão ou 
multa, em 2 (dois) anos; 

II - da falta sujeita à pena de demissão, de demissão 
a bem do serviço público e de cassação da aposentadoria 
ou disponibilidade, em 5 (cinco) anos; 

III - da falta prevista em lei como infração penal, no 
prazo de prescrição em abstrato da pena criminal, se for 
superior a 5 (cinco) anos. 

§ 1º - A prescrição começa a correr: 
1 - do dia em que a falta for cometida; 
2 - do dia em que tenha cessado a continuação ou a 

permanência, nas faltas continuadas ou permanentes. 
§ 2º - Interrompem a prescrição a portaria que instaura 

sindicância e a que instaura processo administrativo.
§ 3º - O lapso prescricional corresponde: 
1 - na hipótese de desclassificação da infração, ao da 

pena efetivamente aplicada; 
2 - na hipótese de mitigação ou atenuação, ao da pena 

em tese cabível. 
§ 4º - A prescrição não corre: 
1 - enquanto sobrestado o processo administrativo 

para aguardar decisão judicial, na forma do § 3º do artigo 
250; 

2 - enquanto insubsistente o vínculo funcional que ve-
nha a ser restabelecido. 

§ 5º - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autori-
dade julgadora determinará o registro do fato nos assenta-
mentos individuais do servidor. 

§ 6º - A decisão que reconhecer a existência de pres-
crição deverá desde logo determinar, quando for o caso, 
as providências necessárias à apuração da responsabili-
dade pela sua ocorrência. 
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Artigo 262 - O funcionário que, sem justa causa, deixar 
de atender a qualquer exigência para cujo cumprimento 
seja marcado prazo certo, terá suspenso o pagamento de 
seu vencimento ou remuneração até que satisfaça essa 
exigência.

Parágrafo único - Aplica-se aos aposentados ou em 
disponibilidade o disposto neste artigo.

Artigo 263 - Deverão constar do assentamento indivi-
dual do funcionário todas as penas que lhe forem impos-
tas.

CAPÍTULO II
Das Providências Preliminares

Artigo 264 - A autoridade que, por qualquer meio, ti-
ver conhecimento de irregularidade praticada por servidor 
é obrigada a adotar providências visando à sua imediata 
apuração, sem prejuízo das medidas urgentes que o caso 
exigir. 

Artigo 265 - A autoridade realizará apuração prelimi-
nar, de natureza simplesmente investigativa, quando a 
infração não estiver suficientemente caracterizada ou de-
finida autoria. 

§ 1º - A apuração preliminar deverá ser concluída no 
prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2º - Não concluída no prazo a apuração, a autorida-
de deverá imediatamente encaminhar ao Chefe de Gabi-
nete relatório das diligências realizadas e definir o tempo 
necessário para o término dos trabalhos. 

§ 3º - Ao concluir a apuração preliminar, a autoridade 
deverá opinar fundamentadamente pelo arquivamento ou 
pela instauração de sindicância ou de processo adminis-
trativo. 

Artigo 266 - Determinada a instauração de sindicân-
cia ou processo administrativo, ou no seu curso, havendo 
conveniência para a instrução ou para o serviço, poderá o 
Chefe de Gabinete, por despacho fundamentado, ordenar 
as seguintes providências: 

I - afastamento preventivo do servidor, quando o re-
comendar a moralidade administrativa ou a apuração do 
fato, sem prejuízo de vencimentos ou vantagens, até 180 
(cento e oitenta) dias, prorrogáveis uma única vez por igual 
período; 

II - designação do servidor acusado para o exercício 
de atividades exclusivamente burocráticas até decisão fi-
nal do procedimento; 

III - recolhimento de carteira funcional, distintivo, ar-
mas e algemas; 

IV - proibição do porte de armas; 
V - comparecimento obrigatório, em periodicidade a 

ser estabelecida, para tomar ciência dos atos do proce-
dimento. 

§ 1º - A autoridade que determinar a instauração ou 
presidir sindicância ou processo administrativo poderá re-
presentar ao Chefe de Gabinete para propor a aplicação 
das medidas previstas neste artigo, bem como sua cessa-
ção ou alteração. 

§ 2º - O Chefe de Gabinete poderá, a qualquer mo-
mento, por despacho fundamentado, fazer cessar ou alte-
rar as medidas previstas neste artigo. 

Artigo 267 - O período de afastamento preventivo com-
puta-se como de efetivo exercício, não sendo descontado 
da pena de suspensão eventualmente aplicada. 

TÍTULO VIII
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Artigo 268 - A apuração das infrações será feita me-
diante sindicância ou processo administrativo, assegura-
dos o contraditório e a ampla defesa. 

Artigo 269 - Será instaurada sindicância quando a falta 
disciplinar, por sua natureza, possa determinar as penas 
de repreensão, suspensão ou multa. 

Artigo 270 - Será obrigatório o processo administrativo 
quando a falta disciplinar, por sua natureza, possa determi-
nar as penas de demissão, de demissão a bem do serviço 
público e de cassação de aposentadoria ou disponibilida-
de. 

Artigo 271 - Os procedimentos disciplinares punitivos 
serão realizados pela Procuradoria Geral do Estado e pre-
sididos por Procurador do Estado confirmado na carreira. 

CAPÍTULO II
Da Sindicância

Artigo 272 - São competentes para determinar a ins-
tauração de sindicância as autoridades enumeradas no 
artigo 260. 

Parágrafo único - Instaurada a sindicância, o Procura-
dor do Estado que a presidir comunicará o fato ao órgão 
setorial de pessoal. 

Artigo 273 - Aplicam-se à sindicância as regras previs-
tas nesta lei complementar para o processo administrativo, 
com as seguintes modificações: 

I - a autoridade sindicante e cada acusado poderão 
arrolar até 3 (três) testemunhas; 

II - a sindicância deverá estar concluída no prazo de 
60 (sessenta) dias; 

III - com o relatório, a sindicância será enviada à auto-
ridade competente para a decisão. 

CAPÍTULO III
Do Processo Administrativo

Artigo 274 - São competentes para determinar a ins-
tauração de processo administrativo as autoridades enu-
meradas no artigo 260, até o inciso IV, inclusive. 

Artigo 275 - Não poderá ser encarregado da apuração, 
nem atuar como secretário, amigo íntimo ou inimigo, pa-
rente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até 
o terceiro grau inclusive, cônjuge, companheiro ou qual-
quer integrante do núcleo familiar do denunciante ou do 
acusado, bem assim o subordinado deste. 

Artigo 276 - A autoridade ou o funcionário designado 
deverão comunicar, desde logo, à autoridade competente, 
o impedimento que houver. 
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Artigo 277 - O processo administrativo deverá ser ins-
taurado por portaria, no prazo improrrogável de 8 (oito) 
dias do recebimento da determinação, e concluído no de 
90 (noventa) dias da citação do acusado. 

§ 1º - Da portaria deverão constar o nome e a iden-
tificação do acusado, a infração que lhe é atribuída, com 
descrição sucinta dos fatos, a indicação das normas infrin-
gidas e a penalidade mais elevada em tese cabível. 

§ 2º - Vencido o prazo, caso não concluído o proces-
so, o Procurador do Estado que o presidir deverá imedia-
tamente encaminhar ao seu superior hierárquico relatório 
indicando as providências faltantes e o tempo necessário 
para término dos trabalhos. 

§ 3º - O superior hierárquico dará ciência dos fatos a 
que se refere o parágrafo anterior e das providências que 
houver adotado à autoridade que determinou a instaura-
ção do processo. 

Artigo 278 - Autuada a portaria e demais peças pree-
xistentes, designará o presidente dia e hora para audiência 
de interrogatório, determinando a citação do acusado e a 
notificação do denunciante, se houver. 

§ 1º - O mandado de citação deverá conter: 
1 - cópia da portaria; 
2 - data, hora e local do interrogatório, que poderá ser 

acompanhado pelo advogado do acusado; 
3 - data, hora e local da oitiva do denunciante, se hou-

ver, que deverá ser acompanhada pelo advogado do acu-
sado; 

4 - esclarecimento de que o acusado será defendido 
por advogado dativo, caso não constitua advogado pró-
prio; 

5 - informação de que o acusado poderá arrolar teste-
munhas e requerer provas, no prazo de 3 (três) dias após 
a data designada para seu interrogatório; 

6 - advertência de que o processo será extinto se o 
acusado pedir exoneração até o interrogatório, quando se 
tratar exclusivamente de abandono de cargo ou função, 
bem como inassiduidade. 

§ 2º - A citação do acusado será feita pessoalmente, 
no mínimo 2 (dois) dias antes do interrogatório, por inter-
médio do respectivo superior hierárquico, ou diretamente, 
onde possa ser encontrado. 

§ 3º - Não sendo encontrado em seu local de trabalho 
ou no endereço constante de seu assentamento individual, 
furtando-se o acusado à citação ou ignorando-se seu pa-
radeiro, a citação far-se-á por edital, publicado uma vez no 
Diário Oficial do Estado, no mínimo 10 (dez) dias antes do 
interrogatório. 

Artigo 279 - Havendo denunciante, este deverá pres-
tar declarações, no interregno entre a data da citação e a 
fixada para o interrogatório do acusado, sendo notificado 
para tal fim. 

§ 1º - A oitiva do denunciante deverá ser acompanha-
da pelo advogado do acusado, próprio ou dativo. 

§ 2º - O acusado não assistirá à inquirição do denun-
ciante; antes porém de ser interrogado, poderá ter ciência 
das declarações que aquele houver prestado. 

Artigo 280 - Não comparecendo o acusado, será, por 
despacho, decretada sua revelia, prosseguindo-se nos de-
mais atos e termos do processo. 

Artigo 281 - Ao acusado revel será nomeado advoga-
do dativo. 

Artigo 282 - O acusado poderá constituir advogado que 
o representará em todos os atos e termos do processo. 

§ 1º - É faculdade do acusado tomar ciência ou assis-
tir aos atos e termos do processo, não sendo obrigatória 
qualquer notificação. 

§ 2º - O advogado será intimado por publicação no Diá-
rio Oficial do Estado, de que conste seu nome e número de 
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, bem como 
os dados necessários à identificação do procedimento. 

§ 3º - Não tendo o acusado recursos financeiros ou 
negando-se a constituir advogado, o presidente nomeará 
advogado dativo. 

§ 4º - O acusado poderá, a qualquer tempo, constituir 
advogado para prosseguir na sua defesa. 

Artigo 283 - Comparecendo ou não o acusado ao inter-
rogatório, inicia-se o prazo de 3 (três) dias para requerer a 
produção de provas, ou apresentá-las. 

§ 1º - O presidente e cada acusado poderão arrolar até 
5 (cinco) testemunhas. 

§ 2º - A prova de antecedentes do acusado será feita 
exclusivamente por documentos, até as alegações finais. 

§ 3º - Até a data do interrogatório,será designada a 
audiência de instrução. 

Artigo 284 - Na audiência de instrução, serão ouvidas, 
pela ordem, as testemunhas arroladas pelo presidente e 
pelo acusado. 

Parágrafo único - Tratando-se de servidor público, seu 
comparecimento poderá ser solicitado ao respectivo supe-
rior imediato com as indicações necessárias. 

Artigo 285 - A testemunha não poderá eximir-se de de-
por, salvo se for ascendente, descendente, cônjuge, ain-
da que legalmente separado, companheiro, irmão, sogro 
e cunhado, pai, mãe ou filho adotivo do acusado, exceto 
quando não for possível, por outro modo, obter-se ou inte-
grar-se a prova do fato e de suas circunstâncias. 

§ 1º - Se o parentesco das pessoas referidas for com 
o denunciante, ficam elas proibidas de depor, observada a 
exceção deste artigo.

§ 2º - Ao servidor que se recusar a depor, sem justa 
causa, será pela autoridade competente adotada a provi-
dência a que se refere o artigo 262, mediante comunica-
ção do presidente. 

§ 3º - O servidor que tiver de depor como testemunha 
fora da sede de seu exercício, terá direito a transporte e 
diárias na forma da legislação em vigor, podendo ainda 
expedir-se precatória para esse efeito à autoridade do do-
micílio do depoente. 

§ 4º - São proibidas de depor as pessoas que, em ra-
zão de função, ministério, ofício ou profissão, devam guar-
dar segredo, salvo se, desobrigadas pela parte interessa-
da, quiserem dar o seu testemunho. 

Artigo 286 - A testemunha que morar em comarca di-
versa poderá ser inquirida pela autoridade do lugar de sua 
residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, 
com prazo razoável, intimada a defesa. 

§ 1º - Deverá constar da precatória a síntese da impu-
tação e os esclarecimentos pretendidos, bem como a ad-
vertência sobre a necessidade da presença de advogado. 
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NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUS-
TIÇA (DISPONÍVEIS NO PORTAL DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA – SITE: WWW.TJSP.JUS. BR, NA 
ÁREA INSTITUCIONAL / CORREGEDORIA / 

NORMAS JUDICIAIS), COM AS ALTERAÇÕES 
VIGENTES ATÉ A DATA DA PUBLICAÇÃO DO 

EDITAL: TOMO I – CAPÍTULO II: SEÇÃO I – SUB-
SEÇÕES I E II; TOMO I - CAPÍTULO III: SEÇÕES 

I, II, V, VI, VII; TOMO I - CAPÍTULO III: SEÇÃO 
VIII – SUBSEÇÕES I, II E III; TOMO I – CAPITULO 
III: SEÇÕES IX A XV, XVII A XIX; TOMO I – CAPÍ-
TULO XI: SEÇÕES I, IV E V; TOMO I – CAPITULO 

XI: SEÇÃO VI – SUBSEÇÕES I, III, V E XIII.

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
- SÃO PAULO - TOMO I
PROVIMENTO Nº 50/89

O DESEMBARGADOR MILTON EVARISTO DOS 
SANTOS,

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO imprescindível a atualização das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral (NSCGJ), dada 
a multiplicidade de provimentos e outros atos normativos 
supervenientes a esse diploma, em sua primeira edição;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de revisão 
da matéria, decorrente da oficialização de todos os Ofícios 
de Justiça do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO, finalmente, propícia a oportunida-
de para não só facilitar a consulta, mas também para me-
lhor compreensão do alcance da sistemática adotada,

R E S O L V E :
Artigo 1º - Ficam as NORMAS DE SERVIÇO DA COR-

REGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, que regulam o exer-
cício da função correcional e a execução dos serviços 
auxiliares da justiça, dispostas em 20 (vinte) Capítulos, 
numerados do I ao XX, destinando-se os 12 (doze) primei-
ros aos serviços judiciais e os subsequentes aos extraju-
diciais.

Artigo 2º - Entram em vigor, tanto que publicadas na 
Imprensa Oficial do Estado, as normas relativas aos servi-
ços judiciais (Capítulos I ao XII).

Artigo 3º - Enquanto não ultimada a atualização dos 
demais capítulos que tratam dos serviços extrajudiciais, 
permanecem em vigor os dispositivos das “NORMAS DE 
SERVIÇO” de que cuida o Provimento CG 5/81.

São Paulo, 4 de setembro de 1989.

CAPÍTULO II
DA FUNÇÃO CORRECIONAL

SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º A função correcional consiste na orientação, 
reorganização e fiscalização dos órgãos e serviços judi-
ciários de primeira instância, bem como na fiscalização da 
polícia judiciária, dos estabelecimentos prisionais e dos 

demais estabelecimentos em relação aos quais, por im-
posição legal, esses deveres forem atribuídos ao Poder 
Judiciário e é exercida, no Estado de São Paulo, pelo Cor-
regedor Geral da Justiça e, nos limites de suas atribuições, 
pelos Juízes de Primeiro Grau.

§ 1º No desempenho da função correcional, poderão 
ser editadas ordens de serviço e demais atos adminis-
trativos de orientação e disciplina, corrigidos os erros e 
sancionadas as infrações, após regular procedimento ad-
ministrativo disciplinar, sem prejuízo de apurações civis e 
criminais.

§ 2º As ordens de serviço e demais atos administrati-
vos editados pelo Juiz Corregedor Permanente serão en-
caminhados à Corregedoria Geral da Justiça para revisão 
hierárquica.

§ 3º Consultas sobre aplicação ou interpretação destas 
Normas de Serviço serão apreciadas pelo Juiz Corregedor 
Permanente que, a requerimento do interessado ou de 
ofício se houver dúvida fundada devidamente justificada, 
submeterá suas decisões à Corregedoria Geral da Justiça.

SUBSEÇÃO I
DA CORREGEDORIA PERMANENTE E DAS COR-

REIÇÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E VI-
SITAS CORRECIONAIs

Art. 6º A função correcional será exercida em caráter 
permanente e mediante correições ordinárias ou extraordi-
nárias e visitas correcionais.

§ 1º A correição ordinária consiste na fiscalização pre-
vista e efetivada segundo estas normas e leis de organiza-
ção judiciária.1

§ 2º A correição extraordinária consiste em fiscaliza-
ção excepcional, realizada a qualquer momento e sem 
prévio anúncio e poderá ser geral ou parcial, conforme as 
necessidades e conveniência do serviço correcional.

§ 3º A visita correcional consiste na fiscalização dire-
cionada à verificação da regularidade de funcionamento da 
unidade, do saneamento de irregularidades constatadas 
em correições ou ao exame de algum aspecto da regula-
ridade ou da continuidade dos serviços e atos praticados.

§ 4º As atas das correições e visitas serão encami-
nhadas à Corregedoria Geral da Justiça nos prazos que 
seguem:

I - correição ordinária – até 60 (sessenta) dias após 
realizada;

II - correição extraordinária ou visita correcional – até 
15 (quinze) dias após realizada.

§ 5º A Corregedoria Geral da Justiça implementará, 
gradativamente, a correição virtual, com vistas ao controle 
permanente das atividades subordinadas à sua disciplina. 

Art. 7º A Corregedoria Permanente será exercida pelo 
juiz a que a normatividade correcional cometer tal atribuição.

§ 1º O Corregedor Geral da Justiça, com aprovação do 
Conselho Superior da Magistratura, poderá, por motivo de 
interesse público ou conveniência da administração, alte-
rar a designação do Corregedor Permanente. 

§ 2º Se não houver alteração no início do ano judiciá-
rio, prevalecerão as designações do ano anterior.
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Art. 8º O Juiz Corregedor Permanente efetuará, uma 
vez por ano, de preferência no mês de dezembro, correi-
ção ordinária em todas as serventias, repartições e demais 
estabelecimentos sujeitos à sua fiscalização correcional, 
lavrando-se o correspondente termo no livro próprio.

§ 1º A correição ordinária será anunciada por edital, 
afixado no átrio do fórum e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico, com pelo menos quinze dias de antecedência, 
bem como comunicada à Ordem dos Advogados do Brasil 
da respectiva subseção.

§ 2º O Juiz Corregedor Permanente seguirá o termo 
padrão de correição disponibilizado pela Corregedoria Ge-
ral da Justiça.

Art. 9º Em até 30 (trinta) dias depois de assumir a cor-
regedoria permanente em caráter definitivo, o juiz fará vi-
sita correcional às unidades sob sua corregedoria, com o 
intuito de constatar a regularidade dos serviços, observado 
o modelo disponibilizado.3

§ 1º A visita correcional independe de edital ou qual-
quer outra providência e dela se lançará sucinto termo no 
livro de visitas e correições, no qual também constarão as 
determinações que o Juiz Corregedor Permanente even-
tualmente fizer no momento.4

§ 2º Se o juiz assumir a corregedoria permanente em 
caráter definitivo a partir do mês de novembro, a correição 
geral ordinária prescindirá da visita correcional.5

Art. 10. O escrivão auxiliará o Juiz Corregedor Perma-
nente nas diligências correcionais, facultada a nomeação 
de escrivão ‘ad hoc’ entre os demais servidores da unida-
de.6

Art. 11. Durante os serviços correcionais, todos os fun-
cionários da unidade permanecerão à disposição do Cor-
regedor Geral da Justiça, dos Juízes Assessores da Cor-
regedoria Geral ou do Juiz Corregedor Permanente, sem 
prejuízo de requisição de auxílio externo ou de requisição 
de força policial.

Art. 12. Os livros e classificadores obrigatórios previs-
tos nestas Normas de Serviço serão submetidos ao Juiz 
Corregedor Permanente para visto por ocasião das correi-
ções ordinárias ou extraordinárias e sempre que forem por 
este requisitados.

Parágrafo único. No caso de registros controlados ex-
clusivamente pela via eletrônica, os relatórios de pendên-
cias gerados pelo sistema informatizado serão vistados 
pelo juiz.

Art. 13. Os estabelecimentos prisionais e outros des-
tinados ao recolhimento de pessoas, sujeitos à atividade 
correcional do juízo, serão visitados uma vez por mês (art. 
66, inciso VII, da LEP).

§ 1º Realizará a visita o Juiz Corregedor Permanente 
ou o juiz a quem, por decisão do Corregedor Geral da Jus-
tiça, essa atribuição for delegada.

§ 2º A inspeção mensal será registrada em termo su-
cinto no Livro de Visitas e Correições, podendo conter uni-
camente o registro da presença, sem prejuízo do cadastro 
eletrônico da inspeção perante o Conselho Nacional de 
Justiça e, após sua lavratura, cópia será encaminhada à 
autoridade administrativa da unidade prisional, para arqui-
vamento em livro de folhas soltas.

§ 3º Ressalvado o afastamento deferido por prazo 
igual ou superior a trinta dias, ou motivo relevante devi-
damente comunicado à Corregedoria Geral da Justiça, o 
Juiz Corregedor Permanente realizará, pessoalmente, as 
visitas mensais, vedada a atribuição dessa atividade ao 
juiz que estiver respondendo pela vara por período inferior.

Art. 14. A sistemática prevista no art. 13 não desobri-
ga a visita mensal às Cadeias Públicas, sob responsabili-
dade tanto dos Juízes de Varas Privativas de Execuções 
Criminais como daqueles que acumulem outros serviços 
anexos.

SUBSEÇÃO II
DAS APURAÇÕES PRELIMINARES, SINDICÂNCIAS 

E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 15. As apurações preliminares, as sindicâncias 
e os processos administrativos relativos ao pessoal das 
serventias judiciais tramitarão no formato digital e serão 
instaurados e processados pelos Juízes Corregedores 
Permanentes a que, na atualidade do procedimento, esti-
verem subordinados os servidores de que trata o artigo 1°, 
incisos I e II, do Provimento CSM nº 2.460/2017, alterado 
pelo Provimento CSM nº 2.496/2019, devendo ser obser-
vado o tipo de procedimento disciplinar: 

I – Apuração preliminar: quando a infração não estiver 
suficientemente caracterizada ou definida a autoria. Ao fi-
nal, poderá ser arquivada ou ensejar a instauração de Sin-
dicância ou Processo Administrativo;

II – Sindicância: quando a falta disciplinar, por sua 
natureza, possa determinar as penas de repreensão, sus-
pensão ou multa; 

III – Processo Administrativo: quando a falta disciplinar, 
por sua natureza, possa determinar as penas de demissão 
ou dispensa, demissão ou dispensa a bem do serviço pú-
blico e cassação de aposentadoria.

§ 1° Os procedimentos disciplinares previstos nos inci-
sos I, II e III serão instaurados por Portaria, dispensado o 
registro em livro, com a descrição dos fatos e a identifica-
ção do servidor (nome completo, matrícula, cargo e posto 
de trabalho), exceto nas apurações preliminares em que 
não houver autoria definida. 

§ 2° Instaurado o procedimento, o Juiz Corregedor 
Permanente determinará o encaminhamento do ofício de 
comunicação ao distribuidor, por e-mail institucional e no 
formato pdf, com as seguintes informações: dados de qua-
lificação do servidor (nome completo, número de inscrição 
no CPF, endereço residencial ou domiciliar – inclusive 
CEP) e classe processual de acordo com o procedimento 
instaurado. 

§ 3° Recebido o ofício, o Distribuidor providenciará o 
cadastro no sistema informatizado com distribuição por di-
recionamento, cabendo à Unidade Judicial inserir no pro-
cesso digital a Portaria devidamente instruída. Em razão 
da natureza da ação, a anotação de segredo de justiça 
será gerada automaticamente pelo sistema informatizado 
na distribuição dos procedimentos disciplinares. 2

§ 4° Nos procedimentos disciplinares decorrentes de 
reclamação apresentada fisicamente, após a instauração 
e a distribuição do procedimento a Unidade de tramitação 
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digitalizará e juntará as peças devidamente categorizadas 
nosistema informatizado, concedendo-se o prazo de 45 
dias para sua retirada pelo reclamante, sob pena de inutili-
zação, vedado o peticionamento eletrônico inicial. 

§ 5° O Corregedor Geral da Justiça poderá avocar 
procedimento disciplinar em qualquer fase, ou instaurá-lo 
originariamente, a pedido ou de ofício, designar Juiz Cor-
regedor Processante para todos os atos pertinentes e atri-
buir serviços auxiliares a unidade diversa daquela a que 
estiver vinculado o servidor. 

Art. 16. Os Juízes Corregedores Permanentes comu-
nicarão à Corregedoria Geral da Justiça a instauração e a 
decisão final de qualquer procedimento administrativo de 
natureza disciplinar, por meio de mensagem eletrônica, in-
formando o número do processo (e a senha de acesso aos 
autos digitais, no caso de instauração) para processamen-
to do expediente de acompanhamento:

I - das apurações preliminares, pela Diretoria da Cor-
regedoria – DICOGE;

II - das sindicâncias e dos processos administrativos, 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP.

 Parágrafo único. Revogado.
Art. 16-A. Havendo alteração do posto de trabalho dos 

servidores a que se refere o artigo 15, com procedimento 
disciplinar digital em curso, este será redistribuído ao Juiz 
Corregedor respectivo, observadas as seguintes regras: 9

I – Se o novo posto de trabalho corresponder a uma 
das unidades de que trata o artigo 1°, incisos I, II e VI do 
Provimento CSM nº 2.460/2017, alterado pelo Provimento 
CSM nº 2.496/2019, os procedimentos disciplinares deve-
rão ser encaminhados ao distribuidor em fila própria para 
envio à unidade de destino utilizando a funcionalidade de 
redistribuição, preservando-se o número do processo, os 
andamentos já inseridos pela unidade de origem e a tra-
mitação digital.

II – Se o novo posto de trabalho corresponder a uma 
das Unidades de que trata o artigo 1°, incisos III, IV e V do 
Provimento CSM nº 2.460/2017, alterado pelo

Provimento CSM nº 2.496/2019, a Unidade de tramita-
ção deverá materializar, imprimir e encaminhar os proce-
dimentos disciplinares, mediante carga ao distribuidor, que 
providenciará o envio à Unidade de destino utilizando-se 
da funcionalidade de movimentação unitária para as ano-
tações necessárias. 

Art. 17. Eventuais recursos serão interpostos eletroni-
camente e, após mantida a decisão, ou reformada parcial-
mente (art. 312, § 3°, da Lei Estadual n° 10.261/68), reme-
tidos à Corregedoria Geral da Justiça, excepcionalmente 
por funcionalidade de redistribuição. 

Parágrafo único. Nos casos de proposta de demissão 
ou dispensa, demissão ou dispensa a bem do serviço pú-
blico, ou cassação de aposentadoria, os autos serão sem-
pre redistribuídos à Corregedoria Geral para apreciação, 
independentemente da não interposição de recurso. 

Art. 18. Sem prejuízo da atribuição ao Juiz Corregedor 
Permanente, o Corregedor Geral da Justiça poderá apli-
car, originariamente, as sanções cabíveis e, enquanto não 
prescrita a infração, reexaminar, de ofício ou mediante pro-
vocação, decisões absolutórias ou de arquivamento.

CAPÍTULO III
DOS OFÍCIOS DE JUSTIÇA EM GERAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 26. As disposições deste capítulo têm caráter ge-
ral e aplicam-se a todos os ofícios de justiça, no que não 
contrariarem as disposições específicas contidas em capí-
tulo próprio.

Art. 27. Os servidores da justiça darão atendimento 
prioritário às pessoas portadoras de deficiência, aos ido-
sos, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanha-
das por crianças de colo, mediante garantia de lugar pri-
vilegiado em filas, distribuição de senhas com numeração 
adequada ao atendimento preferencial, alocação de espa-
ço para atendimento exclusivo no balcão, ou implantação 
de qualquer outro sistema que, observadas as peculiarida-
des existentes, assegure a prioridade.

Art. 27-A. A prioridade de que trata o artigo 27 se apli-
ca às advogadas públicas e privadas, promotoras e pro-
curadoras do Ministério Público gestantes ou lactantes, 
e a qualquer pessoa com criança de colo, inclusive para 
preferência nas audiências de primeiro grau de jurisdição e 
nas sessões de julgamento dos Colégios Recursais, desde 
que haja requerimento prévio, observada a ordem dos re-
querimentos e respeitados os demais beneficiários da Lei 
nº 10.048/2000 que disciplina o atendimento prioritário.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 28. Atribuir-se-ão aos ofícios de justiça os serviços 
inerentes à competência das respectivas varas e da Cor-
regedoria Permanente.

Art. 29. Competem aos ofícios de justiça os serviços 
do foro judicial, atribuindo-se-lhes a numeração ordinal e 
a denominação da respectiva vara, onde houver mais de 
uma.

§ 1º Nas comarcas e foros distritais com mais de uma 
vara, haverá um ofício ou seção de distribuição judicial, ao 
qual incumbem os serviços de distribuição, de contadoria e 
partidoria e, nos termos da lei, do arquivo geral.

§ 2º Nas comarcas em que existir uma única vara e um 
único ofício de justiça, a este competem as atribuições dos 
serviços de distribuição, de contadoria e partidoria.

SEÇÃO V
DO SISTEMA INFORMATIZADO OFICIAL

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. Os procedimentos de registro e documentação 
dos processos judiciais e administrativos realizar-se-ão 
diretamente no sistema informatizado oficial ou em livros 
e classificadores, conforme disciplina destas Normas de 
Serviço, e destinam-se:

I - à preservação da memória de dados extraídos dos 
feitos e da respectiva movimentação processual;
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II - ao controle dos processos, de modo a garantir a se-
gurança, assegurar a pronta localização física, verificar o 
andamento e permitir a elaboração de estatísticas e outros 
instrumentos de aprimoramento da prestação jurisdicional.

Art. 47. Os servidores dos ofícios de justiça deverão 
se adaptar continuamente às evoluções do sistema infor-
matizado oficial, utilizando plenamente as funcionalidades 
disponibilizadas para a realização dos atos pertinentes ao 
serviço (emissão de certidões, ofícios, mandados, cargas 
de autos etc.).

Parágrafo único. Para efeito de divisão do trabalho en-
tre os escreventes técnicos judiciários, oficiais de justiça 
e juízes, e outras providências necessárias à ordem do 
serviço, o sistema informatizado atribuirá a cada proces-
so distribuído um número de controle interno da unidade 
judicial, sem prejuízo do número do processo (número do 
protocolo que seguirá série única).

Art. 48. Iniciada a operação do SAJ/PG, de utilização 
obrigatória pelas varas e ofícios de justiça, serão excluídos 
todos os programas eventualmente em uso.

SUBSEÇÃO II
DA SEGURANÇA DO SISTEMA

Art. 49. Os níveis de acesso às informações e o res-
pectivo credenciamento (senha) dos funcionários, para 
operação do SAJ/PG, serão estabelecidos em expediente 
interno pela Corregedoria Geral da Justiça, com a partici-
pação da Secretaria de Tecnologia da Informação - STI.1

§ 1º É vedado ao funcionário credenciado ceder a res-
pectiva senha ou permitir que outrem, funcionário ou não, 
use-a para acessar indevidamente o sistema informatiza-
do.

§ 2º Os escrivães judiciais comunicarão prontamente 
à STI as alterações no quadro funcional da unidade, para 
o processamento da revogação ou novo credenciamento.3

Art. 50. As alterações, exclusões e retificações feitas 
de modo geral nos dados registrados pelo sistema serão 
definidas por níveis de criticidade, cujo acesso a Correge-
doria Geral da Justiça estabelecerá. Os dados retificados, 
alterados ou excluídos serão conservados pelo sistema e 
todas as operações realizadas vinculadas ao usuário que 
as realiza.

Art. 51. Os escrivães judiciais do serviço de distribui-
ção e dos ofícios de justiça realizarão auditoria semanal no 
sistema, de acordo com os níveis de criticidade definidos, 
comunicando à Corregedoria Geral da Justiça qualquer ir-
regularidade.

SUBSEÇÃO III
DO CADASTRAMENTO, MOVIMENTAÇÃO E CON-

TROLE ELETRÔNICO DE PROCESSOS E INCIDEN-
TES PROCESSUAIS

Art. 52. Os distribuidores e os ofícios de justiça de-
verão, no sistema informatizado oficial, observadas suas 
respectivas atribuições:

I - cadastrar todos os feitos distribuídos ao respectivo 
juízo;

II - anotar a movimentação e a prática dos atos pro-
cessuais (citações, intimações, juntadas de mandados e 
respectiva data, termos, despachos, cargas, sentenças, 
remessas à instância superior para recurso, entrega ou 
remessa de autos que não importem em devolução etc.);

III - consignar os serviços administrativos pertinentes 
(desarquivamentos, inutilização ou destruição de autos 
etc.).

Art. 53. A inserção de dados no sistema informatiza-
do oficial será a mais completa e abrangente possível, de 
modo que todas as ocorrências do processo físico cons-
tem do ambiente virtual, formando banco de dados que 
servirá de memória permanente.

§ 1º O cadastro conterá as principais informações a 
respeito do processo, de modo a individualizá-lo com exa-
tidão (qualificação das partes e de eventuais representan-
tes, advogados e os respectivos números de inscrição na 
OAB, valor da causa, objeto da ação etc).

§ 2º As anotações de movimentação processual de-
vem ser fidedignas, claras e atualizadas, de forma a refletir 
o atual estado do processo e a garantir a utilidade do sis-
tema.

§ 3º O arquivamento dos autos será precedido da con-
ferência e eventual atualização do cadastro, para que nele 
figurem os dados necessários à extração de certidão.

Art. 54. Constarão do sistema informatizado:
I - nos processos cíveis, de família e sucessões, da 

fazenda pública, da infância e juventude, de acidentes do 
trabalho e do juizado especial cível: o número do proces-
so; o nome e a qualificação do autor e do réu; a natureza 
do feito; a data da distribuição; o número, livro e folhas 
do registro da sentença, quando adotado; o inteiro teor de 
pronunciamentos judiciais (despachos, decisões interlocu-
tórias, sentenças e acórdãos); anotações sobre recursos; 
a data do trânsito em julgado; o arquivamento (data e cai-
xa) e outras observações que se entenderem relevantes;

II - nos processos criminais, do júri e do juizado espe-
cial criminal: o número do processo; o nome e qualificação 
do réu; a data do fato; a data do recebimento ou rejeição 
da denúncia; o artigo de lei em que o réu foi incurso; a data 
da suspensão do processo (art. 366 do Código de Pro-
cesso Penal e juizado especial criminal); a data da prisão; 
o número, livro e folhas do registro da sentença, quando 
adotado; o inteiro teor de pronunciamentos judiciais (des-
pachos, decisões interlocutórias, sentenças e acórdãos); 
anotações sobre recursos; a data da decisão confirmató-
ria da pronúncia; a data do trânsito em julgado; a data da 
expedição da guia  de recolhimento, de tratamento ou de 
internação; o arquivamento (data e caixa) e outras obser-
vações que se entenderem relevantes;

III - nos processos de execução criminal: o nome e 
qualificação do sentenciado, com a filiação e sempre que 
possível o número do RG; as guias de recolhimento re-
gistradas, a discriminação das penas impostas em ordem 
sequencial; os incidentes de execução da pena; anotações 
sobre recursos; o inteiro teor dos julgamentos; as progres-
sões de regime; o cadastro de comparecimento de alber-
gados; os benefícios concedidos; as remições de pena e 
outras observações que se entenderem relevantes;
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IV - nas cartas precatórias, especialmente: indicação 
completa do juízo deprecante, com número do processo 
de origem conforme padrão estabelecido pela Resolução 
nº 65 do CNJ, da natureza da ação e da diligência depre-
cada.1

§ 1º Todos os litisconsortes, intervenientes e terceiros 
interessados, bem como seus respectivos representantes, 
serão cadastrados.

§ 2º Não será admitida exclusão de parte no processo, 
procedendo-se à sua baixa, quando necessário.3

Art. 55. A qualificação das partes será lançada no sis-
tema informatizado oficial da forma mais completa possí-
vel, com os seguintes dados disponíveis nas postulações 
iniciais ou intermediárias:

I - em relação às partes nos procedimentos cíveis e 
aos autores de ação penal privada:

a) se pessoa natural, o nome completo, o número de 
inscrição no CPF, nacionalidade, o estado civil, a profis-
são, bem como o endereço residencial ou domiciliar com-
pleto, inclusive CEP;

b) se pessoa jurídica ou assemelhada, sua firma ou 
denominação, o número de inscrição no CNPJ e o endere-
ço da sede, inclusive CEP;

II - em relação aos acusados em ações penais públi-
cas ou privadas:

a) se pessoa natural, o nome completo, a filiação, a 
data de nascimento, nacionalidade, naturalidade, sexo, 
cor, estado civil, profissão, o endereço completo da re-
sidência e trabalho, ou dos locais em que o réu possa 
ser encontrado, acompanhados do respectivo CEP, bem 
como, se houver, o número de inscrição no CPF, o número 
do RG, o número do RGC (disponível na folha de antece-
dentes do réu), além de outros nomes e alcunhas utiliza-
das pelo acusado;

b) se pessoa jurídica ou assemelhada, sua firma ou 
denominação, o número de inscrição no CNPJ, e o ende-
reço da sede, inclusive CEP.

§ 1º Quaisquer outros dados de qualificação que auxi-
liem na precisa identificação das partes (RG, título de elei-
tor, nome da mãe etc) também serão lançados no sistema 
informatizado oficial.

§ 2º Incumbirá aos distribuidores e aos ofícios de jus-
tiça o cadastramento dos dados constantes das petições 
iniciais.1

§ 3º As vítimas identificadas na denúncia ou queixa, 
e também as testemunhas de processo criminal – sejam 
estas de acusação, defesa ou comuns –, terão suas qua-
lificações lançadas no sistema informatizado oficial, exce-
to quando, ao darem conta de coação ou grave ameaça, 
após deferimento do juiz, pedirem para não haver identifi-
cação de seus dados de qualificação e endereço.

Art. 56. Os dados obrigatórios previstos no art. 55 se-
rão apresentados pelos requerentes, na petição inicial, e 
pelos requeridos, na primeira oportunidade de postulação 
em juízo (contestação, juntada de procuração, pedido de 
vista, defesa preliminar, pedido de revogação de prisão 
preventiva etc.).

§ 1º Não se impõe a obrigação prevista neste artigo:

I - para as ações nas quais essas exigências compro-
metam o acesso à Justiça, conforme prudente arbítrio do 
juiz a quem for distribuído o feito;

II - quando a parte não estiver inscrita no CPF ou 
CNPJ, caso em que deverá firmar declaração expressa 
nesse sentido, respondendo pela veracidade da afirma-
ção.

§ 2º Em qualquer hipótese prevista no § 1º, caberá às 
partes o fornecimento de outros dados conducentes à sua 
perfeita individualização (por exemplo, RG, título de eleitor, 
filiação etc.), para que o ofício de justiça efetue o devido 
cadastramento.

Art. 57. Nos ofícios de justiça, o registro e controle da 
movimentação dos feitos realizar-se-ão exclusivamente 
pelo sistema informatizado oficial, vedadas a elaboração 
de fichário por nome de autor e a utilização de fichas indi-
viduais materializadas em papel ou constantes de outros 
sistemas informatizados.

§ 1º Os ofícios de justiça conservarão as fichas que 
compõem o fichário por nome de autor, até então materia-
lizadas em papel, podendo inutilizá-las desde que todos os 
dados que delas constem sejam anotados no sistema, de 
forma a possibilitar a extração de certidões.3

§ 2º As fichas individuais serão encerradas e manti-
das em local próprio no oficio de justiça, até a extinção 
dos processos a que se referem, e serão grampeadas na 
contracapa dos autos, por ocasião de seu arquivamento, 
podendo, no entanto, ser inutilizadas desde que anotados 
no sistema informatizado oficial todos os dados que delas 
constem de forma a possibilitar a extração de certidões. 4

§ 3º O procedimento de inutilização das fichas em 
nome do autor e das fichas individuais será realizado no 
âmbito e sob a responsabilidade do Juiz Corregedor Per-
manente, o qual verificará a pertinência da medida, a pre-
sença de registro eletrônico de todas as fichas, conserva-
ção dos documentos de valor histórico, a segurança de 
todo o processo em vista das informações contidas nos 
documentos e demais providências administrativas corre-
latas.

Art. 58. As cartas precatórias serão cadastradas no 
sistema informatizado seguindo as mesmas regras dos 
processos comuns, consignando-se, ainda, a indicação 
completa do juízo deprecante, e não apenas da comarca 
de origem, os nomes das partes, a natureza da ação e a 
diligência deprecada.

Parágrafo único. As movimentações pertinentes, como 
a devolução à origem ou o retorno para novas diligências, 
e respectivas datas, também serão anotadas no sistema.

Art. 59. A extinção do processo, em caso de impro-
cedência total da demanda, por força do acolhimento de 
impugnação do devedor (art. 1.015, parágrafo único, do 
CPC) ou em razão da estabilização da tutela (art. 304 do 
CPC), e a extinção do processo de execução, por força de 
procedência de embargos de devedor, serão cadastradas 
no sistema diretamente pelo ofício de justiça assim que as 
respectivas sentenças transitarem em julgado (ou quando 
retornarem de superior instância com trânsito em julgado). 
No mais, a extinção será cadastrada apenas quando en-
cerrado definitivamente o processo, nada restando a ser 
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1. QUESTÕES RELACIONADAS A FATOS POLÍ-
TICOS, ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS, 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS, OCORRIDOS 

A PARTIR DO 2.° SEMESTRE DE 2017, DIVULGA-
DOS NA MÍDIA LOCAL E/OU NACIONAL;  

MUNDO

Irã avisou ao Iraque que iria atacar bases militares 
dos EUA

O primeiro-ministro do Iraque, Adel Abdul Mahdi, re-
cebeu uma mensagem prévia do Irã alertando que uma 
resposta à morte do comandante Qassem Soleimani era 
iminente ou estava a caminho, informou nesta quarta-feira 
(8/1/2020) o porta-voz da autoridade em um comunicado.

Duas bases no Iraque que abrigam forças americanas 
e iraquianas foram atingidas por mais de uma dúzia de 
mísseis iranianos na noite de terça-feira (7/1/2020) — ma-
drugada de quarta (8) no horário local.

Os complexos atingidos foram Ain al-Assad, em Anbar, 
e Harir, em Erbil, ambos considerados estratégicos para a 
operação militar dos Estados Unidos na região e para o 
combate ao grupo Estado Islâmico.

O premiê recebeu uma ligação dos Estados Unidos si-
multaneamente à queda dos mísseis nas bases, segundo 
o comunicado.

A Guarda Revolucionária do Irã assumiu a responsabi-
lidade pelos lançamentos dos mísseis a ambas as bases.

Não houve relatos de mortes. Em um breve comuni-
cado, as forças militares internacionais e do Iraque afir-
maram que não registraram perdas. Foram 22 mísseis, de 
acordo com o Comando Unificado em Bagdá.

Segundo avaliação inicial dos Estados Unidos, os mís-
seis atingiram áreas da base que não eram ocupadas por 
norte-americanos. Um militar dos EUA afirmou à rede de 
televisão CNN que as forças armadas tiveram um aviso 
antecipado do ataque, e que as pessoas tiveram tempo de 
se abrigar em bunkers.

A principal base, Al-Asad, fica em uma região sunita (o Irã 
é um país xiita). Foram 17 mísseis contra essa base — dois 
deles não atingiram o alvo, mas não chegaram a explodir.

Sem vítimas da Otan
Jens Stoltenberg, o chefe da Organização do Tratado 

do Atlântico Norte (Otan), condenou o ataque com mísseis. 
“A Otan exorta o Irã a se abster de mais violência”, ele pu-
blicou em uma rede social.

Uma autoridade da Otan afirmou, sem se identificar, 
que também não houve vítimas entre as tropas de sua mis-
são em treinamento no Iraque.

Resumo dos acontecimentos:
- Cerca de 20 mísseis foram lançados pelo Irã contra 

duas bases no Iraque que abrigam forças americanas e 
iraquianas.

- O Pentágono confirmou o ataque; o Irã assumiu a 
responsabilidade e ameaçou realizar ataques dentro dos 
Estados Unidos se os americanos revidarem a ofensiva.

- A ação é uma vingança pelo assassinato do general 
iraniano Qassem Soleimani.

- Houve relatos iniciais de vítimas iraquianas, no en-
tanto os casos não foram confirmados.

- O presidente norte-americano, Donald Trump, tuitou 
em resposta ao ataque: “Está tudo bem!”

- O preço do petróleo subia no mercado futuro por vol-
ta de 22h (horário de Brasília), mas na manhã desta quar-
ta-feira (8/1/2020) os preços passaram a cair.

(Fonte:https://g1.globo.com/mundo/roticia/2020/01/08/
ira-avisou-ao-iraque-que-iria-atacar-bases-militares-dos-
-eua.ghtml)

Bombardeio ordenado por Trump mata principal 
general iraniano

Qassem Soleimani, chefe de uma unidade especial 
da Guarda Revolucionária do Irã e um dos homens mais 
poderosos do país, morreu em um ataque com drone dos 
Estados Unidos nesta quinta-feira (2/1/2020) em Bagdá, 
no Iraque.

O Pentágono confirmou o bombardeio e disse que a 
ordem partiu do presidente Donald Trump. Em nota, o ór-
gão culpou Soleimani por mortes de americanos no Orien-
te Médio e afirmou que o objetivo foi deter planos de futu-
ros ataques iranianos (leia a íntegra mais abaixo).

Donald Trump, que estava na Flórida no momento do 
ataque, postou uma bandeira americana em uma rede so-
cial, mas só comentou o ataque nesta sexta.

Irã promete vingança
O líder supremo do Irã, o aiatolá Ali Khamenei, disse 

nesta sexta-feira (3/1/2020) que a morte de Qassem Solei-
mani irá dobrar a motivação da resistência contra os EUA 
e Israel.

O presidente iraniano, Hassan Rouhani, disse que 
agora o país estará mais determinado a resistir aos EUA e 
prevê vingança.

O ministro das Relações Exteriores do Irã, Javad Zarif, 
afirmou também em uma rede social que a morte de So-
leimani é um “ato de terrorismo” dos EUA “extremamente 
perigoso e uma escalada tola”.

Bombardeio
O bombardeio com drone ocorreu no Aeroporto In-

ternacional de Bagdá e matou pelo menos sete pessoas. 
Entre as vítimas está Abu Mahdi al-Muhandis, chefe das 
Forças de Mobilização Popular do Iraque, milícia apoiada 
pelo Irã.

Qassem Soleimani, de 62 anos, era general da Força 
Al Quds, unidade especial da Guarda Revolucionária do 
Irã, e apontado como o cérebro por trás da estratégia mili-
tar e geopolítica do país. Ele era muito próximo do aiatolá 
Ali Khamenei e sobreviveu a diversas tentativas de assas-
sinato nas últimas décadas.

Um porta-voz da milícia iraquiana culpou também 
Israel, principal inimigo regional do Irã e principal aliado 
americano no Oriente Médio, pelas mortes. O governo is-
raelense colocou as Forças Armadas em alerta máximo 
nesta sexta-feira, mas, até agora, não se pronunciou sobre 
o ataque.
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O silêncio sobre o ataque dos integrantes do gabinete 
de segurança de Benjamin Netanyahu foi interpretado pela 
mídia israelense como uma tentativa de impedir retaliação de 
representantes e aliados do Irã na região. Isso inclui o Hez-
bollah, movimento libanês apoiado por Teerã, e os grupos mi-
litantes palestinos Hamas e Jihad Islâmica, em Gaza.

Embaixada dos EUA
A Embaixada dos EUA em Bagdá, que na terça-feira 

(31/12/19) foi alvo de um ataque por uma milicianos xiitas 
iraquianos e seus apoiadores pró-Irã, pediu aos cidadãos 
norte-americanos que estão no Iraque que deixem o país o 
mais rápido possível, por via aérea ou terrestre.

A representação diplomática pediu aos americanos no 
Iraque que deixem o país “de avião enquanto é possível”, 
já que o bombardeio aconteceu no aeroporto de Bagdá, ou 
“sigam para outros países por via terrestre”.

As principais passagens de fronteira do Iraque levam 
ao Irã e a uma Síria em guerra, mas também há outras 
áreas de fronteira com Arábia Saudita e Turquia.

Tensão entre EUA e Irã
As mortes ocorrem em meio a uma escalada de ten-

são que ameaça transformar o Iraque em um campo de 
batalha entre forças apoiadas por Estados Unidos e Irã no 
Oriente Médio.

Desde o fim de outubro, militares e diplomatas ame-
ricanos foram alvo de ataques, e na semana passada um 
funcionário dos EUA morreu em um bombardeio com fo-
guetes.

A crise subiu de patamar na terça (31/12/19), quando 
milicianos iraquianos invadiram a embaixada americana 
em Bagdá. Trump acusou o Irã de estar por trás da ação e 
prometeu retaliação. De acordo com o Pentágono, Solei-
mani teria aprovado os ataques à embaixada.

A invasão da embaixada foi uma resposta a um ataque 
americano na fronteira com a Síria que matou 25 comba-
tentes das Forças de Mobilização Popular do Iraque no 
domingo (29/12/19).

Uma hora após a divulgação da morte de Soleimani, 
os preços do petróleo no mercado internacional já tinham 
aumentado 4%. O barril brent era vendido a US$ 68,90.

A importância de Qassem Soleimani
Qassem Soleimani tinha 62 anos e era um alto líder 

das forças militares iranianas e um herói nacional. Ele che-
fiava a Guarda Revolucionária, uma força paramilitar de 
elite que responde diretamente ao aiatolá Ali Khamenei, 
líder supremo do país há 30 anos.

A Guarda Revolucionária é uma espécie de exército 
paralelo que surgiu após a Revolução Islâmica de 1979. 
Na ocasião, o governo passou a ser supervisionado pelo 
clero.

Em abril de 2019, os Estados Unidos designaram a 
Guarda Revolucionária do Irã como uma organização ter-
rorista. Foi a primeira vez que Washington rotulou formal-
mente uma unidade militar de outro país como terrorista.

Sob liderança de Soleimani, o Irã reforçou o apoio ao 
Hezbollah (no Líbano) e outros grupos militantes pró-ira-
nianos, expandiu a presença militar do Irã no Iraque e na 
Síria e organizou a ofensiva da Síria contra grupos rebel-
des durante a guerra civil que assola o país.

O colunista Guga Chacra, da GloboNews, afirma que 
a morte de Soleimani terá consequências geopolíticas gra-
víssimas. 

Nota do Pentágono
“Sob a direção do presidente, os militares dos EUA 

tomaram medidas defensivas decisivas para proteger o 
efetivo dos EUA no exterior, matando Qasem Soleimani, 
chefe da Guarda Revolucionária Islâmica Corps-Quds 
Force, considerada pelos EUA uma organização terrorista 
estrangeira.

O general Soleimani estava ativamente desenvolven-
do planos para atacar diplomatas americanos e membros 
do serviço no Iraque e em toda a região.

O general Soleimani e sua força Quds foram respon-
sáveis ​​pela morte de centenas de americanos e membros 
da coalizão e por ferir outros milhares.

Ele orquestrou ataques a bases da coalizão no Iraque 
nos últimos meses - incluindo o ataque de 27 de dezembro 
- matando e ferindo efetivos americanos e iraquianos.

O general Soleimani também aprovou os ataques à 
embaixada dos EUA em Bagdá que ocorreram nesta se-
mana.

Este ataque teve como objetivo impedir futuros planos 
de ataque iranianos. Os Estados Unidos continuarão a to-
mar todas as medidas necessárias para proteger nosso 
povo e nossos interesses onde quer que estejam ao redor 
do mundo.”

(Fonte:https://g1.globo.com/mundo/roticia/2020/01/02/
ataque-aereo-mata-major-general-iraniano-diz-agencia-
-milicia-culpa-eua-e-israel.ghtml)

Incêndios na Austrália
2019 foi um dos anos mais secos da história da Austrá-

lia. Como uma das consequências, o país enfrentou uma 
série de incêndios, que atingiram 6,3 milhões de hectares 
(1 hectar = 10.000m²), mais de 1.000 casas e mataram ao 
menos 25 pessoas e 480 milhões de animais.

O tamanho da tragédia ambiental ainda está sendo 
mensurado. O governo da Austrália tem usado helicópte-
ros para sobrevoar as áreas queimadas jogando alimentos 
para os animais sobreviventes.

No Brasil, o assunto gerou comparações com os in-
cêndios na Amazônia. 

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-janei-
ro-2020)

Impeachment de Trump
Nos Estados Unidos, segue o processo de Impeach-

ment do presidente Donald Trump. Aprovado na Câmara, 
de maioria Democrata, cabe ao Senado, de maioria Repu-
blicana (partido do presidente) decidir dar ou não prosse-
guimento ao caso.
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Tudo aponta para uma absolvição do presidente, mas 
ainda há tentativas entre os Democratas do Senado para 
ouvir John Bolton, ex-conselheiro de segurança nacional, 
que estava para lançar seu livro The Room Where It Ha-
ppened: A White House Memoir, que, segundo rumores, 
poderia conter informações que incriminam Trump.

No dia 29/01/2020, a Casa Branca suspendeu a publi-
cação do livro de Bolton por alegar que ele continha infor-
mações confidenciais.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-janei-
ro-2020)

Fim da novela do Brexit
Depois de uma série de impasses internos e externos, 

no dia 29 de janeiro de 2020, o Parlamento Europeu apro-
vou o acordo do Brexit negociado com o Primeiro-Ministro 
britânico Boris Johnson. O acordo já havia sido aprovado 
internamente, em meio à vitória de Boris Johnson na últi-
ma eleição para o parlamento britânico, no qual conquistou 
a maioria.

Após o resultado da votação, membros do Parlamento 
Europeu cantaram juntos Auld Lang Syne, uma tradicional 
canção escocesa de despedida.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-janei-
ro-2020)

Mudanças na Família Real britânica
Continuando na Inglaterra, o casal Príncipe Harry e 

Meghan Markle anunciou, no dia 08 de janeiro de 2020, 
sua renúncia aos cargos de membros sêniores na família 
real inglesa. Com isso, eles deixam de representar oficial-
mente a rainha e de receber dinheiro para cumprir deveres 
reais. Harry era o sexto na linha de sucessão ao trono.

O casal perde seus títulos de “sua alteza real” e ambos 
concordaram em ressarcir os cofres públicos com o valor 
da reforma de sua residência (aproximadamente R$ 13 mi-
lhões), pela qual pagarão aluguel.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-janei-
ro-2020)

Fórum Econômico Mundial
Dia 21 de janeiro, teve início o 50º encontro anual do 

Fórum Econômico Mundial, em Davos, na Suíça. Como 
sempre acontece na cidade, é comum ouvirmos falar do 
encontro pelo nome “Davos”. O encontro acontece des-
de 1971 e reúne algumas das principais autoridades da 
economia política mundial. Confira um histórico dos prin-
cipais acontecimentos dos últimos 50 anos montado pelo 
Estadão.

Em 2020, o fórum contou com a presença de nomes 
como Donald Trump (presidente dos Estados Unidos), An-
gela Merkel (chanceler da Alemanha), Emmanuel Macron 
(presidente da França) e Boris Jhonson (primeiro minis-
tro da Inglaterra) e apresentou uma série de painéis, com 
questões que vão da economia ao clima, educação, tecno-
logia, entre outros. Você pode assistir aos principais acon-
tecimentos no youtube do Fórum.

No caso brasileiro, dois nomes se destacaram: o Mi-
nistro da Economia Paulo Guedes e o apresentador e possí-
vel candidato à presidência Luciano Huck. No caso de Gue-

des, o grande destaque foi o anúncio da intenção do Brasil de 
aderir ao Acordo de Compras Governamentais, da OMC, que 
permite a participação de empresas estrangeiras em licitações 
no país e das brasileiras em licitações de outros países.

Já Huck participou, no dia 23, do painel sobre desi-
gualdades na América Latina, tratando de temas como 
desigualdade, educação e meio ambiente e cobrou maior 
participação do Brasil em outros painéis para além dos pai-
néis econômicos. Huck chegou a ser chamado em voz alta 
de “próximo presidente” por membros da plateia.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-janei-
ro-2020)

Putin manobrando na Rússia
No dia 15 de janeiro, o presidente Russo, Vladmir Putin, 

anunciou algumas propostas de emendas constitucionais 
(entenda o que é uma emenda constitucional) na Rússia. 
A principal mudança é o fortalecimento da figura da Duma 
(câmara baixa do parlamento) e do primeiro-ministro.

Putin propôs que a Duma não só concordasse, mas 
fosse responsável pela aprovação do primeiro-ministro, 
assim como a aprovação dos ministros do gabinete de mi-
nistros. O presidente, por sua vez, ficaria impossibilitado 
de se opôr à formação do gabinete de ministros, poden-
do, contudo, retirá-los no caso de moções de confiança 
ou caso não exerçam bem suas obrigações. Confira mais 
detalhes nesta reportagem do Sputinik.

No dia 23, as mudanças foram aprovadas por unanimi-
dade por todos os presentes na Duma. Analistas apontam 
que as mudanças podem ser parte de uma manobra de 
Putin para se manter no poder após o fim de seu mandato 
presidencial em 2024.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-janei-
ro-2020)

Luanda Leaks
O Consórcio Internacional de Jornalistas Investigati-

vos (ICIJ), no mês de janeiro, divulgou uma investigação 
envolvendo a empresária Isabel dos Santos, a mulher 
mais rica da África. Filha de um ex-presidente angolano, 
Isabel é acusada de ter se aproveitado do poder político do 
pai para, com empresas de fachada e informações privile-
giadas, construir sua fortuna. O dinheiro desviado chegou, 
inclusive, a vir parar na Paraíba.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-janei-
ro-2020)

Publicação de fotos de corpo de mulher vítima de 
feminicídio causa indignação no México

Um caso de feminicídio de uma jovem provocou in-
dignação e gerou críticas sobre o papel da imprensa no 
México.

Ingrid Escamilla, de 25 anos, foi supostamente assas-
sinada por seu parceiro na Cidade do México, que confes-
sou o crime.

A polícia identificou o homem, que está preso, como 
Francisco Robledo, de 46 anos. Ele foi encontrado pela po-
lícia com manchas de sangue e diante do corpo de Esca-
milla, que apresentava várias lacerações de arma branca.
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O assassinato aconteceu no domingo (09/02) e as fo-
tos do corpo da vítima foram publicadas nas capas dos 
tabloides da capital mexicana.

A Procuradoria-Geral de Justiça da Cidade do México 
(FGJCDMX, na sigla em espanhol) informou que pelo menos 
seis pessoas, policiais e promotores, estão sendo investiga-
das por vazamento de imagens.

Nas redes sociais, foi feita uma convocatória para com-
partilhar o rosto de Ingrid Escamilla em vez das fotos violen-
tas do feminicídio.

Os assassinatos de mulheres cresceram 137% nos 
últimos cinco anos no México, disse o procurador-geral 
Alejandro Gertz na segunda-feira (10/02) durante uma 
entrevista a jornalistas com o presidente Andrés Manuel 
López Obrador.

Embora o caso de Ingrid Escamilla não tenha sido cita-
do especificamente, gerou ainda mais indignação o fato de 
Gertz ter sugerido mudar a maneira pelo qual o feminicídio 
é investigado - tratando o crime apenas como homicídio. 
Também despertou crítica a declaração de López Obrador 
de que “houve muita manipulação sobre esse assunto (fe-
minicídios) na mídia”.

Confissão
A Secretaria de Segurança (SCC) da capital mexicana 

informou que recebeu, no domingo de manhã, um alerta 
de uma “agressão contra uma mulher” no bairro Gustavo 
A. Madero.

Ao chegar ao local, encontraram o suposto agressor 
com “pontos visíveis” de sangue em suas roupas e corpo, 
de modo que ele foi “imediatamente preso”, afirmou a SSC 
em nota.

“No local, o corpo de uma mulher de 25 anos foi en-
contrado, sem sinais vitais e com traços visíveis de violên-
cia”, acrescentou.

Um vídeo divulgado nas redes sociais mostra o detido 
sendo interrogado em uma patrulha da polícia.

Nas imagens, ele confessa que depois de uma discus-
são com sua parceira na noite anterior, ambos se agre-
diram com uma faca. Ele, então, a matou e mutilou seu 
corpo.

“Não queria que ninguém notasse. Com a mesma faca 
que ela me atingiu, eu a enterrei”, diz o suposto assassino, 
que também diz que tentou se livrar de partes do corpo da 
mulher.

Robledo decidiu fazer isso para apagar as evidências, 
além de sentir “vergonha, medo”.

Sensacionalismo
O tabloide Pásala estampou em sua capa de segun-

da-feira a manchete “A culpa foi do Cupido”, porque o as-
sassinato ocorreu “a poucos dias do Dia dos Namorados 
(14/02)”, com uma foto grande e explícita do corpo da ví-
tima.

Já a manchete do jornal La Prensa foi “Esquartejada”, 
com três fotos ocupando toda a capa: uma do detento, ou-
tra do corpo da vítima e mais uma do prédio onde mora-
vam.

Antes dessas e de outras manchetes dos jornais, mu-
lheres e coletivos repudiaram nas redes sociais a divulga-
ção das fotos e a abordagem da imprensa mexicana sobre 
feminicídios.

Nelly Montealegre, vice-procuradora-geral das Vítimas 
da FJG, informou na terça-feira (11/02) que seis pessoas 
- incluindo integrantes da polícia do SSC e da FJG - estão 
sendo investigadas, porque foram elas as “responsáveis 
pelo vazamento das informações.” Dependendo do nível 
de responsabilidade, elas podem sofrer uma penalidade 
penal ou administrativa.

Um menor de idade foi colocado sob “medidas de pro-
teção como vítima indireta dos fatos”, ao testemunhar o 
assassinato de Ingrid Escamilla, disse Montealegre. Os 
relatos da imprensa indicam que ele é uma criança com 
autismo, o filho do suspeito.

“O feminicídio é um crime absolutamente condenável. 
Quando o ódio atinge os limites como o de Ingrid Escamil-
la é escandaloso”, disse a prefeita da Cidade do México 
Claudia Sheinbaum no Twitter.

No ano passado, foram registrados 68 casos de femi-
nicídio na capital mexicana, uma taxa de 1,44 casos para 
cada 100 mil habitantes. Se contabilizados os dados de 
todos os 32 Estados do país, foram 976 casos, de acordo 
com o Sistema Nacional de Segurança Pública.

No entanto, várias organizações dizem que há muitos 
casos subnotificados.

Eles também criticam o fato de que a grande maioria 
dos casos nunca é resolvida e apenas uma pequena par-
cela dos autores é levada à Justiça.

“Manipulação”
Para o presidente López Obrador, o feminicídio foi ob-

jeto de “manipulação” pela imprensa crítica a seu governo. 
O presidente respondeu a perguntas de jornalistas sobre 
os planos do promotor Gertz de mudar a maneira como os 
feminicídios são classificados.

“Houve muita manipulação dessa questão na mídia e 
aqueles que não nos veem com bons olhos se aproveitam 
de qualquer circunstância para gerar campanhas de difa-
mação, de informações distorcidas, falsas”, afirmou.

Gertz argumentou que sua intenção não é acabar 
com a judicialização dos feminicídios, mas, segundo ele, é 
preferível mudar a tipificação dos assassinatos de gênero 
contra as mulheres para facilitar sua investigação.

Ele ressaltou que na lei atual mais requisitos são ne-
cessários para criminalizar um caso como feminicídio do 
que como homicídio, o que atrasa a justiça para as mu-
lheres.

“Deveríamos tornar muito mais simples proteger as 
vítimas, proteger as mulheres, dar-lhes maior poder em 
defesa de sua vulnerabilidade”, afirmou.

No entanto, o Congresso, responsável por modificar a 
lei, ainda não discutiu o assunto.

(Fonte: https://www.terra.com.br/roticias/mundo/
publicacao-de-fotos-de-corpo-de-mulher-vitima-de-fe-
minicidio-causa-indignacao-no-mexico,dc6ca5a83d-
fb444a1a9942a56a3ef9ebvbnupth5.html)
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Guaidó anuncia volta da Venezuela à Comunidade 
Andina de Nações

O presidente do Parlamento venezuelano, o opositor 
Juan Guaidó, anunciou hoje (20/02/20) o regresso da Ve-
nezuela à Comunidade Andina de Nações (CAN), da qual 
deixou de fazer parte em 2006.

“A Venezuela regressa à CAN, de onde não devia ter 
saído” anunciou o líder opositor em sua conta no Twitter.

Guaidó acrescentou que falou “com o presidente da 
Colômbia, Ivan Duque, e com representantes dos ministé-
rios de Relações Exteriores do Equador, do Peru e da Bo-
lívia sobre a importância de fazer parte do Sistema Andino 
de Integração (SAI)”.

“Faremos a Venezuela juntar-se, de imediato, às me-
didas de migração e mobilidade. E tornar mais eficaz o 
processo de integração, com uma agenda nas áreas de 
comércio, investimentos, serviços, interligação e identida-
de andina”.

Em 2006, a Venezuela abandonou a CAN, numa deci-
são do antigo presidente Hugo Chávez, que dirigiu o país 
de 1999 até sua morte em 2013, depois de ter acusado 
o organismo de estar “ferido de morte”, na sequência de 
acordos de livre comércio assinados pela Colômbia e o 
Peru com os Estados Unidos.

Em 1969, o Pacto Andino, também conhecido como 
Acordo de Cartagena, foi criado entre a Bolívia, Colômbia, 
o Chile, Equador e Peru. A Venezuelana integrou o grupo 
em 1973.

Em 1997, o Pacto Andino passou a chamar-se Comu-
nidade Andina de Nações, em decisão tomada durante 
cúpula realizada em março de 1996, em Trujillo, no Peru.

‘Parasita’ é o grande vencedor do Oscar 2020, com 
quatro prêmios

“Parasita” foi o grande vencedor do Oscar neste do-
mingo (9/2/20). A cerimônia dos melhores do cinema acon-
teceu em Los Angeles.

A dramédia sul-coreana sobre diferença de classes re-
cebeu quatro estatuetas e se tornou o primeiro não falado 
em língua inglesa a vencer como Melhor Filme.

Além do principal prêmio, o cineasta Bong Joon Ho 
também ganhou como roteiro original, diretor e filme inter-
nacional;

- “1917”, drama de guerra dirigido por Sam Mendes, 
ficou com três estatuetas;

- “Coringa”, “Ford vs Ferrari” e “Era uma vez em Holly-
wood” ganharam duas cada;

- “O Irlandês” não ganhou nenhuma de suas dez indi-
cações;

- Nas categorias de atuação, Joaquin Phoenix, Renée 
Zellweger, Brad Pitt e Laura Dern foram premiados

“Se a Academia deixasse, eu gostaria de pegar uma 
serra-elétrica e quebrar minha estatueta em cinco pedaços 
com todos vocês”, disse Joon-ho, ao vencer como Melhor 
Diretor. Ele disse que estudou Scorsese e que Tarantino foi 
um dos primeiros a elogiá-lo.

“Não quando nos cancelamos pelos erros do passa-
do, mas quando nos guiamos para crescer, por redenção, 
esse é o melhor da humanidade”, disse Phoenix

Além das cinco músicas indicadas Melhor Canção Ori-
ginal, a cerimônia também teve performances de Eminem 
e Billie Eilish.

O rapper cantou “Lose Yourself”, música que ganha-
dora do Oscar em 2003, quando ele não foi à premiação 
receber a estatueta.

A cantora americana de 18 anos se apresentou com 
seu irmão e produtor Finneas. O show foi no tributo aos 
profissionais da indústria do cinema que morreram recen-
temente, com uma versão de “Yesterday”, dos Beatles.

Outro momento musical de destaque foi quando um 
trio conhecido por interpretar heroínas (Gal Gadot, Sigour-
ney Weaver e Brie Larson) apresentou a maestrina Eímear 
Noone.

Pela primeira vez em 92 anos, uma mulher conduziu a 
orquestra da premiação, tocando todas as trilhas sonoras 
indicadas. Deu o óbvio, com “Coringa” e a islandesa Hildur 
Guðnadóttir.

Melhor Documentário
“Indústria Americana” ganhou o Oscar de Melhor Do-

cumentário. “Democracia em vertigem”, da diretora brasi-
leira Petra Costa, era um dos indicados na categoria.

Produzido pelo casal Obama, o documentário ven-
cedor mostra os contrastes entre a cultura americana e 
chinesa durante a abertura de uma fábrica em Ohio, nos 
Estados Unidos.

(Fonte:https://g1.globo.com/pop-arte/cinema/os-
car/2020/roticia/2020/02/10/parasita-e-o-grande-vencedor-
-do-oscar-2020.ghtml)

Cientistas detectam a maior explosão no espaço 
depois do Big Bang

Cientistas encontraram evidências de uma explosão 
colossal no espaço — a maior desde o Big Bang.

Acredita-se que a explosão tenha emanado de um bu-
raco negro supermassivo a cerca de 390 milhões de anos-
-luz da Terra.

E tenha liberado cinco vezes mais energia do que a 
recordista anterior.

A erupção teria deixado uma cavidade gigante no aglo-
merado de galáxias Ophiuchus, conforme aponta o estudo 
publicado na revista científica The Astrophysical Journal.

Há muito tempo os pesquisadores acreditavam que 
havia algo estranho no aglomerado de galáxias Ophiu-
chus, um conglomerado gigante que contém milhares de 
galáxias individuais entremeadas por gás quente e matéria 
escura. Por meio de telescópios de raios-X, eles haviam 
observado uma curiosa curvatura.

Os cientistas especulavam que poderia ser a parede 
de uma cavidade esculpida em seu gás pelas emissões de 
um buraco negro central.

Os buracos negros são famosos por se alimentar “su-
gando” as matérias que estão à sua volta, mas também 
por expelir quantidades enormes de matéria e energia na 
forma de jatos.

Cientistas encontraram evidências de uma explosão 
colossal no espaço — a maior desde o Big Bang.
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1. OPERAÇÕES COM NÚMEROS REAIS.

Números Naturais

Os números naturais são o modelo matemático neces-
sário para efetuar uma contagem. 

Começando por zero e acrescentando sempre uma 
unidade, obtemos os elementos dos números naturais: 

ℕ = 0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, … .

A construção dos Números Naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor (número que 
vem depois do número dado), considerando também o zero.

Exemplos: Seja m um número natural.
a) O sucessor de m é m+1.
b) O sucessor de 0 é 1.
c) O sucessor de 1 é 2.
d) O sucessor de 19 é 20.

- Se um número natural é sucessor de outro, então os 
dois números juntos são chamados números consecutivos.

Exemplos:
a) 1 e 2 são números consecutivos.
b) 5 e 6 são números consecutivos.
c) 50 e 51 são números consecutivos.

- Vários números formam uma coleção de números 
naturais consecutivos se o segundo é sucessor do primei-
ro, o terceiro é sucessor do segundo, o quarto é sucessor 
do terceiro e assim sucessivamente.

Exemplos:
a) 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 são consecutivos.
b) 5, 6 e 7 são consecutivos.
c) 50, 51, 52 e 53 são consecutivos.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um 
antecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente 
de zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Subconjuntos de ℕ!
Vale lembrar que um asterisco, colocado junto à letra 

que simboliza um conjunto, significa que o zero foi excluí-
do de tal conjunto.

ℕ∗ = {1, 2,3,4,5,… . } 
!

NÚMEROS ORDINAIS 

Os números ordinais são tipos de numerais utiliza-
dos para indicar uma ordem ou hierarquia numa dada se-
quência. Ou seja, eles indicam a posição ou lugar que algo 
ou alguém ocupa numa série ou conjunto.

São muito utilizados em competições esportivas, para 
indicar andares de edifícios, tópicos de uma lista, as partes 
de algo, artigos de lei, decretos, capítulos de obra, indica-
ção de séculos, dentre outros.

Lista de Números Ordinais

Segue abaixo uma lista dos números ordinais e os ter-
mos escritos por extenso.

Número Nomenclatura
1.º primeiro
2.º segundo
3.º terceiro
4.º quarto
5.º quinto
6.º sexto
7.º sétimo
8.º oitavo
9.º nono
10.º décimo

11.º décimo primeiro ou 
undécimo

12.º décimo segundo ou 
duodécimo

13.º décimo terceiro
14.º décimo quarto
15.º décimo quinto
16.º décimo sexto
17.º décimo sétimo
18.º décimo oitavo
19.º décimo nono
20.º vigésimo
21.º vigésimo primeiro
22.º vigésimo segundo
23.º vigésimo terceiro
24.º vigésimo quarto
25.º vigésimo quinto
26.º vigésimo sexto
27.º vigésimo sétimo
28.º vigésimo oitavo
29.º vigésimo nono
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Número Nomenclatura
30.º trigésimo
40.º quadragésimo
50.º quinquagésimo
60.º sexagésimo

70.º septuagésimo ou se-
tuagésimo

80.º octogésimo
90.º nonagésimo
100.º centésimo
200.º ducentésimo

300.º trecentésimo ou tri-
centésimo

400.º quadringentésimo

500.º quingentésimo

600.º sexcentésimo ou 
seiscentésimo

700.º septingentésimo ou 
setingentésimo

800.º octingentésimo ou 
octogentésimo

900.º noningentésimo ou 
nongentésimo

1.000.º milésimo
10.000.º décimo milésimo
100.000.º centésimo milésimo
1.000.000.º milionésimo
1.000.000.000.º bilionésimo
1.000.000.000.000.º trilionésimo
1.000.000.000.000.000.º quatrilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.º quintilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.000.º Sextilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.000.000
.º Septilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.000
.000.º Octilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.000.
000.000.º Nonilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.000.
000.000.000.º Decilionésimo

Fonte: https://www.todamateria.com.br/numeros-ordi-
nais/

NÚMEROS REAIS

O conjunto dos números reais R é uma expansão do 
conjunto dos números racionais que engloba não só os in-
teiros e os fracionários, positivos e negativos, mas também 
todos os números irracionais.

Os números reais são números usados para represen-
tar uma quantidade contínua (incluindo o zero e os nega-
tivos). Pode-se pensar num número real como uma fração 
decimal possivelmente infinita, como 3,141592(...). Os nú-
meros reais têm uma correspondência biunívoca com os 
pontos de uma reta.

Denomina-se corpo dos números reais a coleção dos 
elementos pertencentes à conclusão dos racionais, forma-
do pelo corpo de frações associado aos inteiros (números 
racionais) e a norma associada ao infinito.

Existem também outras conclusões dos racionais, uma 
para cada número primo p, chamadas números pádicos. O 
corpo dos números pádicos é formado pelos racionais e a 
norma associada a p!

Propriedade

O conjunto dos números reais com as operações biná-
rias de soma e produto e com a relação natural de ordem 
formam um corpo ordenado. Além das propriedades de um 
corpo ordenado, R tem a seguinte propriedade: Se R for 
dividido em dois conjuntos (uma partição) A e B, de modo 
que todo elemento de A é menor que todo elemento de B, 
então existe um elemento x que separa os dois conjuntos, 
ou seja, x é maior ou igual a todo elemento de A e menor 
ou igual a todo elemento de B.

Ao conjunto formado pelos números Irracionais e pelos 
números Racionais chamamos de conjunto dos números 
Reais. Ao unirmos o conjunto dos números Irracionais com 
o conjunto dos números Racionais, formando o conjunto 
dos números Reais, todas as distâncias representadas por 
eles sobre uma reta preenchem-na por completo; isto é, 
ocupam todos os seus pontos. 

Por isso, essa reta é denominada reta Real.
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Podemos concluir que na representação dos números 
Reais sobre uma reta, dados uma origem e uma unidade, 
a cada ponto da reta corresponde um número Real e a 
cada número Real corresponde um ponto na reta.

Ordenação dos números Reais

A representação dos números Reais permite defi-
nir uma relação de ordem entre eles. Os números Reais 
positivos são maiores que zero e os negativos, menores. 
Expressamos a relação de ordem da seguinte maneira: 
Dados dois números Reais a e b, 

a ≤ b ↔ b – a ≥ 0

Exemplo: -15 ≤ ↔ 5 – (-15) ≥ 0
5 + 15 ≥ 0

Propriedades da relação de ordem
- Reflexiva: a ≤ a
- Transitiva: a ≤ b e b ≤ c → a ≤ c
- Anti-simétrica: a ≤ b e b ≤ a → a = b
- Ordem total: a < b ou b < a ou a = b 

Expressão aproximada dos números Reais

Os números Irracionais possuem infinitos algarismos 
decimais não-periódicos. As operações com esta classe 
de números sempre produzem erros quando não se uti-
lizam todos os algarismos decimais. Por outro lado, é im-
possível utilizar todos eles nos cálculos. Por isso, somos 
obrigados a usar aproximações, isto é, cortamos o decimal 
em algum lugar e desprezamos os algarismos restantes. 
Os algarismos escolhidos serão uma aproximação do nú-
mero Real. Observe como tomamos a aproximação do nú-
mero nas tabelas.

Aproximação por
Falta Excesso

Erro menor 
que π π

1 unidade 1 3 2 4
1 décimo 1,4 3,1 1,5 3,2
1 centésimo 1,41 3,14 1,42 3,15
1 milésimo 1,414 3,141 1,415 3,142
1 décimo de 
milésimo 1,4142 3,1415 1,4134 3,1416

NÚMEROS COMPLEXOS

Quantas vezes, ao calcularmos o valor de Delta (b2- 
4ac) na resolução da equação do 2º grau, nos deparamos 
com um valor negativo (Delta < 0). Nesse caso, sempre 
dizemos ser impossível a raiz no universo considerado 
(normalmente no conjunto dos reais- R). A partir daí, vários 
matemáticos estudaram este problema, sendo Gauss e Ar-
gand os que realmente conseguiram expor uma interpreta-
ção geométrica num outro conjunto de números, chamado 
de números complexos, que representamos por C.

Chama-se conjunto dos números complexos, e repre-
senta-se por C, o conjunto de pares ordenados, ou seja:

z = (x,y)

onde x pertence a R e y pertence a R.
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Então, por definição, se z = (x,y) = (x,0) + (y,0)(0,1) 
onde i=(0,1), podemos escrever que:

z=(x,y)=x+yi

Exemplos:
(5,3)=5+3i
(2,1)=2+i
(-1,3)=-1+3i

Dessa forma, todo o números complexo z=(x,y) pode 
ser escrito na forma z=x+yi, conhecido como forma algé-
brica, onde temos: 

x=Re(z, parte real de z
y=Im(z), parte imaginária de z

Igualdade entre números complexos: Dois números 
complexos são iguais se, e somente se, apresentam simul-
taneamente iguais a parte real e a parte imaginária. Assim, 
se z1=a+bi e z2=c+di, temos que:

z1=z2<==> a=c e b=d

Adição de números complexos: Para somarmos 
dois números complexos basta somarmos, separadamen-
te, as partes reais e imaginárias desses números. Assim, 
se z=a+bi e z2=c+di, temos que:

z1+z2=(a+c) + (b+d)

Subtração de números complexos: Para subtrair-
mos dois números complexos basta subtrairmos, separa-
damente, as partes reais e imaginárias desses números. 
Assim, se z=a+bi e z2=c+di, temos que:

z1-z2=(a-c) + (b-d)

Potências de i
Se, por definição, temos que i = - (-1)1/2, então:
i0 = 1
i1 = i
i2 = -1
i3 = i2.i = -1.i = -i
i4 = i2.i2=-1.-1=1
i5 = i4. 1=1.i= i
i6 = i5. i =i.i=i2=-1
i7 = i6. i =(-1).i=-i ......

Observamos que no desenvolvimento de in (n perten-
cente a N, com n variando, os valores repetem-se de 4 em 
4 unidades. Desta forma, para calcularmos in basta calcu-
larmos ir onde r é o resto da divisão de n por 4.

Exemplo: i63 => 63 / 4 dá resto 3, logo i63=i3=-i

Multiplicação de números complexos: Para mul-
tiplicarmos dois números complexos basta efetuarmos a 
multiplicação de dois binômios, observando os valores das 
potência de i. Assim, se z1=a+bi e z2=c+di, temos que:

z1.z2 = a.c + adi + bci + bdi2
z1.z2= a.c + bdi2 = adi + bci
z1.z2= (ac - bd) + (ad + bc)i
Observar que : i2= -1

Conjugado de um número complexo: Dado z=a+bi, 
define-se como conjugado de z (representa-se por z-) ==> 
z-= a-bi

Exemplo:
z=3 - 5i ==> z- = 3 + 5i
z = 7i ==> z- = - 7i
z = 3 ==> z- = 3

Divisão de números complexos: Para dividirmos 
dois números complexos basta multiplicarmos o numera-
dor e o denominador pelo conjugado do denominador. As-
sim, se z1= a + bi e z2= c + di, temos que:

z1 / z2 = [z1.z2
-] / [z2z2

-] = [ (a+bi)(c-di) ] / [ (c+di)(c-di) ]

Módulo de um número complexo: Dado z = a+bi, 
chama-se módulo de z ==> | z | = (a2+b2)1/2, conhecido 
como ro 

Interpretação geométrica: Como dissemos, no início, 
a interpretação geométrica dos números complexos é que 
deu o impulso para o seu estudo. Assim, representamos o 
complexo z = a+bi da seguinte maneira

Forma polar dos números complexos:
Da interpretação geométrica, temos que:

que é conhecida como forma polar ou trigonométrica 
de um número complexo.

Operações na forma polar: Sejam z1=ro1(cos t11) e 
z2=ro1(cos t1+i sent1). Então, temos que:

a)Multiplicação

Divisão
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Potenciação

Radiciação 

para n = 0, 1, 2, 3, ..., n-1

EXERCÍCIOS

1 - Sejam os complexos z1=(2x+1) + yi e z2=-y + 2i. 
Determine x e y de modo que z1 + z2 = 0

2 - Determine x, de modo que z = (x+2i)(1+i) seja ima-
ginário puro. 

3 - Qual é o conjugado de z = (2+i) / (7-3i)?

4 - Os módulos de z1 = x + 201/2i e z2= (x-2) + 6i são 
iguais, qual o valor de x?

5 - Escreva na forma trigonométrica o complexo z = 
(1+i) / i

RESPOSTAS

Resolução 01.
Temos que:
z1 + z2 = (2x + 1 -y) + (y +2) = 0
logo, é preciso que:
2x+1 - y =0 e y+2 = 0
Resolvendo, temos que y = -2 e x = -3/2

Resolução 02.
Efetuando a multiplicação, temos que:
z = x + (x+2)i + 2i2
z= (x-2) + (x+2)i
Para z ser imaginário puro é necessário que (x-2)=0, 

logo x=2
Resolução 03.
Efetuando a divisão, temos que:
z = (2+i) / (7-3i) . (7+3i) / (7+3i) = (11 + 3i) / 58
O conjugado de Z seria, então z- = 11/58 - 13i/58

Resolução 04.
Então, |z1= (x2 + 20)1/2 = |z2 = [(x-2)2 + 36}1/2

Em decorrência,
x2 + 20 = x2 - 4x + 4 + 36
20 = -4x + 40
4x = 20, logo x=5

Resolução 05.
Efetuando-se a divisão, temos:
z = [(1+i). -i] / -i2 = (-i -i2) = 1 – i
Para a forma trigonométrica, temos que: 

r = (1 + 1)1/2 = 21/2

sen t = -1/21/2 = - 21/2 / 2
cos t = 1 / 21/2 = 21/2 / 2
Pelos valores do seno e cosseno, verificamos que t = 

315º
Lembrando que a forma trigonométrica é dada por:
z = r(cos t + i sen t), temos que:
z = 21/2 (cos 315º + i sen 315º)

Operações com números Reais

Operando com as aproximações, obtemos uma suces-
são de intervalos fixos que determinam um número Real. 
É assim que vamos trabalhar as operações adição, sub-
tração, multiplicação e divisão. Relacionamos, em segui-
da, uma série de recomendações úteis para operar com 
números Reais:

- Vamos tomar a aproximação por falta.
- Se quisermos ter uma ideia do erro cometido, esco-

lhemos o mesmo número de casas decimais em ambos os 
números.

- Se utilizamos uma calculadora, devemos usar a apro-
ximação máxima admitida pela máquina (o maior número 
de casas decimais).

- Quando operamos com números Reais, devemos fa-
zer constar o erro de aproximação ou o número de casas 
decimais.

- É importante adquirirmos a idéia de aproximação 
em função da necessidade. Por exemplo, para desenhar 
o projeto de uma casa, basta tomar medidas com um erro 
de centésimo.

- Em geral, para obter uma aproximação de n casas 
decimais, devemos trabalhar com números Reais aproxi-
mados, isto é, com n + 1 casas decimais.

Para colocar em prática o que foi exposto, vamos fazer 
as quatro operações indicadas: adição, subtração, multipli-
cação e divisão com dois números Irracionais. 

Valor Absoluto

Como vimos, o erro pode ser:
- Por excesso: neste caso, consideramos o erro posi-

tivo.
- Por falta: neste caso, consideramos o erro negativo.
Quando o erro é dado sem sinal, diz-se que está dado 

em valor absoluto. O valor absoluto de um número a é de-
signado por |a| e coincide com o número positivo, se for 
positivo, e com seu oposto, se for negativo. 

Exemplo: Um livro nos custou 8,50 reais. Pagamos 
com uma nota de 10 reais. Se nos devolve 1,60 real de 
troco, o vendedor cometeu um erro de +10 centavos. Ao 
contrário, se nos devolve 1,40 real, o erro cometido é de 
10 centavos. 
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MS-WINDOWS 10: CONCEITO DE PASTAS, DI-
RETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE 

TRABALHO, ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, MANI-
PULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS 
MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, INTE-
RAÇÃO COM O CONJUNTO DE APLICATIVOS 

Windows 10

O Windows 10 é uma atualização do Windows 8 que 
veio para tentar manter o monopólio da Microsoft no mun-
do dos Sistemas Operacionais, uma das suas missões é 
ficar com um visual mais de smart e touch.

Figura 21:Tela do Windows 10

O Windows 10 é disponibilizado nas seguintes versões 
(com destaque para as duas primeiras):

Windows 10 – É a versão de “entrada” do Windows 
10, que possui a maioria dos recursos do sistema. É volta-
da para Desktops e Laptops, incluindo o tablete Microsoft 
Surface 3.

Windows 10 Pro – Além dos recursos da versão de 
entrada, fornece proteção de dados avançada e criptogra-
fada com o BitLocker, permite a hospedagem de uma Co-
nexão de Área de Trabalho Remota em um computador, 
trabalhar com máquinas virtuais, e permite o ingresso em 
um domínio para realizar conexões a uma rede corporati-
va.

Windows 10 Enterprise – Baseada na versão 10 Pro, 
é disponibilizada por meio do Licenciamento por Volume, 
voltado a empresas.

Windows 10 Education – Baseada na versão Enterpri-
se, é destinada a atender as necessidades do meio educa-
cional. Também tem seu método de distribuição baseado 
através da versão acadêmica de licenciamento de volume.

Windows 10 Mobile – Embora o Windows 10 tente 
vender seu nome fantasia como um sistema operacional 
único, os smartphones com o Windows 10 possuem uma 
versão específica do sistema operacional compatível com 
tais dispositivos.

Windows 10 Mobile Enterprise – Projetado para smar-
tphones e tablets do setor corporativo. Também estará dis-
ponível através do Licenciamento por Volume, oferecendo 
as mesmas vantagens do Windows 10 Mobile com funcio-
nalidades direcionadas para o mercado corporativo.

Windows 10 IoT Core – IoT vem da expressão “Internet 
das Coisas” (Internet ofThings). A Microsoft anunciou que 
haverá edições do Windows 10 baseadas no Enterprise e 
Mobile Enterprise destinados a dispositivos como caixas 
eletrônicos, terminais de autoatendimento, máquinas de 
atendimento para o varejo e robôs industriais. Essa versão 
IoT Core será destinada para dispositivos pequenos e de 
baixo custo.

Para as versões mais populares (10 e 10 Pro), a Mi-
crosoft indica como requisitos básicos dos computadores:

•	 Processador de 1 Ghz ou superior;
•	 1 GB de RAM (para 32bits); 2GB de RAM (para 

64bits);
•	 Até 20GB de espaço disponível em disco rígido;
•	 Placa de vídeo com resolução de tela de 800×600 

ou maior.

MS-OFFICE 2016, MS-WORD 2016: ESTRUTU-
RA BÁSICA DOS DOCUMENTOS, EDIÇÃO E 
FORMATAÇÃO DE TEXTOS, CABEÇALHOS, 

PARÁGRAFOS, FONTES, COLUNAS, MARCA-
DORES SIMBÓLICOS E NUMÉRICOS, TABELAS, 
IMPRESSÃO, CONTROLE DE QUEBRAS E NU-

MERAÇÃO DE PÁGINAS, LEGENDAS, ÍNDICES, 
INSERÇÃO DE OBJETOS, CAMPOS PREDEFINI-

DOS, CAIXAS DE TEXTO. 

MS-WORD - 2016

O Microsoft Word é um programa de processamen-
to de texto, projetado para ajudá-lo a criar documentos 
com qualidade profissional. O Word ajuda você a orga-
nizar e escrever os documentos de forma mais eficiente.

Sua primeira etapa ao criar um documento no Word 
é escolher se deve iniciar a partir de documento em 
branco ou permitir que um modelo faça a maior parte do 
trabalho por você. A partir daí as etapas básicas ao criar 
e compartilhar documentos são as mesmas. As podero-
sas ferramentas de edição e revisão ajudam você a tra-
balhar com outras para tornar seu documento perfeito.

É um software que une vantagens de um processa-
dor de textos com os recursos oferecidos pela interface 
gráfica do Windows. O Word dispõe das seguintes ca-
racterísticas:

- Copia e move fragmento de texto, parágrafos e de-
senhos com o recurso de mouse como Arrastar e Soltar 
(Drag and Drop).

- Inserção simplificada de gráficos, planilhas e de-
senhos.

- Variedades de tipos e tamanhos de fontes, incluin-
do símbolos gráficos.

- Criação de estilos e modelos de documentos com 
formatações predefinidas.

- Visualização WYSIWYG (What You See Is What 
You Get - O que você vê é o que você obtém) o usuário 
tem a imagem real de impressão do documento.

- Destaques de texto como bordas, sombreamento e 
destaque de caracteres.



Informática					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

2

- Pré-visualização de arquivos sem precisar abri-los.
- Revisor ortográfico incorporado.
- Recursos como cabeçalhos, rodapés, texto mul-

ticolunado, gerador de índices analíticos e remissivos, 
editor de macros, ferramentas para produção de dese-
nhos e logomarcas e editor de fórmulas matemáticas e 
científicas.

- Autoformatação de textos e documentos.
- Mala-Direta simplificada, com opção para criação 

de etiquetas, cartas modelos, envelopes e catálogos.

Iniciar um documento

Geralmente, é mais fácil criar um novo documento 
usando um modelo do que começar com uma página em 
branco. Os modelos do Word estão prontos para serem 
usados com temas e estilos predefinidos. Tudo o que você 
precisa fazer é adicionar o seu conteúdo.

Cada vez que você inicia o Word, é possível escolher 
um modelo a partir da galeria, clicar em uma categoria para 
ver mais modelos ou pesquisar outros modelos online.

Para analisar melhor qualquer modelo, clique nele 
para abrir uma visualização grande.

Se você preferir não usar um modelo, clique em Docu-
mento em branco.

Abrir um documento

Sempre que você iniciar o Word, verá uma lista dos 
documentos usados mais recentemente na coluna esquer-
da. Se o documento que você está procurando não estiver 
lá, clique em Abrir Outros Documentos.

Se você já estiver no Word, clique em Arquivo>Abrir e 
navegue até o local do arquivo.

Ao abrir um documento criado em versões anteriores 
do Word, você vê o modo de compatibilidade na barra de 
título da janela do documento. Você pode trabalhar em 
mais compatibilidade ou pode atualizar o documento para 
usar o Word 2016. 

Formatar textos no Word 2016

Para você alterar o formato de texto nos documentos 
criados no Word 2016, é importante primeiro saber inse-
rir,excluir e selecionar texto. Inserir texto no Word 2016

Inserir textos no Word 2016 é muito fácil, basta encon-
trar e clicar com o mouse a parte que você quer escrever 
o texto, quando aparecer o cursor você poderá começar a 
digitar usando o teclado de seu computador.

Apagar texto no Word 2016

Para apagar um texto, coloque o cursor no final da pa-
lavra que você quer apagar e pressione a tecla Retroceder 
ou Backspace do teclado.

Selecionar texto no Word 2016

Para selecionar um texto basta posicionar o cursor 
onde você quer iniciar a sua seleção.

Mantenha o botão esquerdo do mouse pressionado e 
mova o cursor até chegar no final da palavra, frase ou pa-
rágrafo que você escolheu.

Quando você seleciona textos e imagens no Word 
2016, aparece uma barra de ferramentas com opções de 
formatação para que você tenha acesso mais facilmente a 
elas. Isto lhe ajuda a economizar tempo.
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Alterar o tipo de fonte e tamanho

No Word 2016 você tem a possibilidade de alterar o 
tipo, tamanho e a cor da fonte para que a aparência fique 
melhor. Também é possível ressaltar as palavras ou pará-
grafos que você acha mais importante.

- Selecione o texto que você deseja alterar.
- Clique na flecha que está no quadrinho chamado 

Fonte na guia Página inicial.
- Mova o cursor sobre as diferentes fontes apresen-

tadas. Você poderá ver como elas vão ficar no seu texto.
Finalmente, escolha o tipo de letra que você quer cli-

cando nela.

Alterar o tamanho da fonte
- Selecione a parte do texto que você quer mudar. 
- Clique na setinha que está no campo Tamanho da 

fonte. 
- Mova o cursor sobre os números que aparecem para 

ver como fica o seu texto com cada um dos tamanhos. 
- Escolha o tamanho que você deseja clicando sobre 

ele.

Alterar a cor da letra 
Se você deseja alterar a cor do texto, siga os passos 

abaixo: 
- Selecione um texto para alterar sua cor e clique na 

flecha que se encontra ao lado do comando Cor da fonte. 
- Vai aparecer uma tabela de cores. Agora, passe o 

mouse sobre elas e veja como fica a nova cor no seu texto.
- Finalmente, clique sobre a cor que você quer dar ao 

texto.

Formatar texto no Word 2016

O Word 2016 nos oferece ferramentas tais como: ne-
grito,itálico e sublinhado para alterar o estilo dos textos. 
Além disso, você pode escolher seu alinhamento e modi-
ficar palavras e textos para maiúsculos, minúsculos sem a 
necessidade de apagar o que você tinha escrito. Vejamos 
como fazer...

Negrito, Itálico e Sublinhado

Selecione o texto no qual você aplicará uma das três 
opções anteriores. Agora, basta clicar em algum dos co-
mandos: Negrito (N),Itálico (I)ou Sublinhado (S).Observe 
que a opção que você escolheu será aplicada ao texto se-
lecionado.

Mudar para maiúsculas

Para mudar um texto para maiúsculas ou para mi-
núsculas não é necessário apagar o texto. O Word 2016 
possui um comando que lhe permite fazer isso de forma 
automática. Veja como funciona:

- Selecione o texto que você deseja modificar.
- Clique no comando Maiúsculas e Minúsculas.
- Aparecerá uma lista com várias opções que podem 

ser aplicadas no texto. Escolha a opção que você deseja 
clicando sobre ela.
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Alinhamento do texto

Selecione o texto que você deseja alinhar e clique em 
uma destas opções: Alinhar texto à esquerda,Centrali-
zar,Alinhar texto à direita ou Justificar.

Salvar um documento

Para salvar um documento pela primeira vez, faça o 
seguinte:

Na guia Arquivo, clique em Salvar como.
Navegue até o local em que você gostaria de salvar 

seu documento.
Observação: para salvar o documento em seu compu-

tador, escolha uma pasta em Este Computador ou clique 
em Procurar. Para salvar o seu documento online, escolha 
um local online em Salvar como ou clique em Adicionar 
um local. Quando as suas pastas estão online, você pode 
compartilhá-las, fornecer comentários e trabalhar em con-
junto nelas em tempo real.

Clique em Salvar.
Observação: O Word salva automaticamente no for-

mato de arquivo .docx. Para salvar seu documento em um 
formato diferente de .docx, clique na lista Salvar como tipo 
e selecione o formato do arquivo desejado.

Para salvar seu documento à medida que você conti-
nua a trabalhar nele, clique em Salvar na Barra de Ferra-
mentas de Acesso Rápido.

Como salvar um arquivo do Word 2016 em uma ver-
são anterior?

- Quando você estiver com a caixa de diálogo Salvar 
como aberta, clique no campo Tipo que está embaixo do 
campo Nome do arquivo.

- Será exibido uma lista com as diferentes opções de 
formato que oferece o Word 2016. Escolha a opção Docu-
mento do Word 97-2003.

- Finalize selecionando a localização do arquivo, dan-
do um nome para ele (se você ainda não tiver feito) e cli-
cando no botão Salvar.

- Salve um arquivo em formato PDF seguindo o proce-
dimento anterior, mas escolhendo a opção PDF no campo 
Tipo.

Revisão ortográfica

Quando você estiver escrevendo um texto no Word 
2016, observe que algumas das palavras que você digita 
são sublinhadas de forma automática com a cor vermelha, 
isso significa que o programa identificou um erro ortográ-
fico.

Coloque o cursor do mouse na palavra que está subli-
nhada em vermelho ou verde e clique na guia Revisão que 
se encontra na parte superior da Faixa de opções entre as 
guias Correspondências e Exibição. 

No primeiro grupo chamado Revisão de Texto,selecio-
ne o botão Ortografia e Gramática.

Será apresentado uma caixa de diálogo com várias 
opções para a correção do erro:
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Ignorar uma vez: Quando você clicar nesta opção, a 
marcação de erro que está na palavra será tirada e ela 
NÃO será alterada.

Ignorar todas: Se você escolher esta opção, todas as 
palavras iguais a essa que estiverem no texto não serão 
alteradas

Adicionar ao dicionário: Com esta opção você incluirá 
esta palavra ao seu dicionário do Word, porque até então 
ele não conhecia essa palavra.

Depois de todas as correções, você verá uma caixa de 
diálogo confirmando que a revisão foi terminada.

Outra forma de corrigir os erros ortográficos e grama-
ticais é: 

Clique com o mouse direito sobre a palavra sublinhada 
e vai aparecer um menu com algumas opções. 

Selecione a palavra correta se ela estiver na lista apre-
sentada.

Inserir Marcadores

Clique no botão reproduzir e veja este breve tutorial 
onde você aprenderá a incluir marcadores ou numeração 
nas suas listas.

- Selecione com o mouse a lista do documento Word 
que você quer colocar marcadores ou uma numeração.

- Clique sobre a flechinha que está ao lado dos coman-
do Marcadores ou Numeração conforme a sua escolha.

Selecione o que você mais gosta clicando sobre o 
marcador ou sobre o estilo de numeração do menu de op-
ções que aparece. Veja que em seguida ele será aplicado 
a sua lista.

Caso deseja tirar o marcador ou a numeração, sele-
cione novamente a lista e clique no comando Marcador ou 
Numeração conforme a sua lista. É muito simples e fácil.

Como inserir colunas a um documento
- Selecione com o mouse o texto que você deseja or-

ganizar em colunas e em seguida clique na guia Layout de 
Página.

- Clique sobre o comando Colunas que está dentro do 
grupo Configurar página. Veja que aparece um menu com 
várias opções.

- Selecione o número de colunas que você quer criar no 
seu documento.

Se você quiser voltar o texto e tirar as colunas, bas-
ta fazer o mesmo procedimento mas escolher a opção 
Uma coluna.

Como inserir uma forma
- Clique na guia Inserir que está na faixa de opções 

principal e logo em seguida clique sobre o botão Formas 
conforme mostrado na figura abaixo.

- Selecione a forma que você quer incluir no menu 
de opções que aparece.

- Arraste o cursor em formato de cruz até que a for-
ma inserida alcance o tamanho que você deseja. Solte o 
botão do mouse e a forma será inserida.
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VISA AVALIAR A HABILIDADE DO CANDIDATO 
EM ENTENDER A ESTRUTURA LÓGICA DAS 

RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, 
LUGARES, COISAS, EVENTOS FICTÍCIOS; DE-

DUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES 
FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USA-
DAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DA-

QUELAS RELAÇÕES. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO 

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver 
problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu 
domínio das diferentes áreas do estudo da Matemática: 
Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, 
Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo 
Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial 
envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico 
temporal ou orientação temporal envolve datas, calendário, 
ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões 
que envolvam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita 
e tirar conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de 
análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada 
ao se candidatar a uma vaga. Raciocínio verbal é parte da 
capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, 
aquisição, organização e aplicação do conhecimento por 
meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você 
recebe um trecho com informações e precisa avaliar um 
conjunto de afirmações, selecionando uma das possíveis 
respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência 
lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, 
consideradas as informações ou opiniões contidas no 
trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a 
afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS

Precisamos antes de tudo compreender o que 
são proposições. Chama-se proposição toda sentença 
declarativa à qual podemos atribuir um dos valores lógicos: 
verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de 
uma sentença fechada.

Elas podem ser:
Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um 

valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a 
proposição!), portanto, não é considerada frase lógica. 
São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou 
ontem? – Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – 

Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, 

paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão 
paradoxal) – O cachorro do meu vizinho morreu (expressão 
ambígua) – 2 + 5+ 1 

Sentença fechada: quando a proposição admitir um 
ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse 
caso, será considerada uma frase, proposição ou sentença 
lógica.

Proposições simples e compostas

Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO 
contém nenhuma outra proposição como parte integrante 
de si mesma. As proposições simples são designadas 
pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras 
proposicionais.

Proposições compostas (ou moleculares ou 
estruturas lógicas): aquela formada pela combinação 
de duas ou mais proposições simples. As proposições 
compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas 
P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são 
formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos

As proposições compostas são formadas por 
proposições simples ligadas por conectivos, aos quais 
formam um valor lógico, que podemos vê na tabela a 
seguir:
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Operação Conectivo Estrutura Lógica Tabela verdade

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões
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Exemplo: (MEC – Conhecimentos básicos para os Postos 9,10 e 11)

16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições 
lógicas, e V e F correspondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.

A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal 
é igual a

(    ) Certo       (     ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]
V V V V V V V V
V V F F V V V V
V F V V V F F V
V F F F F F F V
F V V V V V F F
F V F F F V F F
F F V V V F V F
F F F F V F V F

Resposta: Certo.
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VISA TAMBÉM AVALIAR SE O CANDIDATO IDENTIFICA AS REGULARIDADES DE UMA 
SEQUÊNCIA, NUMÉRICA OU FIGURAL, DE MODO A INDICAR QUAL É O ELEMENTO DE 

UMA DADA POSIÇÃO. 

LÓGICA SEQUENCIAL

As sequências podem ser formadas por números, letras, pessoas, figuras, etc. Existem várias formas de se 
estabelecer uma sequência, o importante é que existem pelo menos três elementos que caracterize a lógica de sua 
formação, entretanto algumas séries necessitam de mais elementos para definir sua lógica1. Um bom conhecimento 
em Progressões Algébricas (PA) e Geométricas (PG), fazem com que deduzir as sequências se tornem simples e sem 
complicações. E o mais importante é estar atento a vários detalhes que elas possam oferecer. Exemplos:

Progressão Aritmética: Soma-se constantemente um mesmo número.

Progressão Geométrica: Multiplica-se constantemente um mesmo número.

Sequência de Figuras: Esse tipo de sequência pode seguir o mesmo padrão visto na sequência de pessoas ou 
simplesmente sofrer rotações, como nos exemplos a seguir. Exemplos:

01. Analise a sequência a seguir:

Admitindo-se que a regra de formação das figuras seguintes permaneça a mesma, pode-se afirmar que a figura que 
ocuparia a 277ª posição dessa sequência é:

Resolução:
A sequência das figuras completa-se na 5ª figura. Assim, continua-se a sequência de 5 em 5 elementos. A figura de 

número 277 ocupa, então, a mesma posição das figuras que representam número 5n + 2, com n  N. Ou seja, a 277ª figura 
corresponde à 2ª figura, que é representada pela letra “B”.

Resposta: B.

1 https://centraldefavoritos.com.br/2017/07/21/sequencias-com-numeros-com-figuras-de-palavras/
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02. (Câmara de Aracruz/ES - Agente Administrativo e Legislativo - IDECAN) A sequência formada pelas figuras 
representa as posições, a cada 12 segundos, de uma das rodas de um carro que mantém velocidade constante. Analise-a.    

Após 25 minutos e 48 segundos, tempo no qual o carro permanece nessa mesma condição, a posição da roda erá:

Resolução:
A roda se mexe a cada 12 segundos. Percebe-se que ela volta ao seu estado inicial após 48 segundos.
O examinador quer saber, após 25 minutos e 48 segundos qual será a posição da roda. Vamos transformar tudo para 

segundos:
25 minutos = 1500 segundos (60x25)
1500 + 48 (25m e 48s) = 1548 
Agora é só dividir por 48 segundos (que é o tempo que levou para roda voltar à posição inicial)
1548 / 48 = vai ter o resto “12”. 
Portanto, após 25 minutos e 48 segundos, a roda vai estar na posição dos 12 segundos.
Resposta: B.
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